
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA, quarta-feira, 6 de dezembro de 1978 SUPLEMENTO ANO III - N° 232

ATOS DO r.OYERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.o 4.414 DE 24 DE novembro DE 1078 Brasília, ̂  de ̂fiiu.tKo de 1978

909 da Republica e 189 de Brasília.
Aprova a lotação do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que dispõe o artigo 89, item II, da Lei n9
5.920, de 19 de setembro de 1973, e o artigo 89, do
Decreto n9 2.771, de 25 de novembro de 1974,

HLM0 'SEKÊJ0 FARIAS

IVAN GOAMA'IS' DE OLIVEIRA

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovada, na forma dos Anexos I e II JÇ>$Ê AFFONSO MONTEIRO DE BARBOS MENOSIER
•r

deste Decreto, a lotação do Departamento de Transito do Dis_
trite Federal, com a respectiva distribuição por classes das
diversas categorias funcionais que a compõem.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.

(Decreto n9 '

FERNANDO TOPINAMBÂ VALENTE*

AIMS ALCIBlADES'atP.VEIRA LAMAZSON

, de 2t de novembro de l 978)

ANEXO I

LOTAÇÃO

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

A N E X O I
L O T A Ç Ã O

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM

1

2

G R U P O S ^X"***̂

• ^^ FUNCIONAIS

•X*^ E FUNÇÕES

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIO-

RES - LT-DAS-100

Diretor Geral

Chefe do Gabinete

Assessor

Gerente

Chefe de Serviço

DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁ-

RIAS - LT-DAI-110

Assistente

SUPERVISÃO DE PESQUISA E PROJETO

Supervisor

SUPERVISÃO DE SINALIZAÇÃO ESTATI-

GRÃFICA

Supervisor
SUPERVISÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÕ-

RICA

Supervisor
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A N E X O I

L O T A Ç Ã O

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM
G R U P O S ..^

.^ CATEGORIAS

^^ FUNCIONAIS

^s^ E FUNÇÕES

SUPERVISÃO DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO

DE-, ACIDENTES

Supervisor

SUPERVISÃO DE DESENHO E TOPOGRAFIA

Supervisor

SUPERVISÃO DE ENSINO TÉCNICO DE

TRÂNSITO

Supervisor

SUPERVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE

DE AUTO-ESCOLA

Supervisor

SUPERVISÃO DE MATERIAL DIDÃTICO

Supervisor

SUPERVISÃO DE EXAMES TÉCNICOS E

PRÁTICOS i

Supervisor

SUPERVISÃO DE MEDICINA DE TRÂNSITO

Supervisor
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(Decreto n? 4.414 , de 24 de novembro de 1978)

A N E X O I

L O T A Ç Ã O

Departamento de Ttãnsito do Distrito Federal

N9 DE
ORDEM

.S'

G R U P O S ^S^
^^"^ *

.S^ CATEGORIAS

^^ FUNCIONAIS

^r E FUNÇÕES

SUPERVISÃO DE PSICOLOGIA DE TRÂN-

SITO

Supervisor

SUPERVISÃO DE HABILITAÇÃO DE CON-

DUTORES

Supervisor

SUPERVISÃO DE CADASTRO DE CONDUTO

RÉS

i Supervisor

SUPERVISÃO DE LICENCIAMENTO DE VEÍ

CULOS

Supervisor

SUPERVISÃO DE VISTORIA E EMPLACA-

MENTO DE VEÍCULOS

Supervisor

SUPERVISÃO DE CADASTRO DE VEÍCULOS

Supervisor
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A R E X O I
L O T A Ç Ã O

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM

1
t

G R U P O S ^S^

^X^CATEGORIAS

^^ FUNCIONAIS

^^^ E FUNÇÕES

SUPERVISÃO DE POLICIAMENTO E FIS-

CALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

. Supervisor

SUPERVISÃO DE DEPOSITO DE VEÍCULOS

APREENDIDOS

Supervisor

SUPERVISÃO DE OPERAÇÕES TÉCNICAS

Supervisor

SUPERVISÃO I» PESSOAL

Supervisor

SUPERVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÓ-

NIO

Supervisor

SUPERVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMO

NICAÇÃO

Supervisor

SUPERVISÃO DE TRANSPORTES E ADMI-

NISTRAÇÃO DA SEDE

Supervisor
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(Decreto n9 4.414 , de24 de novembro de 1978)
A N ? X O I

L O T A Ç Ã O

Departamento de trânsito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM

3

G R U P O S .X̂

^^ »^S^ FUNCIONAIS

-X**"̂  E FUNÇÕES

SUPERVISÃO DA RECEITA E DESPESA

Supervisor

SUPERVISÃO DE CONTABILIDADE

Supervisor

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-

TO I

Chefe

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-

TO II

Chefe

CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSI-

TO III

Chefe

SECRETARIO ADMINISTRATIVO

SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400

Agente Administrativo

Datilõgrafo

Ni s

1

1

1

5

3
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A N E X O I

L O T A Ç Ã O
Departamento de Trânsito do Distrito Federal

N? DE

ORDEM

4

^^
G R U P O S .s^

^̂ x-̂ CATEGORIAS

^^ FUNCIONAIS

^^ E FUNÇÕES

ARTESANATO - LT-ART-500

ARTÍFICE DE MECÂNICA

' Mês tre

Contramestre

Artífice Especializado

Artífice

ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCE

NARIA

Mês tre

Contramestre

Artífice Especializado

Artífice

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

Mestre

Contramestre
•t

Artífice Especializado

Artífice
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(Decreto n? 4.414 , de 24 de novembro de 1978)
A H E X O l

L O T A Ç Ã O

Departamento de Transito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM

5

6

G R U P O S ,s^

^^ CATEGORIAS

^^ FUNCIONAIS

^^ E FUNÇÕES

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E -COMO

NICAÇÃO

Mestre

Contramestre

Artífice Especializado

Artífice

AUXILIAR DE ARTÍFICE

SERVIÇOS DE TRANSPORTK OFICIAL B

PORTARIA - LT-TP-600

Motorista Oficial

Agente de Portaria

OUTRAS ATIVIDADES 08 HÍVBL SUPE-

RIOR - LT-NS-700

Médico

Psicólogo

Engenheiro

Arquiteto

Economista
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A N E X O I

L O T A Ç Ã O

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM

7

í"1 tj TT TJ A C -̂ "̂ ^i K B r O l -̂ "̂

X̂̂ '
XCATEGORIAS

^S^ FUNCIONAIS

.s^ E FUNÇÕES

Técnico de Administração

Contador

Estatístico

Técnico em Assuntos Educacio-

nais

Técnico em Comunicação Social

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO

- LT-NM-800

Agente de Serviços de Engenha-

ria

Auxiliar Operacional de Servi-

ços de Engenharia

Desenhista *

Auxiliar em Assunto* Educaci£

nais

Auxiliar Operacional e» Assim

tos Educacionais
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A N E X O I

L O T A Ç Ã O

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

N9 DE

ORDEM

8

G R U P 0 P ^/^

^XCATEGORIAS
./^ FUNCIONAIS

.s' E FUNÇÕES

Agente de Telecomunicações e Ele

tr i cidade

Agente Operacional de Telecomuni-

cações e E lê tr i cidade
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Telefonista

Agente de Trânsito

SERVIÇOS JURÍDICOS - LT-SJ-900

Procurador Autárquico
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A N E X O I I

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EMPÍEGOS PERMANENTES

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

Agente Administrativo

Datilógrafo

C L A S S E S

A
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B
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C
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D E
TOTAL
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(Decreto n? 4.414 , de 24 de novembro de 1978)

A N E X O I I
LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EMPREGOS PERMANENTES

GRUPO: ARTESANATO - LT-ART-500

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

Artífice de Mecânica

' Artífice de Carpintaria e Marcenaria

Artífice de Obras Civis

Artífice de Eletricidade e Comunicação

Auxiliar de Artífice *

DENOMINAÇÃO DA CLASSE

MESTRE

-

-

-

-

CONTRA-

MESTRE

-
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1

7

ARTÍFICE
ESPECIALI
ZADO

1

1
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8

ARTÍFICE
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. 15
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(Decreto n9 4.,414 , de 24 de novembro de 1978)

A N E X O I I

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EMPREGOS PERMANENTES

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

Motorista Oficial

Agente de Portaria

C L A S S E S

A
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17
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(Decreto n9 4.414 , 4e 24 de novembro
A N E X O I I

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EMPREGOS PERMANENTES

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO - LT-NM-800

de 1978)

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

Agente de Serviços de Engenharia

Auxiliar Operacional de Serviços de Engenharia

Desenhista

Auxiliar em Assuntos Educacionais

Auxiliar Operacional em Assuntos Educacionais

Agente de Telecomunicações e Eletricidade

Agente Operacional de Telecomunicações e Eletricidade

Técnico de Contabilidade

Telefonista

Agente de Trânsito

C L A S S E S

A

—4

-

-

-

1

2

54

61

B

-

1

-

-

4

1

1

26

33

C

1

4

2

••••• -i i '-••

7

D

1

1

2

• IN •

4

E
TOTAL

2

"
5

5

" '

4

4

2

3

•0

105

(Decreto n9 4.414 , de 24 de nov. de 1978)

A N E X O I I

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EMPREGOS PERMANENTES

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR - LT-NS-700

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

Médico

Psicólogo

Engenheiro

Ar quite to

Economista

Técnico de Administração

Contador

Estatístico

. Técnico em Assuntos Educacionais

• Técnico em Comunicação Social

C L A S S E S

A

2

2

1

2

1

2

1

1

2

1

15

B

1

1

1

1

1

2

-

-
1

1

9

C

1
1
1
1
1
1
-

-
1

7

D E

TOTAL

4

4

3

4

3

5

1

1

4

2

31

(Decreto n9 4.414 , de 24 de nov. de 1978)

A N E X O II

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DF

EMPREGOS PERMANENTES

GRUPO: SERVIÇOS JURÍDICOS - LT-SJ-900

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

Procurador Autárquico

C L A S S E S

A

2

2

B

2

2

C

1

1

D E TOTAL

5

5
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DECRETO N.O 4.415 DE 19 DE dezembro DE»78

Altera o Orçamento da Empresa de Asslstin

cia Técnica e Extensão Rural - EMATER.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas atri.

buições legias e tendo em vista o disposto no Art. 107, da Leĵ

n9 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o Art. 27, Item

I, de 29 de dezembro de 1977, e o que consta no Processo n9

024.994/78.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado, na forma dos quadros anexos, o Orçameni

to da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrário. .'

Brasília, O f de ̂ ^^ de 1978

909_da República e 19J0-TÍ? Brasilia.

ELMO/SEREJO-fARIAS

IVAN GUANAfS prOLIVEIRA FERNANDO TUPINAHBA VALENTF

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N» 4.415 DE 19 DE dezembro OE 1'9V°

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

1000.00.00 - RECEITAS CCRRENTE5
<

1400.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Contribuição do Governo do Distrito Federal

- Contribuições Diversas

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2500,00.00 - TflANSFEREICIAS DE CAPITAL

- Auxílios do Governo do Distrito Federal

T O T A L . . 12.190.000,00

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUDPHOGRAWA - ATIVIDADE - PROJETO

FUNÇÃO 04 - Agricultura

PROGRAMA 18 - Promoção e Extensão Rural

SUOPROGRAMA 021 - Administração Geral

2.094 - Manutenção dos Atiuidades da Empresa de Assis

tência Técnica e Extonsão Rural - EMATEfl - DF 12.190.000,00

T O T A L 12.190.000,00

QUADflO A UUt SE RLFERt U OtCHtTO N»4415 DE l IX 12 DE 1.971).

LMMCSA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA f EXTENSÃO RURAL

cobiço

2.094

0 E N O U I N A Ç Ã 0
oníccM r

pnÍPtiio

7.190.000,00

7.190.000,00

03 REOJnSOS

G.O.F.

5.000.000,00

5.000.000,00

12.190*000 OD

l?.19R.OOO,OC

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N» 4415 DEl? DE 12 DE 1.978

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

CÓDIGO

2.094

TOTAL....

E L E M E N T O S

3.1.1.0

4.979.000,00

4.975.000,00

3.1.2.0

635.000,00

635.000,00

3.1.3.0

403.000,00

493.000,00

3.1.4.0

100.000,00

100.000,00

3.2.3.0

50.000,00

50.000,00

3.2.S.1

1.109.000,00

1.109.000,00

3.2.5.2

420.000,00

420.000,00

«.1.3.0

2.428.000,00

2.420.000,00
1

4.1.4.0

1.730.000,00

1.733.003,00

4.2.3.0

237.000,00

277.000,00

T O T A L

12.190.000,00

12.190.000,00
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DECRETO N.o 4. 416 DE 19 DE dezembro DE 18 78

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

28.000.000,00 (vinte e oito milhões de
cruzeiros), as dotações do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que E^ confere o Art. 89, da Lei n? 6.488, de 06 de de_

zeiròro de 1977, combinado com o Art. 41, Item I, das Normas Ge

rais de Hireito Financeiro, aprovadas Dela Lei n? 4.320, de 17

de março de 1964,

D E C R E T A :

nizadora da Nova Capital do Brasil-MOVACAP
3.2.7.3 - Entidades Estaduais

01 - Pessoal

07 - Contribuições de Previdência Social
22.100.000,00

5.900.000,00

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior
será financiado nos ternce do Art. 43, § 19, Item Il.da Lei n9 t.320, de 17 de
março de 196t, pelo Excesso de Arrecadaçio.

Art. 3 9 - 0 valor que se refere o presente Decreto integrará o
49 trimestre das Cotas TrinEstrais de Despesa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
cão, revoadas as disposições eni contrário.

Brasília, C i á*Í*UV*£ de 1978
909 da República e 199 de Brasília.

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras, o crédi

to suplerentar no valor de Cr$ 23.000.000,00 (vinte e oito milhões de cruzei

ros) nas seguintes dotações orçamentarias:

10070212.310 - ianutencão das Atividades da Corpanhia Urba IVAN SJAM£/S DE OLTVEJPA

£Ut)'SEREJ0 MlAS

.•ERNAíJDO TUPINAMBA WÍÍOTE

DECRETO No. 4417 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1978

Declara de Utilidade Pública o 'CENTRO
DE A S S I S T Ê N C I A SOCIAL AO D E S A M P A R A D O " .

o GOVERNADOR DO DISÍRITO FEDERAL, no uso das atr ibuições que

lhe confere o art igo 20, inc iso II, da Lei n? 3 .751, de

13 de abril de 1960, e tendo em vista o que consta do

P r o c e s s o n9 018 .111 /78 ,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrt
bulcões que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci-
so II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o disposto nos artigos 89 e 99,da Lei
n9 5.920, de 19 de setembro de 1973,

D E C R E T A :

D E C R E T A :

Art. 19 - E declarado d.e U t i l i d a d e Plblica o "CENTRO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL AO DESAMPARADO" com sede em B r a s T l i a , Distrito Fede

ral, de acordo com o Decreto n9 2.243, de 24 de a b r i l de 1973.

Art. 29 - Este Decreto entrará em v i g o r na data de sua

publjcação, revogadas as dis^posições em c o n t r a r i o . ,1

Distrito Fedaral, em O-^de ••?*-'* ~ÍLU ^-'-J je 1973

909 da Retrôblica e 199 ás B r a s T l i a .

ELMflfStREJO

Art. 19 - Fica retificado, na forma do Anexo deste
Decreto, o Anexo I do Decreto n9 4.361, de 01 de novembro de
1978, que dispõe sobre a transformação de cargos para a Catego-
ria Funcional de Controlador da Arrecadação, do Grupo-Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, O) de \t^UM, VL" de 1978
909 da República e 199 de Brasília

Mar iva l Pereira Tapioca

DECRETO N.o 4.418 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1978
EtMO) SE REJO FARIAS

Altera o Decreto n9 4.361, de 01 de novembro

de 1978, que dispõe sobre a transformação de

cargos para a Categoria Funcional de Contro-

lador da Arrecadação, do Grupo - Tributação,

Arrecadação e Fiscalização.

(Decreto n9 4.418

IVAM GUAMAIS DE OLIVEIRA

JOSÉ MARlftl RABELO SEREIRft

FERNANDO TUPINAMBÃ VALESTE

,de 04 de Dezembro de 1978)

ANEXO

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPOl TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

NUMERO

DE

CARGOS

. -

-
-

5

1

1

1

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

-

-
-

Professor de Ensino Médio
Professor de Ensino Médio
Oficial de Administração

mentar
Atendente

NtVEL

-

-

-

19

19

16

13

9

QUADRO

-
-

-

QP
QPP
QPP

QPP

QPP

SITUAÇÃO NOVA

HOMERO
DE

CARGOS
TRANS

-
-

-

> 19

CÕDIGO

TAF-302.4

TAF-302.2

TAF-302.1

TAF-302.1

DENOMINAÇÃO

CONTROLADOR DA ARRECADAÇÃO

Controlador da Arrecadação C

Controlador da Arrecadação B

Controlador da Arrecadação A

Controlador da Arrecadação A

LOTAÇÃO IDEAL PREVISTA

PREEN-

CHIDOS

-
29

12

41

19

60

VAGOS

19

-
19

38

_

19

TOTAL

19

29

31

79

19

79
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DECRETO N.o 4.41* DE 04 DE DEZEMBRO DE ,9 78

Dispõe sobre a transformação de cargos pá

rã a Categoria Funcional de Motorista Ofi.

ciai, do Grupo-Serviços de Transporte

Oficial e Portaria, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, e dá outras provi-

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri -

bulcões que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci-

so II, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e

tendo em vista o disposto nos artigos 89 e 99, da

Lei n<? 5.920, de 19 de setembro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 19 - são transformados, na forma do Anexo I, pá

rã a Categoria Funcional de Motorista Oficial, do Grupo— Serviços

de Transporte Oficial e Portaria, Código TP-601, do Quadro de Pés

soai do Distrito Federal, os cargos cujos ocupantes concorreram ã

Categoria Funcional diversa daquela em que originariamente seriam

incluídos, como integrantes da terceira etapa de que trata o Deere

to n9 2.580, de 14 de março de 1974, e que se habilitaram em pro-

cesso seletivo próprio, conforme relação nominal constante do Ane-

xo II deste Decreto.
Art. 29 - A Coordenação do Sistema de Pessoal

apostilará os títulos dos funcionários abrangidos por este De-

creto, ou os expedirá, se for o caso.

Art. 39 - A partir da publicação deste Decre-

to cessará, automaticamente, o pagamento aos servidores incluí-

dos no Plano de Classificação de Cargos, na forma dos Anexos I

e II deste Decreto, de quaisquer retribuições que porventura vê

nham sendo percebidas pelos referidos servidores,a qualquer ti-

tulo e sob qualquer forma, ressalvados, apenas, o salário fami

lia e a gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único - Os ocupantes dos cargos

abrangidos pela transformação a que se refere este Decreto só

poderão perceber as gratificações e indenizações especificadas

no Anexo II do Decreto-lei n9 1.360, de 22 de novembro de 1974,

observadas as definições, bases de concessão e regulamentação

pertinentes.

Art. 49 - Os efeitos financeiros deste Decre-

to, com base no valor de vencimento correspondente ã Referência

inicial da classe indicada na relação nominal constante do Ane

xo II, vigorarão a partir de sua publicação, correndo a despesa

ã conta dos recursos orçamentários próprios do Distrito Federal.

Art. 59 - Este Decreto entrara em- vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, &1 de ^CI jUju..\>t,o de 1978

909 da República e 199 de Brasilia.

EÊMÓ SERE JO/FAfclAS

IVAN "CORNAI? DE OLÍVÍÍJ.KSÍ

JOSÉ MAHIAl'RABELO-SEREIRA

FERNANDO TOPINAMBÂ V&^ÉNTE

(Decreto n? 4.419 ,de 04 de dezembro de 1978}

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA

NOMERO

DE

CARGOS

-

-

1

4

1

1

SITUAÇÃO ATUAL
t

»

DENOMINAÇÃO

-

-

Auxiliar de Artífice (Mecâ-

nico de Motores a Combustão

Trabalhador

Carpinteiro

Pedreiro

NlVEL

-

-

5

1

8

8

QUADRO

-

-

QPP

QPP

QPP

QPP

SITUAÇÃO NOVA

NOMERO
DE

CARGOS
TRANS?.

-

-

*

» 7

t

CÕDIGO

TP-601. 5

TP-601. 3

TP-601. 3

DENOMINAÇÃO

MOTORISTA OFICIAL

Motorista Oficial B

Motorista Oficial A

•

Motorista Oficial A

•

LOTAÇÃO IDEAL PREVISTA

PREEN-

CHIDOS

232

207
>,

439

7

446

VAGOS

_

337

337

330

330

TOTAL

232

544

776

337

776
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RELAÇÃO NOMINAL DOS OCUPANTES DE CARGOS TRANSFORMADOS, A QUE SE

REFERE O ARTIGO 19 DO DECRETO N9 4.419 ,DE 04 DE dezembro DE 1978

ANEXO IX

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA

CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA OFICIAL

CÓDIGO: TP-601.3 - REFERÊNCIA 14

NÚMERO DE CARGOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 544 (quinhentos è quarenta

e quatro)

N9 DE

ORDEM

1

2
3
4
5
6
7

N O M E

Justino Muniz Freire
José Maria Neto
Leoncio Sebastião Pires
Sever ino Menezes da Silva
João Francisco da Silva
Sesidio Batista de Lima
José Alves do Nascimento

MMt^J

9. ÍÍ7

2.711

2.771

lt« SM
16. "i»
14.S«i

741

DECRETO Mo 4.420 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a transformação de cargos pa-

ra a Categoria Funcional de Técnico de Ad-

ministração, do Grupo-Outras Atividades de

Nível Superior, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, e dá outras providên -

cias.

e II deste Decreto, de quaisquer retribuições que porventura vê

nham sendo percebidas pelos referidos servidores, a qualquer ti-

tulo e sob qualquer forma, ressalvados, apenas, o salário faml-

HB •? a gratificação adicional por tempo de servtco.

Parágrafo único - Os ocupantes dos cargos

abrangidos pela transformação a que se refere este Decreto só

poderão perceber as gratificações e indenizações especificadas

no Ar.exo II do Decreto-lei n9 1.360, de 22 de novembro de 1974,

observadas as definições, bases de concessão e regulamentação

oertinentes.

O
Q

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci^

só II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e

tendo em vista o disposto nos artigos 89 e 99, da

Lei n9 5.920, de 19 de setenbro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 19 — São transformados, na forma do Anexo I, 'pá

rã a Categoria Funcional de Técnico de Administração, do Grupo-Ou

trás Atividades de Nível Superior, Código NS-715, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, os cargos cujos ocupantes concorre-

ram ã Categoria Funcional diversa daquela em que originariamente

seriam incluídos, como integrantes da terceira etapa de que trata

o Decreto n9 2.580, de 14 de março de 1974, e que ft habilitaram

em processo seletivo próprio, conforme relação nominal constante

do Anexo II deste Decreto.

Art. 29 - A Coordenação do Sistema de Pessoal

apostilará os títulos dos funcionários abrangidos por este De-

creto, ou os expedirá, se for o caso.

.f\i

Art. 49 - Os efeitos financeiros deste Deere

to, com base no valor de vencimento correspondente ã Referência

inicial da classe indicada na relação nominal constante do Ane-

xo II, vigorarão a partir de sua publicação, correndo a despe-

sa â conta dos recursos orçamentários próprios do Distrito Fede

ral.
Art. 59 - Este Decreto entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, cl de J)tt tu<-l*~J de 1978
909 da República e 199 de Brasília.

ELMfllSEREJ»

IVAN auMutaTofi

JOSfi TtóBELia \PEREIRA

Art. 39 - A partir da publicação deste Decre-

to cessará, automaticamente, o pagamento aos servidores incluí-

dos no Plano de Classificação de Cargos, na forma dos Anexos I FERNANDO TUPINAMBÂ VALZflTE

Decreto n9 4.420 ,de 04 de dezembro de 1978)

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS DE PROVIMENTO EPETIVO

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

HOMERO

DE

CARGOS

-

4

3

1

1

2

1

1

1

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

-

Professor de Ensino Elemen

tar
Professor de Ensino Médio

Auxiliar de Enfermagem

Oficial de Administração

Oficial de Administração

Assessor de Administração

Assistente Comercial

Técnico de Contabilidade

NlVEL

.-
"*

™

13

19

14

14

16

18

14

14

QUADRO

-
—

—

QPP

QP
QPP
QPP
QPP
QPP
QPP
QPP

SITUAÇÃO NOVA

NÚMERO
DE

CARGOS
TRANS

-

—
—

•

> 14

.

CÓDIGO

NS-715. 7

NS-715. 6

NS-715. 4

NS-715. 4

DENOMINAÇÃO

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

Técnico de Administração C

Técnico de Administração B

Técnico de Administração A

Técnico de Administração A

LOTAÇÃO IDEAL PREVISTA

PREEN-

CHIDOS

22

1

32

55

14

69

VAGOS

_

18

15

33

1

19

TOTAL

22

19

47

88

15

88
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RELAÇÃO NOMINAL DOS OCUP ANTES DE CARGOS TRANSFORMADOS, A QUE SE

REFERE 0 ARTIGO 19 DO DECRETO N9 4.420 ,DE 04 DE dezembrdDE 1978

GRUPO:

•

•
ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO

NUMERO

: "NS-715.4, CLASSE "A" - REFERÊNCIA 37

DE CARGOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 47 (quarenta e sete)

N9 DE

ORDEM

1

2
3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

N O M E

Maria Angélica Gonçalves
Glide Terra Peixoto
Joana D 'Are Vanderley Barcellos
Maria Beli Bressan de Oliveira
Carlos Wagner Fernandes de Tolentino
Iguatimozy Fernandes de Souza
Anita Luiza Sordi
Antonio Bernardino de Sá
António Justino da Silva
Anna Almeida Araruna
Rubens Edison Lambach
Dione da Conceição Rodrigues Coelho
Levy Gonçalves Coelho
Dirceu Horta Campos

MATRICULA

7.300

7.224

7.037

8.081

3.799

2.071

7.208

10.180

7.191

4.638

4.358

4.581

5.169

6.730

DECRETO N.O 4.421 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1878

Dispõe sobre a transformação d* cargos para

a Categoria Funcional de Agente Administra-

tivo, do Grupo-Serviços Auxiliares, do Qua-

dro de Pessoal do Distrito Federal, e da ou

trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II,

da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 89 e 99, da Lei n9 5920,

de 19 de setembro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 19 - São transformados, na forma do Anexo I, pa-
ra a Categoria Funcional de Agente Administrativo, do Grupo-Servi
cos Auxiliares, Código SA-400, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, os cargos cujos ocupantes concorreram ã Categoria Fun-
cional diversa daquela em cue originariamente seriam incluídos,co
mo integrantes da terceira etapa de que trata o Decreto n9 2.580,
de 14 de março de 1974, e que se habilitaram em processo seletivo
próprio, conforme relação nominal constante do Anexo II deste De-
creto. !

Art. 29 - A Coordenação do Sistema de Pessoal
apostilará os títulos dos funcionários abrangidos por este De-
creto, ou os expedirá para os que não os possuírem.

Art. 39 - A partir da publicação deste Decre-
to cessará, automaticamente, o pagamento aos servidores incluí-
dos no Plano de Classificação de Cargos, na forma dos Anexos I
e II deste Decreto, de quaisquer retribuições que porventura ve-
nham sendo percebidas p«}o* referidos servidores a qualquer tltu
Io o aob qualquer ferma, ressalvados, apenas, o salário família

e a gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único - Os ocupantes dos cargos
abrangidos pela transformação a que se refere este Decreto só pó
derão perceber as gratificações e indenizações especificadas no
Anexo II do Decreto-lei n9 1.360, de 22 de novembro de 1974, ob-
servadas as definições, bases de concessão e regulamentação per
tinentes.

Art. 49 - Os efeitos financeiros deste Decre-
to, com base no valor de vencimento correspondente ã Referência
inicial da classe indicada na relação nominal constante do Ane-
xo II, vigorarão a partir de sua publicação, correndo a despesa
â conta dos recursos orçementários próprios do Distrito Federal.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

1978Brasília, de - w v de
909 da República e 199 de Brasília.

SEREJO

IVAN GUABAIp DE OLIVSII^í,

JOSÉ MAltlA RABELOS'PERETRJV

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

(Decreto n? 4.421 de 04 de dezembro de 1978)

ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES

OMERO
DE

ARCOS

-

1

1

1

1

7

1
6

e
59

1

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

-

Assessor de Administração

Oficial de Admli.istração

Auxiliar de Enfermagem

Assistente de Administração

Auxiliar de Enfermagem

Caixa

Oficial de Administração

Auxiliar de Enfermagem

Professor de Ensino Ele-
mentar
Técnico Rural

NlVEL

-

18

16

15

14

14

14

14

13

13
13

QUADRO

-

CPP

QPP

SEP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP
OPP

SITUAÇÃO NOVA

NUMERO
DE

CARGOS
TRANS F-

-

CÓDIGO

SA-401.4

SA-401.3

SA-401.2

DENOMINAÇÃO

AGENTE ADMINISTRATIVO

Agente Administrativo C

Agente Administrativo B

Agente Administrativo A

LOTAÇÃO IDEAL PREVISTA

PREEN-

CHIDOS

570

800

255

1.625

VAGOS

1

-
741

742

TOTAL

571

800

996

2.367
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HOMERO

DE

CARGOS

2
1
1
14
6
9
2

31

1
í ;

1

1

i
11
3
2
1
2
1
5
2
S

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

Oficial de Administração
Técnico de Laboratório
Agente Social
Apontador Fiscal
Armazenista
Escriturário
Recepcionista
A«-endente
carpinteiro
Bletricista Instalador
Mecânico de Motores a
combustão
Pedreiro
Pintor
Apontador Fiscal
Armazenista
Bombeiro Hidráulico
Caixa Operador
Életricista Instalador

Eletricista Operador
Escriturário
Escriturário
instrutor de Trabalhos
nAnilfliB

NlVEL

12
12
10
10
10
10
10

9

9

9

9

9

9

8

8

8

8

8
8

8

B

8

OUADRO

QPP

QPP
QPP
QPP
QPP
QPP
QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP
QPP

QPP
QPP
QPP
SEP

QPP

SITUAÇÃO NOVA

NÚMERO
DE

CARGOS
TRANSF.

CfiD̂ GO DENOMINAÇÃO

LOTAÇÃO IDEAL PREVISTA

PREEN-
CHIDOS

•

VAGOS TOTAL

. ,.

HOMERO

DE

CARGOS

1
1

4
2
11

10

10

2

1

_

11
1

t

20
3
1
3

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

Laboratorista
Marceneiro
Pedreiro
Auxiliar de Portaria
Escrevente-Dati lógraf c
Telefonista
Telefonista
Auxiliar de Artífice de
Manutenção
Auxiliar de Artífice (Sol-
dador)
Auxiliar de Bombeiro Hi-
dráulico
Auxiliar de Vendas
Continuo

Costureiro
Servente
Auxiliar Rural
Mensageiro
Trabalhador

NÍVEL

8
8
8
7
7
7
6

5

5

5

5

5

5

5

3
1

1

CUADRO

QPP
QPP
QPí

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP

QPP
QPP

SITUAÇÃO NOVA

NÚMERO
DG

CARGOS
TRANS p.

> 276

CÓDIGO

SA-401.2

DENOMINAÇÃO

Agente Administrativo A

1

•

LOTAÇÃO IDEAL PREVISTA

PREEN-

CHIDOS

276

1.901

VAGOS

465

166

TOTAL

741

2.367

RELAÇÃO NOMINAL DOS OCUPANTES DE CARGOS TRANSFORMADOS, A'QUE SE

REFERE O ARTIGO 19 DO DECRETO N9 4.421 ,DE 04 DEdezembro DE 1978

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

GROPO: SERVIÇOS AUXILIARES

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO

CÓDIGO: SA-401.2 - CLASSE "A" - REFERÊNCIA 24

NUMERO DE CARGOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 996 (novecentos e noventa

e seis)

N9 DE

ORDEM
N O M E MATRlCOLA

Maria de Lourdes Pereira 13.899

Coraci Lopes da Silva

3 Maria de Lourdes Cuoco Portugal

4 Vilma Aparecida Ceçagno Gomes Perez

5 Astrogilda Duarte Teixeira

6 Pauline Aparecida de Souza Ferreira

7 Gerson Estavam da Silva

8 Maria Benedita Costa Fernandes

9 Maria Natalia Guimarães Prieto

10 Francisco de Oliveira Torres

13 Maria Amélia de Oliveira

12 Evandir Rodrigues do Valle

13 Maria Celeste de Melo Pereira

14 Ayrton Pereira

15 Ernesto Roberto da Silva

16 Alice da Paixão Oliveira Vieira

17 Adarci de Brito Leite Pereira

18 Maria Zulma Batista

4.790

7.095

7.305

7.754

7.091

14.241

4.185

3.263

9.780

13.302

8.068

8.634

33.684

6.791

4.620

20.615

12.782
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19 Glaura Vilela Freire Naves 4.986
20 Rafael Lemos Macedo 6.939
21 Eugenia Bonifácio de Sousa 8.224
22 Luzeli Moura Silva 8.752
23 Nelson Cardoso da Silva 10.866
24 Ernesto Maurício Paulo Lenk 16.042
25 Helena Vieira Bezerra 15.638
26 Anisse Nicolau 4.672
27 Pedro Pereira da Silva 10.560
28 Rute dos Santos Ribeiro 13.330
29 Lúcia Sousa Bezerra 3.052
30 Emilia Eliza Valadares Xavier 4.916
31 Clever José Magalhães 5.970
32 Julleta Noleto Monteiro 5.638
33 Sônia Maria da Costa Heivá 5.564
34 Lygia Vaz de Andrade 4.150
35 Alberico Antunes de Oliveira 16.014 •
36 Maria das Neves Medeiros Queiroz 3.269
37 Therezinha Vieira Insert! 3.603
38 Neilde de Oliveira Galvão 8.656
39 Ronualda Maria Bezerra 8.212
40 Pensilvania de Siqueira Ottoni 4.328
41 Joel da Mata Oliveira 11.119
42 Ana Rita Xavier Barbosa 11.182
43 António Fernandes da Silva 1.551
44 Maria do Carmo Matos Simões 12.527
45 Expedito Gomes da Silva 9.473
46 Florisvaldo António Alves 14.190
47 Marivaldo da Cunha Freitas 5.384
48 Niedja de Oliveira Galvão 3.447
49 Marlene Parente Carvalho 3.330
50 Maria da Graça Barreto Porto • 10.004
51 Lúria de Sousa Carvalho 13.317
52 Raimundo Pereira dos Santos 12.598
53 Maria Freitas Nõbrega 6.243
54 Marlene Alves Santana 8.100
55 Maria Izabel Pinto 6.943
56 Rosemiro da Costa Araújo 6.475
57 Jurandy cézar dos Santos 15.039

58 Sebastião Gomes de Carvalho 13.636

59 José Coimbra Sobrinho 5.113
60 Anileda de Barros Boani Pauluci 4.669
61 Julieta Gonçalves dos Reis 5.147
62 Maria Aparecida Albuquerque Silva 6.688
63 Demezia Martins Guimarães 5.947
64 Jonas Morais de Oliveira . 6.841
65 Berenice Fonseca da Cunha Mê x> 4.727
66 Silda Saraiva Neves 3.558
67 Joaquim José de Santana 2.645
68 José Batista Rocha 478

69 Paulina Alves Ribeiro 8.766
70 Deufalice Ferreira de Brito- 13.916

,.71 Maria Tereza de Faria 3.309
72 Maria Aparecida Andrade de Aquino Carvalho 3.103
73 Nilza Maria Alvarenga Cardoso 3.456
74 Elice Tavares Leite 5.850
7; Mercia Hormldas Rodrigues 3.366
76 Maria Tiveron Gomes da Silva 5.373
77 Maria das Dores Cardoso 16.819

. 78 Feliciana Alves Oliveira 15.100
79 Maria de Lourdes Reis Rodrigues 3.236
80 sebastiana Brito Rodrigues 13.883
81 Milton de Castro 6.455
82 Armando Fassherber 15.983
83 Oyara Carneiro Lisboa 3.500
84 Luzia Francisca do Carmo 13.691
85 Gedetilde Leitão da Silva 8.678

86 Iran Lima Aragão 8.534
87 Antònia Rodrigues Tavares 3.535
88 José Carvalho Coutinho 10.793
89 Minerva Francisca de Andrade Barbosa 5.407
90 Maria das Neves Costa Morici 3.270

• 91 Adilson Silva Simões 15.607
92 Anita Alves da Costa 13.606
93 Adalglsa Ascenção dos Santos Peres 12.171

94 Maria da Glória Ferreira Gomes
95 Benicio Rodrigues de Brito
96 Maria Rosali de Souza
97 Margarida de Oliveira Galvão
98 Lídia Cardoso da Costa
99 Oariza Leal da Rosa
100 Arlinda Soares de Santana
101 Francisco de Souza Lima
102 Abel Barbosa de Novais
103 William Alves Batista
104 Evanildo Alves de Oliveira
105 Célia Lina Soares Carrara
106 Carmen Aviani Jucá
107 José Gomes das Neves
108 Aurino Caetano de Amorim
109 Maria Nascimento de Souza
110 Clcera Gomes da Silva
111 Maria das Dores Corsino de Lira
112 Nair de Souza Lira
l.1 3 Antònia Maria Pereira de Souza
114 Maria do Carmo Dantas
115 Arlett Ribeiro Lisboa
116 Emidio Sabino dos Santos
117 Elias José da Carvalho
118 José Luiz Gonzaga
119 Thomaz Álvaro Figueiredo
120 Lázaro Alves Pinto
121 Isabel Silveira de Oliveira
122 Joana das Neves Dutra
123 Joaquim Oliveira Santana
124 Maria Alvice Alves dos Santos
125 Jonas Corrêa Peres
126 Dalva Lindalva Maria de Oliveira
127 Lindalva Braga Soares
128 Maria da Conceição Silva de Souza
129 Aparecida América Ramos Santos
130 Rubilina Lacerda Braga
131 Hélio Gonçalves Guimarães
132 Maria Nunes de Carvalho
133 Iracino de Souza Lobo
134 Joaquim Gabriel Ganido
135 Maridalva Santos Barras
136 Joaquim Francisco de Oliveira
137 Maria Terezinha Menezes Rezende
138 Elza Moreira Pereira
139 Nelma Sã Clausen
140 Mário Pinto de Menezes
141 Alvaceli Albuquerque Landim Braga

142 Aviano Martins Ferreira
143 Maria Vilany Pinto Gama
144 Fernando França Duarte D'Oliveira
145 Waldizio Bezerra de Menezes
146 Conceição de Maria Pacheco Araújo
147 José Maurício Andrade Oliveira
148 Nizete Vieira de Araújo
149 Terezinha Brito de Morais
150 Nivalda Lima Silva
151 José Moreira de Souza
152 Luzia Marques

153 Clacldia Lima do Nascimento
154 Marileide de Jesus Souza
155 Gilson Pinto

156 Herntlnia Meira Santos
157 Raymundo Costa Santos

158 Ilneides Soares Pereira

159 Maria Ascenção Guedes
160 Nadir de Souza Cordeiro
161 Francisco Barroso Filho
162 Valmir Loureiro de Araújo
163 António Nunes.Castro
164 Miguel SiIvério Chaves
165 Maria de Lourdes Souza
166 Ivo de Assis Monteiro
167 Carlos Benjuino César
168 Maria Lúcia Martins da Silva

3.184

2.429

5.362

9.434

13.780

6.956

7.443

9.261

357

13.360

15.099

7.441

7.683
8.943

12.313

13.219

5.986

965

5.420

6.086

5.263

4.704

12.122

11.825

16.554

11.105

12.942

5.067

5.091

10.414

7.753

7.453

7.787

7.778

8.117

4.691

3.540

8.210

8.756

9.968

16.943

950
5.705

3.314

5.835

3.433

12.731

4.629

2.418.

3.346

13.369

12.087

6.255

7.729

8.256

3.586

13.564

17.372

12.613

5.982

6.266

6.571

6.865

4.332

6.930

8.174

8.135

9.777

10.709

2.389

4.253

3.229
5.880

14.182

13.778
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169 Orlando Pereira da Silva
170 José Slmião de Freitas
171 José Barbosa
172 Benedita Ferreira Santos
173 Ana Valêrio Guedes
174 João Alves Vieira '
175 Clauderairo Marciano de Freitas
176 José Joaquim de Oliveira
177 Maria Célia Rosa Netto
178 Mersia Mello Meirelles
179 Zuzú Nogueira da Silva Lima
180 Maria do Espirito Santo Souza Penha
181 Joaquim Ramos da Silva
182 Maria Raimunda Ferreira Costa
183 Elisio Evangelista Alves
184 Maria Benedita Alves Marques
185 João Izidio dos Santos
186 Rosita Guedes Ribeiro
187 Jucilneide Drumond Ponte
188 M&ria da Purificação dos Santos
189 Valmir Martins de Souza
190 Alvino da Silva
191 Vicente Antonio Ferrer
192 António Fernandes
193 António André Avelino
194 Silvio Alves da Paixão
195 Francisco Mangueira Assis

196 José Borges Sobrinho
197 Amélia Camélia Corsino
198 Guaraciaba Macedo Gomes
199 Onesina Silva Curado
200 Aparecida Maria de Souza Marques
201 Maria de Lourdes Bonatto
202 Helena do Sacramento Silva
203 José António Soares de Santana
204 Pedro Serafim de Souza
205 António Raimundo da Silva
206 Eliomar Alves de Alencar
207 José Valdório Ferreira da Rocha
208 Maria Natividade Fernandez
209 , Francisco Alves da Silva
210 José Paulino da Silva
211 Milra Silva Sitaro
212 João Batista Pontes
213 Nadir Ferreira de Carvalho
214 Wanda Lima de Mattos
215 Maurício António de Oliveira
216 Francisca Carlos da Silva
217 Alexandre Pereira <̂ e Morais
218 Roseni Miranda da Silva
219 Maria de Jesus Queiroz Araújo
220 Durval Espindola Pereira
221 Raimundo Pereira Serpa
222 ' Raimundo Nonato Gomes de Miranua

2.864
17.389
9.495
15.082
14.449
13.290

400
11.501
11.840
5.401

3.683
32.329
12.505
3.287
2.486
6.952
8.683
8.687
8.604
3.286
9.906
11.689
12.979
10.806
11.195
9.379
15.472

9.807
1.050
6.761
3.491
6.060
3.387
7.788
7.842
9.980
12.145
9.773
17.730
13.306
2.509
14.945
12.759
14.911
6.692
3.637
14.975
4.947
14.467
7.527
13.875
9.767
9.889
-145

223 Edil Benevides
224 Maria Tereza Vilella Cruz e Silva
225 Isaac Marques dos Santos
226 José Leite Sobrinho
227 Francisco Pereira da Silva
228 Vantuil José da Silva
229 Anisia José do Nascimento
230 Esmeraldo Pinto da França
231 Eliza Maria Alves Oliveira
232 Madjai Vasconcelos
233 Alberique José da Rocha
234 Geralda Faria Bonadio
235 António Franco de Oliveira
236 Solon Pereira Borges
237 José de Oliveira Gama
238 Maria Valdelucy Araújo Cardoso
239 Moema do Nascimento
240 Pedro Costa de Oliveira
241 Francisco Fernandes do Vale

242 Helly Emediato
243 Jesse de Castro Alves
244 Cristiano Pedro de Oliveira
245 Mário Alves de Lima
246 Raimunda Pereira da Silva
247 José Caetano da Silva
248 Coracini do Carmo Tinoco
249 Maria do Carmo de Freitas Carneiro
250 Silvia Totoli Miranda
251 Quintino Pereira dos Santos
252 António Pimentel de Sena
253 Maria Dionlsia Gonçalves da Silva
254 Luiz Apolonio da Silva
255 Orias Rodrigues dos Santos
256 Terezinha da Cruz Reis
257 Niceia de Melo Vaz
258 José Norberto da Silva
259 Eduardo Borges de Lima
260 Francisco Caetano dos Santos
261 Dlonízia da Costa Pinto
262 Adelaide Estulano da Silveira
263 Severino Petronilo
264 João Luiz de Oliveira
265 Raimundo Poincaré Batista Coqueiro

266 José Virginio Batista
267 Josefa Soares da Costa
268, Severina Moreira Sandri
269 Martinho Pimenta de Barcelos
270 Rita Moreira Portela Fonseca
271 Adelino Alves de Brito
272 Leodorino Vaz
273 Anlzio Pereira dos Santos
274 Irany cândida dos Santos
275 Renêe Cardoso de Vasconcelos Lima
276 José Loiola Rodrigues

4.864

4.563

9.969

9.820

16.358

5.589

6.259

11.273

14.188

12.113

2.327

4.970

14.550

2.934

174

7.049

8.590

9.716

9.779

11.331

14.201

16.344

9.944 -
13.871

738
12.098-
5.264
923
304

4.679
5.274
2.786.
7.499
8.588
8.089
11.174
14.186
9.656
12.980
13.345

644
9.672
9.890
10.647
14.212

927
1.802
5.517
11.148
1.151
11.072
11.781
12.060
9.975

OSCRBTO N>. 4.422 DE 04 DE DEZEMBRO DB1B78 do Decreto n9 1.321, de 03 de abril de 1970,

R £ A :

Aprova o Regimento da Secretaria de 10
Finanças e dá outras providencias *"' 1? " FlC* apr°Vad° ° Re8lmento ** Secretaria de Finanças do

Distrito Federal que, assinado pelo respectivo Secretário, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam mantidas, na Secretaria de Finanças, as Funções em
Comissão relacionadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 39 - As Funções em Comissão da Secretaria de Finanças relacio

nadas no Anexo II, do presente Decreto, ficam, também, mantidas com as denomina
O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições .^s alj indicadas
que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n9 3.751, de 13
de abril de 1960, combinado com o artigo 35, da Lei n9 4.545, de ío , ... f .. . -
10 de dezembro de 1964. e tendo em vista o disposto no artigo 59, " A dlstrlbulc«° *>• Cargos e Funções em Comissão pelas



Página 16 BRASÍLIA, auarta-feira. 6 de dezembro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

unidades orgânicas da Secretaria de Finanças ê a constante do Anexo III, do

presente Decreto.

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação deste Deere

to, correrão ã conta das dotações orçamentarias da Secretaria de Finanças.

Art. 69 - Fica o Secretário de Finanças responsável pelo
acompanhamento e controle da implantação do que dispõe este Decreto.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogados o Decreto n9 2.863, de 21 de março de 1975 e demais dispo-
i

siçoes em contrário.

BRASÍLIA,

DECRETO N94.422 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1978

A N E X O I

909 da República e 199 de Brasília.

ELMO" S.EREJO ;PftRIA6

VAN GDANAJS DÊ OLIVEIRA

JOSÉ MARlfc RABELOfSREIEA

FERNANDO TUPINAMBÀ" VALENHT

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DE FINANÇASmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmjummmmmmmmmmmm

QUANTIDADE

02

02

01

01

01

01

02

05

01

03

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01 •

D E N O M I N A Ç Ã O

~ •*'

SÍMBOLO

FC-1

FC-2

FC-2

FC-2

FC-2

FC-2

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3
_ . t

QUANTIDADE

01

04

04 »

04

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

04

01

01

01

01

01

01

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe da Seçao de Registro e. Controle

Chefe da Seçao de Contabilidade Orçamentaria

Chefe da Seçao de Contabilidade Financeira

SÍMBOLO

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4
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QUANTIDADE M SÍMBOLO

01

01

01

01

OÍ

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

06

02

10

02

101

Chefe da Seção de Fiscalização Patrimonial • Fc~*

Assistente Auxiliar

Chefe da Seção de Preparo Processual • •

Chefe da Seção de Arrecadação •

Chefe da Seção de Controle de Processamento de Dados •

Chefe da Seção de Consolidação de Contas

Chefe da Seção de Análise de Contas

Chefe da Seção de Acompanhamento de Fundos, Convénios e Subvenções

Chefe da Seção de Documentação Contãbil

Chefe da Seção de Pessoal • • • • •

Chefe da Seção de Material e Património •

Chefe da Seção de Transportes •

Chefe da Seção de Documentação •

Chefe da Seção de Comunicação Administrativa •

Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Telecomunicações
•™ •*" líf*—ftChefe de Seção de Expediente •

Oficial de Gabinete

Secretário Datilógrafo
Secretário Taquígrafo

DECRETO N9 4.422 DE 04 DE dezembro DE 19-78

ANEXO II

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

D E ' N O M I N A C A O SÍMBOLO QUANT. D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO QUANT.

Assessor Auxiliar

Chefe da. Seção de Pagadoria

FC-3

FC-4

Chefe da Seção de Arrecadação II FC-5

Chefe da Seção de Mecanografia FC-5

01

01

01

01

Chefe do Serviço de Catalogação e
Atualizaçao da Legislação Tributa
ria FC-3

Chefe da Seção de Administração da
Sede FC-4

Chefe da Seção de Preparo Procejs
suai FC-5

^
Chefe da Seção de Reprografia e
Impressão FC-5

01

01

01

01
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DECRETO N94422 OE 04 DE dezembro OE 1978

ANEXO III

QUADRO DE D I S T R I B U I Ç Ã O DOS CARGOS E F U N Ç Õ E S EM COMISSÃO DA S E C R E T A R I A DE F I N A N Ç A S
mmmmmmmmmm»mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm»*mmmmmmmmmmmmmmm-mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmibiiim

6 R G X O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO
OU CÓDIGO

GABINETE DO SECRETARIO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SEÇÃO DE PREPARO PROCESSUAL

SEÇÃO DE JULGAMENTO I

SEÇÃO DE JULGAMENTO II

SEÇÃO DE JULGAMENTO III

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E CONSULTA

01

04

02

02

02

01

01

05

02

01

01

01

01

01

01

01

Chefe de Gabinete

Assessor

Assessor Auxiliar

Oficial de Gabinete

Secretário Datilógrafo

Chefe da Seçao de Expedient»

Diretor

Assessor

Assessor Auxiliar

Secretário Datilógrafo

Diretor da Divisão de Tributação

Chefe da Seção de Preparo Processual

Chefe da Seção de Julgamento I

Chefe da Seção de Julgamento II

Chefe da Seção de Julgamento III

Chefe da Seção de Orientação e Consulta

LT-DAS102.2

I.T-DAS102.2

FC-2

FC-8

FC-8

FC-8

LT-DAS 101.2

LT-DAS102.1

FC-3

FC-8

LT-DAS 101. l

FC-5

Ft-J

FC-3

lrC-3

FC-3

Ó R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO
OU CÓDIGO

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO

SEÇÃO DE RECEPÇÃO E CONFERÊNCIA
|

SEÇÃO DE REGISTRO DA ARRECADAÇÃO

SEÇÃO DE INSPEÇÃO E ORIENTAÇÃO

»

SEÇÃO OE PARCELAMENTO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO FISCAL

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO ITINERANTE

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E CONT̂ F

SEÇÃO DE BENS APREENDIDOS E DOCUMENTÁRIO FISCAL

DIVISÃO DE CADASTRO E INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS

SEÇÃO DE PREPARO PROCESSUAL

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Diretor da Divisão de Arrecadação

Chefe da Seção de Arrecadação

Chefe da Seção de Recepção e Conferência

Chefe da Seção de Registro da Arrecadação

Chefe da Seçao de Inspeção e Orientação

Chefe da Seção de Parcelamento

Diretor da Divisão de Fiscalização

Chefe da Seçao de Programação Fiscal

Chefe da Seção de Fiscalização Itinerante

Chefe da Seção de Orientação e Controle

Chefe da Seção de Bens Apreendidos e Documentário Fiscal

Diretor da Dividão de Cadastro e Informações Econômico-
Fiscais

Chefe da Seção de Preparo Processual

LT-DAS 101. l

FC-5

FC-4

FC-4

FC-3

FC-3

LT-DAS 101

FC-3

FC-3

FC-1

FC-3

LT-DAS 101.l

FC-5

.,
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Ó R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO

00 CÓDIGO

SEÇÃO DE LANÇAMENTO

SEÇÃO DE PESQUISA E AVALIAÇÃO

SEÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

SEÇÃO DE CADASTRO DO ICM

SEÇÃO DE CADASTRO DO ISS

SEÇÃO DE CADASTRO DA DIVIDA ATIVA

DIVISÃO DE APOIO FISCAL

SEÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SEÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES

SERVIÇO DE CRÉDISTOS FISCAIS

SERVIÇO DE CATALOGAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI
BOTARIA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Chefe da Seção de Lançamento

Chefe da Seção de Pesquisa e Avaliação

Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário

Chefe da Seção de Cadastro do ICM

Chefe da Seção de Cadastro do ISS

Chefe da Seção de Cadastro da Dívida Ativa

Diretor da Divisão de Apoio Fiscal

Chefe da Seção de Controle de Processamento de Dados

Chefe da Seção de Telecomunicações

Chefe do Serviço de Créditos Fiscais

Chefe do Serviço de Catalogação e Atualização da Legisla
çao Tributária

Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão da Receita de Brasília

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3

FC-5

FC-7

FC-2

FC-3

FC-8

LT-DAS-101.3

Ó R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO
OU CÓDIGO

SEÇÃO'TÉCNICA TRIBUTARIA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA

SEÇÃO DA RECEITA

SEÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONOMICO-FISCAIS

DIVISÃO DA RECEITA DO GAMA *

SEÇÃO TÉCNICA TRIBUTARIA

SEÇÃO>DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA

SEÇÃO'DA RECEITA

SEÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS

DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA

SEÇÃO TÉCNICA TRIBUTARIA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA

SEÇÃO DA RECEITA

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Chefe da Seção Técnica Tributária

Chefe da Seção de Fiscalização Tributaria

Chefe da Seção da Receita

Chefe da Seção de Informações Econômico-Fiscais

Diretor da Divisão da Receita do Gama

Chefe da Seção Técnica Tributária

Chefe da Seção de Fiscalização Tributária

Chefe da Seção da Receita

Chefe da Seção de Informações Econômico-Fiscais

Diretor da Divisão da Receita de Taguatinga

Chefe da Seção Técnica Tributária

Chefe da Seção de Fiscalização Tributária

Chefe da Seção da Receita

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

LT-DAS-101.:

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

LT-OAS101.1

FC-3

FC-3

FC-3
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Ó R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO
OU CÕDIGO

SEÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS

DIVISÃO DA RECEITA DE SOBRADINHO

SEÇÃO TÉCNICA TRIBUTARIA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA

SEÇÃO DA REBITA

SEÇÃO DE INFORMAÇÕES ECON3MICO-FISCAIS

DEPARTAMENTO DA DESPESA

DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO

SEÇÃO DE CRÉDITOS E EMPENHOS

SEÇÃO DE PREPARO DE PAGAMENTO

SEÇÃO DE REGISTRO E CONTROLE

DIVISÃO DO TESOURO

01

01

01

01

01

01

01

03

01

01

01

01

01

01

Chefe da Seçao de Informações Econômico-Fiscais

Diretor da Divisão da Receita de Sobradínho

Chefe da Seção Técnica Tributária

Chefe da Seção de Fiscalização Tributaria

Chefe da Seçao da Receita

Chefe da Seçao de Informações Econômico-Fiscais

Diretor

Assessor

Secretário Datilógrafo

Diretor da Divisão de Liquidação

Chefe da Seção de Créditos e Empenhos

Chefe da Seção de Preparo de Pagamento

Chefe da Seção de Registro x. Controle

Diretor da Divisão do Tesouro

FC-4

LT-DAS 101.1

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

LT-DAS101.2

LT-DAS 102. l

FC-8

LT-DAS101.l

FC-3

FC-3

FC-3

LT-DAS 101. l

Ó R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO
OU CÓDIGO

SEÇÃO DE TESOURARIA GERAL

t »

SEÇÃO DE ESCRITURAÇÃO

SEÇÃO DE MECANIZAÇÃO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE
»

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
»

SEÇÃO DE CONTABILIDADE ORÇAMENTARIA

SEÇÃO DE CONTABILIDADE FINANCEIRA

SEÇÃO DE CONTABILIDADE PATRIMONIAL

SEÇÃO DE MECANIZAÇÃO GONTÍBIL

DIVISÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS

01

01

01

01

01

03

01

01

01

01

C

01

01

01

Chefe da Seçao de lesouraria Geral

Chefe da Seçao de Escrituração

Chefe da Seçao de Mecanização

Chefe da Seção de Expediente

Coordenador

Assessor

Secretário Datilógrafo

Diretor da Divisão de Contabilidade

Chefe da Seção de Contabilidade Orçamentaria

Chefe da Seção de Contabilidade Financeira

Chefe da Seção de Contabilidade Patrimonia^

Chefe da Seção de Mecanização Contãoi^

Diretor da Divisão de Consolidação de Contas

Chefe da Seção de Consolidação de Contas

FC-3

FC-4

FC-4

FC-8

LT-DAS 101.2

LT-DAS 102.1

FC-8

LT-DAS 101. l

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

LT-DAS 101.1

FC-5
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Õ R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO

OU CÕDIGO

SEÇÃO DE ANALISE DE CONTAS

DIVISÃO DE TOMADA DE CONTAS

SEÇÃO DE CADASTRO E CONTROLE DE RESPONSAB.ILIDADES

SEÇÃO DE TOMADA DE CONTAS

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE FUNDOS, CONVÉNIOS E SUBVENÇÕES

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONTABIL

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

v

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE

SEÇÃO DE CADASTRO DE IMÓVEIS

SEÇÃO DE CADASTRO DE MOVEIS E SEMOVENTES

DIVISÃO DE OPERAÇÕES PATRIMONIAIS

01

01

01

01

01

01

01

01

o:.
01

01

01

01

01

Chefe da Seçao de Análise de Contas

Diretor da Divisão de Tomada de Contas

Chefe da Seçao de Cadastro e Controle de Resoonsabilidades

Chefe da Seçao de Tomada de Contas

Chefe da Seçao de Acompanhamento de Fundos, Convénios e
Subvenções

Chefe da Seçao de Documentação Contábil

Chefe da Seçao de Expediente

Coordenador

Assessor

Secretário Datilõgrafo

Diretor da Divisão de Registro e Controle

Chefe da Seçao de Cadastro de Imóveis

Chefe da Seçao de Cadastro de Móveis e Semoventes

Diretor da Divisão de Operações Patrimoniais

FC-5

.T-DAS 101.1

FC-3

FC-3

FC-6

FC-6

FC-8

LT-DAS101.2

LT-DAS102.1

FC-8

LT-DAS101.1

FC-4

FC-4

LT-DAS101.1

0* R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO

OU CÓDIGO

SEÇÃO DE OPERAÇÕES PATRIMONIAIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO PATRIMONIAL

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE AUDITORIA

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

COMISSÃO DE CAMPANHAS 9E INCENTIVO X ARRECADAÇÃO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

01

01

01

01

05

05

01

01

01

01

01

04

02

01

02

02

Chefe da Seçao de Operações Patrimoniais

Chefe da Seçao de Fiscalização Patrimonial

Chefe da Seçao de Expediente

Diretor
Auditor

Assistente de Auditor

Secretário Datilógrafo

Chefe do Serviço de Programação e Controle de Auditoria

Chefe do Serviço de Documentação Técnica

Chefe da Seçao de Expediente

Secretário Executivo da Comissão de Campanhas de Incentj^
vo ã Arrecadação

Juiz

Assistente

Assistente Auxiliar

Secretário Datilógrafo

Secretário Taquígrafo

FC-4

FC-4

FC-8

LT-DAS101.2

LT-DAS102.1

FC-3

FC-8

FC-2

FC-2

FC-8

FC-2

LT-DAS 102.;

FC-1

FC-5

FC-8

FC-8

Ó R G Ã O QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O
SÍMBOLO

OU CÓDIGO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

SEÇÃO DE TRANSPORTES

SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

SEÇÃO DE REPROGRAFIA E IMPRESSÃO

SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO DE ORÇAMENTO K FINANÇAS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SEDE

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01.

154

Diretor da Divisão de Administração Geral

Secretário Datilógrafo

Chefe da Seçao de Pessoal

Chefe da Seçao de Material e Património

Chefe da Seçao de Transportes

Chefe da Seçao de Documentação

Chefe da Seçao de Reprografia e Impressão

Chefe da Seçao de Comunicação Administrativa

Chefe da Seçao de Orçamento e Finanças

Chefe da Seçao de Administração da Sede

T-DAS 101.1

FC-8

FC-6

FC-6

FC-6

FC-6

FC-5

FC-6

FC-6

FC-4



Página 22 BRASILIA, quarta-feira, 6 de dezembro de 1978 DIÁRIO OFICIAL do DF

REGIMENTO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

DO DISTRITO FEDERAL

TITULO I

Das Competencias Básicas e da Estrutura

Art. 19 - S Secretaria de Finanças - SEF, órgão da Adminis_

tração Superior, diretamente subordinada ao Governador do Distrito Fede-

ral, compete basicamente a execução das atividades de Receita, Despesa,

Contabilidade, Administração Fazendlria, Financeira e Patrimonial e de

Auditoria Financeira, compreendendo:

I i

II -

III -

IV -

V

VI

VII -

VIII -

planejamento, programação e execução das ativida
dês relacionadas ã Receita do Distrito Federal;

planejamento dos sistemas de Despesa, Contabili-
dade, Administração Financeira e Administração
Patrimonial;

execução central de atividades relativas ã Despe_
sã, Contabilidade, Administração Financeira e
Administração Patrimonial;

cricntajãc r.oraativc, controle técnico e fiscal^
zaçao especifica da execução setorial de ativi-
dades dos sistemas de Despesa, Contabilidade e
Administração Patrimonial;

planejamento, programação e execução das ativida
dês de Auditoria Financeira;

planejamento, programação e execução das ativida,
dês relacionadas com o sistema de informações
econômico-fiscais do Distrito Federal;

elaboração das normas para execução das ativida:
dês relativas ã Receita, Despesa, Contabilidade,
Administração Fazendãria, Financeira, Patrimoni
ai e Auditoria Financeira;

expedição ou proposição das normas
pela Secretaria.

elaboradas

Art. 29 - Para execução de suas atividades especificas e o

cumprimento das atividades setoriais de Administração Geral, a Secreta-

ria d« Finanças terá a seguinte estrutura administrativa:

GABINETE DO SECRETÁRIO - GAB

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DA KiCEITA - DPR

Divisão de Tributação
Seção de Preparo Processual
Seção de Julgamento I
Seção de Julgamento II
Seção de Julgamento III
Seção de Orientação e Consultas
Divisão de Arrecadação

Seção de Arrecadação
Seção de Recepção e Conferencia
Seção de Registr* da Arrecadação
Seção de Inspeção e Orientação
Seção de Parcelamento

Divisão de Fiscalização

> Seção de Programação Fiscal
Seção de Fiscalização Itinerante
Seção de Orientação e Controle
Seção de Bens Apreendidos e Documentário Fiscal

Divisão de Cadastro e Informações Econômico-Fiscais

Seção de Preparo Processual
Seção de Lançamento
Seção de Pesquisa e Avaliação
Seção de Cadastro Imobiliário
Seção de Cadastro do ICM
Seção de Cadastro do ISS
Seção de Cadastro da Dívida Ativa

Divisão de Apoio Fiscal

Seção de Controle de Processamento de Dados
Seção de Telecomunicações

Serviço de Créditos Fiscais

Serviço de Catalogação e Atualizaçao da Legislação
Tributária

Seção de Expediente

Divisão da Receita de Brasília

Seção Técnica Tributária
Seção de Fiscalização Tributária
Seção da Receita
Seção de Informações Econômico-Fiscais

Divisão da Receita do Gama

Seção Técnica Tributária
Seção de Fiscalização Tributária
Seção da Receita
Seção de Informações Econômico-Fiscais

Divisão da Receita de Taguatinga

Seção Técnica Tributária
Seção de Fiscalização Tributária
Seção da Receita
Seção de Informações Econômico-Fiscais

Divisão da Receita de Sobradinho

Seção Técnica Tributária
Seção de Fiscalização Tributária
Seção da Receita
Seção de Informações Econômico-Fiscais

DEPARTAMENTO DA DESPESA - DPD

Divisão de Liquidação
Seção de Créditos e Empenhes
Seção de Preparo de Pagamento
Seção de Registro e Controle

Divisão do Tesouro

Seção de Tesouraria Geral
Seção de Escrituração
Seção de Mecanização

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE - CSC

Divisão de Contabilidade

Seção de Contabilidade Orçamentaria
Seção de Contabilidade Financeira
Seção de Contabilidade Patrimonial
Seção de Mecanização Contãbil

Divisão de Consolidação de Contas

Seção de Consolidação de Contas
Seção de Análise de Contas

Divisão de Tomada de Contas

Seção de Cadastro e Controle de Responsabilidades
Seção de Tomada de Contas
Seção de Acompanhamento de Fundos, Convénios e
Subvenções
Seção de Documentação Contãbil

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL - COSAP

Divisão de Registro e Controle

Seção de Cadastro de Imóveis
Seção de Cadastro de Moveis e Semoventes

Divisão de Operações Patrimoniais

Seção de Operações Patrimoniais
Seção de Fiscalização Patrimonial

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA - DPA

Serviço de Programação e Controle da Auditoria

Serviço de Documentação Técnica

Seção de Expediente

COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVOS S ARRECADAÇÃO - CCIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seção de Pessoal
Seção de Material e Património
Seção de Transportes
Seção de Documentação
Seção de Reprografia e Impressão
Seção de Comunicação Administrativa
Seção de Orçamento e Finanças
Seção de Administração da Sede

J 19 - Para os fins do exercício da supervisão • do contro-

le de que tratam os Si 19 e 29, do artigo 39, da Lei n9 4.545, de 10 de

dezembro de 1964, vinculam-se à Secretaria de Finanças do Distrito Fede_

ral:

I - órgão relativamente autónomo:

- Loteria de Brasília - LOB

II - entidade de administração indireta:

- Banco Regional de Brasília S.A. - BRB.

{ 29 - Vincula-se, ainda, ã Secretaria de Finanças, pela

natureza das competencias que lhe são deferidas pela Lei n9 4.191, de 24

de dezembro de 1962, a Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

TITULO II

Das Competencias Orgânicas

CAPITULO I

Da Execução das Atividades Especificas e Genéricas

Art. 39 - Ao Departamento da Receita, órgão de direção su-
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perior, diretamente subordinado ao Secretario de Finanças, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ati^
vidades específicas e genéricas das Divisões de
Tributação, de Arrecadação, de Fiscalização, de
Cadastro e Informações Econômico-Fiscais, de
Apoio Fiscal, dos Serviços de Créditos Fiscais e
de Catalogação e Atualização da Legislação Tribu-
taria, das Divisões da Receita e da Seçao de Expe_
diente;

II - elaborar e sugerir normas relativas ã administra-
cão da receita;

III - orientar e controlar o cumprimento de normas rela
tivas ã administração da receita;

IV - elaborar e propor a programação anual de traba-
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordin£
dos;

Art. 49 - X Divisão de Tributação, órgão diretivo, direta -

mente subordinada ao Departamento da Receita, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades
específicas e genéricas das Seções de Preparo Pr£
cessual, de Julgamento I, II e III e de Orienta
cão e Consultas;

examinar assuntos pertinentes ã matéria tributá-
ria:

estudar e sugerir soluções para atualizaçao da
legislação tributária do Distrito Federal;

elaborar e propor a programação anual de traba-
lhos dos órgãos que lhe são diretamente subordi-
nados;

III - preparar e encaminhar demonstrativos das receitas
arrecadadas.

II -

III -

IV

elaborar « propor programas para a execução
atividades tributárias.

das

diret

Art. 59 - X Seçao dç Preparo Processual, órgão executivo,

te subordinada ã Divisão de Tributação, compete:

receber e controlar os processos de julgamento e
de consultas;

instruir os processos de auto de infração e/ou
apreensão, de reclamações contra lançamento de
tributos e de consultas e distribui-los aos ór-
gãos de julgamento.

Art. 69 - Às Seções de Julgamento I, II e III, órgãos execu

tivos, diretamente subordinadas ã Divisão de Tributação, compete:

I - relatar processos de autosde infração e/ou apreeri
são e de reclamações contra lançamentos de tribu
tos;

II - preparar processos de recursos voluntários e de
oficio;

III - promover e solicitar diligências em processos de
natureza fiscal.

vo, diret

Art. 79 - X Seçao de Orientação e Consultas, órgão executi_

te subordinada ã Divisão de Tributação, compete:

I - sugerir ou propor medidas relativas ã aplica -
cão, interpretação e integração da legislação til
butãria;

II - orientar a aplicação e interpretação da legisla-
ção tributária;

> III - prestar informações sobre matéria tributária;

• IV - promover a divulgação das decisões e julgados, da
jurisprudência e da legislação fiscal.»

Art. 89 - Â Divisão de Arrecadação, órgão diretivo, direta-

mente subordinada ao Departamento da Receita, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades
especificas e genéricas das Seções de Arrecadação,
de Recepção e Conferência, de Registro da Arre_
cadação, de Inspeção e Orientação e de Parcela -
mento;

II - acompanhar e analisar a evolução da receita;

III - elaborar a previsão da receita própria do Distri_
to Federal;

IV - elaborar e gropor a programação anual de traba-
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina-
dos;

V - elaborar e propor progra
vidades de arrecadação;

para execução das ati

Art. 99 - X Seçao de Arrecadação, órgão executivo, direta

mente subordinada à Divisão de Arrecadação, compete:

arrecadar e recolher as receitas do Distrito Fede
ral;

orientar os contribuintes quanto aos procedimen-
tos da arrecadação dos tributos;

Art. 10 - X Seçao de Recepção e Conferência, órgão

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Arrecadação, compete:

da.I - receber, conferir e controlar os documentos
arrecadação;

II - encaminhar os documentos de arrecadação aos Ór-
gãos competentes;

III - controlar o cumprimento do cronograma de recebi -
mento e entrega de documentos fiscais e conce-
beis;

IV - elaborar e encaminhar mapas dos documentos de ar-
re c»dacao;

V - conferir e classificar a receita arrecadada.

Art. 11 - X Seçao de Registro da Arrecadação, Órgão execu

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Arrecadação, compete:

I - efetuar a escrituração da receita, dos depósito»
e das transferências;

II - efetuar registro dos parcelamentos;

III - elaborar e encaminhar o Boletim Diário da arreca
dação;

elaborar e encaminhar o demonstrativo da arreca-
dação;

promover o processamento de dados da arrecadação.

Art. 12 - X Seçao de Inspeção e Orientação, órgão executa

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Arrecadação, compete:

I - inspecionar, orientar e controlar a rede arreca-
dadora quanto ao recolhimento das receitas de
competência do Distrito Federal, inclusive quan-
to aos parcelamentos;

II -

III -

IV -

controlar e inspecionar a transferencia dos sa_l
dos de arrecadação pelas agências arrecedadoras;

efetuar a conciliação da arrecadação com outros
órgãos da Secretaria de Finanças;

promover o treinamento dos agentes arrecadadores.

Art. 13 - X Sesão de Parir 1_amnnrn nrnr
mente subordinada ã Divisão de Arrecadação, compete:

I - -instruir processos de parcelamento;

II - sugerir a concessão de parcelamentos;

III - manter o controle dos parcelamentos concedidos.

Art. 14 - X Divisão de Fiscalização, órgão diretivo, direta

mente subordinada ao Departamento da Receita, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades
específicas e genéricas das Seçao de Programação
Fiscal, de Fiscalização Itinerante, de Orientação
e Controle e de Bens Apreendidos e Documentário
Fiscal;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados;

III - elaborar e propor programas para execução das
atividades de fiscalização.

Art. 15 - X Seçao de Programação Fiscal, órgão executivo.di

ré t amante subordinada ã Divisão de Fiscalização, compete:

I - elaborar e sugerir normas, métodos e programas a
serem adotados pela fiscalização tributaria;

II - acompanhar e avaliar os resultados da ação fiscal;

III - elaborar e sugerir a Pauta de Valores Mínimos de
Mercadorias e a Tabela de Lucros Presumíveis;

VI -

sugerir a simplificação e uniformização das
soes e procedimentos da execução fiscal;

apurar os resultados da aplicação_dos projetos e
operações especiais de fiscalização;

elaborar projetos para o desenvolvimento daa ope-
rações fiscais, orientando e controlando a sua
aplicação.

Art. 16 - X Seçao de Fiscalização Itinerante, órgão execu-

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Fiscalização, compete:

I - fiscalizar o trânsito de mercadorias no territó-
rio do Distrito Federal;

II - apreender as mercadorias em situação irregular, en_
caminhando- as ao órgão próprio;

III - dirigir, orientar e controlar a fiscalização daa
atividades do comércio ambulante e provisório;

IV - promover fiscalização integrada com órgão da ou-
tras Secretarias sobre o comércio amb'-lante e
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vo, diretí

provisório.

Are. 17 - Â Seção de Orientação e Controle, órgão

ente subordinada ã Divisão, de Fiscalização, compete:

I

executi

II -

III -

IV -

orientar os agentes fiscais no desempenho adequa-
do de suas atividades junto ao contribuinte;

elaborar manuais específicos de fiscalização;

orientar os agentes fiscais na integração fisco-
con tr ibuin te;

sugerir a adoçao de procedimentos éticos, implan
tando sistema de avaliação;

V - estudar e sugerir padrões para a produtividade
fiscal.

Art. 18 - X Seção de Bens Apreendidos e Documentário Fis
cal, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Fiscalização,
compete:

I

II

III

IV

guardar mercadorias apreendidas;

dar destinação as mercadorias perecíveis na ior_
ma regulamentar;

registrar e inventariar os bens apreendidos;

promover leiloes de bens apreendidos nas condi-
ções previstas em dispositivos legais;

receber, examinar, separar e classificar as no-
tas fiscais e outros documentos de interesse de
fiscalização;

controlar o arquivo do documentário fiscal;

manter sob sua guarda e responsabilidade os li_
M cos, documentos e papéis que lhe forem envia-
dos;

sugerir, dentro da legislação específica, a inc_i
neração de livíos e documentos sob sua guarda.

Art. 19 - X Divisão de Cadastro e Informações Econômico-

Fiscais, órgão diretivo, diretamente subordinada ao Departamento da Re-

ceita, compete:

I - coordenar e controlar a execução das compecên-
cias específicas e genéricas das Seçoes de Prepjj
ro Processual, de Lançamento, de Pesquisa e Ava-
liação, de Cadastro .Imobiliário, de Cadastro do
ICM, de Cadastro do ISS e de Cadastro da Dívida
Ativa;

VI -

VII -

VIII -

II -

III -

IV -

promover pesquisa, análise e avaliações de dados
relativos as informações econômico-fiscais;

dar tratamento estatístico ã massa de dados arma_
zenada e processada;

elaborar e propor programas para execução das
atividades de informações econÕmico-fiscais;

V - elaborar e propor a programação anual de traba-
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordi-
nados.

Art. 20 - X.Seção de Preparo Processual, órgão executivo ,

diretamente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações Econõmico-

Físcais, compete:

I - receber e controlar os processos de reclamações
contra lançamento de impostos e de pedidos de
restituições de tributos;

t
controlar e encaminhar os processos de informa
coes cadastrais.e econômico-fiscais;

examinar o atendimento as solicitações contidas
nos processos.

II

III -

Art. 21 - X Seção de Lançamento, órgão executivo, direta-

mente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações Econômico-Fiscais,

compete:

I - proceder os levantamentos e vistorias imobiliá-
rias para fins de avaliação de imóveis, de ins-
crição e de alterações cadastrais;

II -

III -

IV -

V

efetuar os lançamentos dos tributos imobiliá-
rios, de transmissão e de contribuição de me lho

promover o controle da baixa de pagamento
tributos imobiliários;

orientar, inspecionar e controlar o
do imposto de transmissão;

expedir notificações relativas ao imposto imobjL̂
liãrio.

dos

pagamento

Art. 22 - X Seção de Pesquisa e Avaliação, órgão execu

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações EconÕ_
mico-Fiscais, compete:

elaborar e sugerir a Pauta de Valores
ais e Territoriais;

Predi-

II -

III -

IV -

pesquisar e analisar as variações do mercado
imobiliário e afins;

avaliar os bens e direitos, emitindo laudos de
avaliação;

sugerir métodos de avaliação.

Art. 23 - X Seção de Cadastro Imobiliário, órgão executi

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações Econômí

co-Fiscais, compete:

organizar, manter e controlar o cadastro de con
tribuintes do imposto imobiliário;

receber, conferir e complementar os documentos
para a atualizaçao cadastral;

promover a atualizaçao e o controle do Cadastro
Imobiliário Fiscal do Distrito Federal;

sugerir tipos de relatórios sobre o Imposto Pré
dial e Territorial Urbano.

Art. 24 - X Seção de Cadastro do ICM, órgão executivo, di^

retamente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações EconSmico-Fis_
cais, compete:

I

II

III

IV

I

II

III

organizar, manter e controlar o cadastro de coneri
buintes do ICM;

receber, conferir e complementar os documento*
par.' atualizaçao cadastral;

promover a atualizaçao e o controle do cadastre
físico dos contribuintes do ICM;

expedir declarações cadastrais;

proceder ã baixa de inscrição;

promover o controle da baixa de pagamento do ICM;

sugerir tipo de relatórios sobre o ICM.

Art. 25 - X Seção de Cadastro do ISS, órgão executivo, dire-

tamente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações Econômico-Fiscais,
compete:

IV

V

VI

VII

I

II

III

organizar e manter o cadastro de contribuintes do
ISS;

receber, conferir e complementar os documentos
para a atualizaçao cadastral;

promover a atualizaçao e o controle do cadastro
físico dos contribuintes do ISS;

expedir declarações cadastrais;

proceder ã baixa de inscrições;

efetuar e rever lançamentos do ISS;

promover o controle da baixa de pagamento do ISS;

sugerir tipos de relatórios sobre o ISS.

Art. 26 - X Seção de Cadastro da Dívida •Ativa, órgão execu-

tivo,, diretamente subordinada ã Divisão de Cadastro e Informações Económi

co-Fiscais, compete:

IV -

V

VI

VII -

VIII -

II

III

IV

V

organizar, manter e controlar o cadastro da Dívi-
da Ativa;

promover a inscrição em Dívida Ativa;

promover a. baixa da Dívida Ativa;

expedir certidões;

sugerir tipos de relatórios sobre Dívida Ativa.

Art. 27 - X Divisão de Apoio Fiscal, órgão diretivo, direta

mente subordinada ao Departamento da Receita, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades
específicas e genéricas das Seçoes de Controle
do Processamento de Dados e de Telecomunicações;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 28 - X Seção de Controle do Processamento de Dados, ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Apoio Fiscal, compete:

receber, conferir e preparar os documentos para
processamento;

encaminhar e controlar os lotes de documentos para
processamento;

I

II

III

IV

receber, classificar e distribuir os
e relatórios processados;

distribuir e controlar o uso de formulários
drões.

documentos

pa-

Art. 29 - X Seção de Telecomunicações, órgão executivo, dire

tamente subordinada ã Divisão de Apoio Fiscal, compete:

I - promover a manutenção, consertos e reparos dos apa
relhos de radiofonia;

À
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ÍI - promover a implantação de outros sistemas de comu-
nicação;

III - acompanhar pedidos para aquisição de aparelhos de
radiofonia.

Art. 30 - Ao Serviço de Créditos Fiscais., órgão diretivo-exe

cutivo, diretamente subordinado ao Departamento da Receita, compete:

I - proceder a cobrança dos créditos devidos ao DistrjL
to Federal;

II - nronor a inscrição •'» Dívida Ativa dos créditos em
atraso;

III - elaborar demonstrativos dos créditos fiscais em co
branca;

IV - orientar aos contribuintes relativamente ã cobran-
ça de créditos fiscais;

l
V - elaborar e sugerir normas sobre a cobrança dos cré

ditos fiscais;

VI - estabelecer dispositivos de acompanhamento e de
ativação dos créditos fiscais do Distrito Federal.

Art. 31 - Ao Serviço de Catalogação e Atualização da Legisla,

cão Tributaria, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Depar

tameneo da Receita, compete:

I - estudar e propor medidas para atualização da legis_
lação tributária do Distrito Federal;

II - coletar, classificar, registrar e catalogar atos
oficiais, documentos e publicações sobre a matéria
tributária;

III - manter acervo documental e bibliográfico referen-
tes ã legislação tributaria;

promover a divulgação da legislação tributária do
Distrito Federal;

promover a publicação de coletâneas sobre a legis-
lação tributária.

Art. 32 - ís Divisões da Receita de Brasília, Gama, Taguatin

g* e Sobradinho, órgãos diretivos de natureza local, diretamente subordina

das ao Departamento da Receita, compete:

I - coordenar e controlar a execução local das ativida
dês específicas e genéricas das Seções Técnica Tri
butãria, de Fiscalização Tributária, de Receita e
de Informações Econõmico-Piscais;

II - adequar os planos gerais dos subsistemas as carac-
/ terísticas das áreas da respectiva Divisão;

III - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 33 - Xs Seções Técnica Tributária, órgãos executivos, cU

retamente subordinadas as Divisões da Receita de Brasília, Gama, Taguatin-

ga e Sobradinho, compete:

I - orientar os contribuintes de sua jurisdição
fiscal visando o cumprimento espontâneo das obriga
coes fiscais; *

II - promover conclusões fiscais;

III - executar trabalhos especiais de fiscalização;

, IV - executar trabalhos técnicos de competência da Diró
são da Receita.

»
Art. 34 - Xs Seções de Fiscalização Tributária, órgão execu-

tivos, diretamente subordinadas as Divisões da Receita de Brasília, Gsaa,

Taguatinga e Sobradinho, compete:

I - exercer a fiscalização do's tributos de competência
do Distrito Federal;

II - manter o controle fiscal dos contribuintes a fim
de subsidiar a ação fiscalizadora;

III - executar a programação estabelecida para fiscalizâ
cão de tributos.

Art. 35 - Xs Seções da Receita, órgãos executivos, diretamen

te subordinada* as Divisões da Receita de Brasília, Gama, Taguatinga e So-

bradinho , compe te:

I

II

III

IV

arrecadar as receitas de competência do Distrito
Federal dos contribuintes de sua jurisdição;

receber e encaminhar as diversas solicitações de
natureza fiscal dos contribuintes de sua jurisdi -
cão;

apoiar a Divisão da Receita, a que esteja subordi-
nada, nas atividades de fiscalização de tributos;

prestar informações fiscais.

Art. 36 - Xs Seções de Informações Econômico-Fiscais, órgãos

executivos, diretamente subordinadas as Divisões da Receita de Brasília,Ga_

ma, Taguatinga e Sobradinho, compete:

III -

controlar os cadastros e sistemas de registro dos
contribuintes de sua jurisdição;
executar as atividades de permissão, autorização e
autenticação e outras previstas em decretos, regu-
lamentos, ajustes e convénios;

fornecer dados relativos ã jurisdição fiscal para
elaboração de trabalhos estatísticos e afins.

Art. 37 - Ao Departamento da Despesa, órgão de direção supe-

rior, diretamente subordinado ao Secretário de Finanças, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ativi
dades específicas e genéricas das Divisões de Liqui
dação e do Tesouro e da Seção de Expediente;

II - elaborar e sugerir normas relativas ã administração
financeira;

III - orientar, controlar e fiscalizar o cumprimento de
normas relativas ã administração financeira;

IV - acompanhar e controlar a execução do orçamento do
Distrito Federal;

V - elaborar e sugerir a Programação Financeira do Dis_
trito Federal;

VI - receber e manter sob guarda bens e valores do Dis
trito Federal ou de terceiros em custódia ou cau-
ção;

VII - promover os pagamentos dos compromissos do Distrito
Federal;

VIII - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos Órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 38 - X Divisão de Liquidação, órgão dire tivo, diretamen-

te subordinada ao Departamento da Despesa, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades es_
pecíficas e genéricas das Seções de Créditos e Empe
nhos, de Preparo de Pagamento e de Registro e Con-
trole;

II - coordenar e orientar os órgãos do Distrito Federal
na prática da realização da despesa pública;

III - proceder a guarda das notificações de embargo, pe-
nhora, sequestro ou qualquer outro ato impeditivo
ou suspensivo de pagamento devido pelo Distrito Fe_
deral;

IV - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

ré ta

Art. 39 - X Seção de Créditos e Empenhos, órgão executivo, di

ente subordinada ã Divisão de Liquidação, compete:

II -

III -

IV -

VI -

VII -

VIII -

acompanhar e controlar a execução orçamentaria de
acordo com a programação de trabalho;

instruir processos de abertura de créditos adicio
nais;
acompanhar a evolução do Orçamento;

coletar, classificar e catalogar atos de abertura
de créditos adicionais;

conferir a exatidão e a propriedade da importân-
cia de despesa;

emitir notas de empenho e promover sua anulação
ou retificação, ã conta de dotações centraliza
das no Departamento;

elaborar demonstrativo da execução orçamentaria;
examinar e instruir processos de despesa da exejr
cicios anteriores.

Art. 40 - X Seção de Preparo de Pagamento, órgão executi-

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Liquidação, compete:

I - examinar e conferir atos originários de despesa;

II - examinar e conferir processos de licitações;

III - processar a liquidação dos compromissos do Dis-
trito Federal;

IV - emitir ordens de pagamento;

V - instruir processos de solicitação de pagamento;

VI - coletar, classificar e catalogar «toa normativos
de interesse específico.

Art. 41 - X Seção de Registro e Controle, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Liquidação, compete:

I

II -

III -

IV -

V

VI -

registrar os atos originários de despesa;
manter o controle e arquivo dos processos de li-
citação, até a liquidação da despesa;

controlar e registrar pagamento de despesa ã con
ta de empenho alobal e por estimativa;

manter arquivo de contratos e convénios;

classificar e arquivar notas de empenho e doeu -
mentos equivalentes;

manter registro de recursos orçanentários vincu-
lados;
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VII - controlar e registrar pagamento ã conta de desp£
sã relativa a contratos e convénios;

VIII - registrar a liquidação "dos compromissos do Dis-
trito Federal;

IX - proceder eí convocação de pessoas físicas e jurí-
dicas para recolhimento de valores devidos ao
Distrito Federal;

X - proceder a emissão de guias de recolhimento;

XI - expedir declarações de não existência de débitos
de firmas para fins de "uabilitação as licitações.

Art. 42 - Ã Divisão do Tesouro, órgão diretivo, diretameii

te subordinada ao Departamento da Despesa, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades
especificas e genéricas das Seçoes de Tesouraria
Geral, de Escrituração e de Mecanização;

II - efetuar e promover os pagamentos dos compromis_
sós do Distrito Federal;

III - elaborar e propor a programação anual de traba-
lho dos órgãos que lhe são subordinados.

Art.43 - Ã Seção de Tesouraria Geral, órgão executivo, di^

rétamenta subordinada ã Divisão do Tesouro, compete:

I - proceder aos recebimentos de depósitos, suprimeii
tog, cauções, fianças, operações de créditos, jii
ros de tributos, reposições e outros de interes-
se do Distrito Federal;

II - restituir cauções, fianças e depósitos em títu-
los ou espécie;

III - manter sob sua guarda e responsabilidade, bens
ou valores do Governo ou de terceiros;

IV - cobrar os prémios a que estão sujeitas as fian-
ças recolhidas;

V - proceder os recebimentos de créditos do Distrito
Federal provenientes de sentenças judiciais e
que estejam ã disposição e ã ordem do Poder Judi^
ciãrio;

VI - efetuar recebimentos de créditos do Distrito Fe-
deral, em poder de terceiros, órgãos públicos e
instituições bancárias;

VII - recolher ã instituição bancária oficial, ã conta
do Distrito Federal,as importâncias recebidas;

VIII - elaborar demonstrativos dos valores existentes
sob sua responsabilidade;

IX - elaborar e encaminhar o movimento diário de cai_
xá;

X - emitir e encaminhar o Boletim da Receita Arreca-
dada e do movimento diário de pagamento;

XI - expedir certidão de recolhimentos efetuados;

XII - proceder a escrituração do livro Diário de Cai-
xa;

XIII - proceder o controle diário do numerário existen-
te em caixa;

XIV - proceder a entrega de adiantamentos a servidores
do Distrito* Fede r ai;

XV - proceder pagamento de saques ou de outros docu-
mentos de crédito de responsabilidade do Distri^
to Federal;

XVI - realizar os pagamentos dos compromissos do Dis_
• trito Federal;

XVII - recolher ã instituição bancária oficial o saldo
dos pagamentos de pessoal não efetuados;

XVIII- manter cadastro de contratos comerciais, estatu-
tos de sociedades anónimas e de procurações;

XIX - proceder o encaminhamento das folhas de pagamento
de pessoal ã rede bancária;

XX - elaborar e encaminhar a escala de pagamento de
pessoal.

Art. 44 - X Seção de Escrituração, órgão executivo, direta-

mente subordinada ã Divisão do Tesouro, compete:

II

III -

IV -

V

VI
VII -

VIII -

conferir o movimento das contas bancárias do Dis
trito Federal com o Boletim de Disponibilidade;

elaborar a programação de pagamento e Boletim de
Disponibilidade;

examinar e conferir processos para pagamento;

preparar cheques e Ordem de Pagamento Bancário;

examinar e conferir as prestações de contas da
Seção de Tesouraria Geral;

elaborar balancetes do movimento bancário;
elaborar e consolidar o movimento dos recebimen-
tos e pagamentos diário;

manter contato permanente com as instituições
bancárias;

IX - promover a remessa dos comprovantes dos pagamett
tos efetuados para contabilização e lançamento.

Art. 45 - Ã Seção de Mecanização, órgão executivo, direta-

mente subordinada ã Divisão do Tesouro, compete:

conferir e lançar os valores das ordens de paga-
mento e cheques emitidos;

elaborar e encaminhar o Boletim Diário de Dispo-*
nibilidade;

III -

IV -

V

VI -

VII -

VIII -

IX -

elaborar e encaminhar o programa de pagamentos;

conferir e lançar o movimento dos valores rece-
bidos e pagos pelos órgãos próprios da Secreta
ria;

•controlar e lançar os créditos e débitos dos ór
gãos e entidades do Distrito Federal;

elaborar e encaminhar relação dos valores arre ca
dados pela rede bancária ã disposição do Distri-
to Federal;

elaborar e encaminhar a conciliação das contas
bancárias;

conferir e lançar os valores da disponibilida-
de do Distrito Federal;

acompanhar e controlar a programação financeira
do Distrito Federal.

Art. 46 - Ã Coordenação do Sistema de Contabilidade, órgão

de direçao superior, diretamente subordinada ao Secretario de Finanças,

compete:
I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ati

vidades específicas e genéricas das Divisões de
Contabilidade, de Consolidação de Contas, de Toma
da de Contas e da Seção de Expediente;

elaborar e sugerir normas sobre a aplicação dos
métodos contábeis;

orientar e controlar o cumprimento das normas re_
lativas ã aplicação dos métodos contábeis;

verificar a exatidão dos atos e fatos de natureza
orçamentaria, financeira e patrimonial do Distri_
to Federal;

orientar os órgãos e entidades do Distrito Fede-
ral na prática dos atos de natureza contábil, fi_
nanceira e patrimonial;

II

III -

IV -

VI elaborar e propor a programação de trabalho
órgãos que lhe são diretamente subordinados.

dos

Art. 47 - Ã Divisão de Contabilidade, órgão diretivo, dirc-

tamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Contabilidade, compete:

coordenar e controlar a execução das
específicas e genéricas das Seçoes de

II

atividades
Contabiliza

de Orçamentaria, de Contabilidade Financeira, de
Contabilidade Patrimonial e de Mecanização Contá-
bil;

elaborar e propor a programação anual de traba-
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina
dos.

Art. 48 - X Seção de Contabilidade Orçamentaria, órgão exe-

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Contabilidade, compete:

II

III -

IV -

V

VI

VII -

VIII -

contabilizar a previsão da receita e fixação da
despesa de acordo com o orçamento anual;

contabilizar e controlar os empenhos emitidos;

contabilizar os créditos adicionais;

efetuar e conferir lançamentos orçamentãrios;

levantar balancetes e elaborar demonstrativos da
contabilização orçamentaria;

fornecer elementos analíticos da execução orçamen
tária;

apurar os saldos de Restos a Pagar de cada exerci
cio dentro das normas e prazos vigentes;

levantar o balanço orçamentário e elaborar os re£
pectivos demonstrativos.

Art. 49 - Â Seção de Contabilidade Financeira, órgão execu-

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Contabilidade, compete:

I - contabilizar a receita lançada e a efetivamente
arrecadada;

contabilizar a despesa paga;

contabilizar as operações de créditos e débitos de
natureza financeira, com individualização do deve-
dor e do credor;

efetuar e conferir os lançamentos financeiros;

efetuar lançamentos com individualização dos depó-
Sf toS.e sa<íue? bancárips das entradas e saídas de
dinheiro dos órgãos próprios da Secretaria;

levantar balancetes e elaborar demonstrativos da

II
III

IV -

V

VI
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contabilização financeira;

VII - levantar o balanço financeiro e os demonstrativos.

Art. 50 - Ã Seção de Contabilidade Patrimonial, órgão execu-

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Contabilidade, compete:

I - contabilizar as alterações verificadas no patrimó-
nio do Distrito Federal;

II - pfecuar os registros contábeis das contas de competi
sacão;

III - efetuar e conferir os lançamentos patrimoniais;

IV - controlar o remane j amento dos estoques de material
dos almoxarifados;

V - levantar balancetes e elaborar demonstrativos da
; contabilização patrimonial e das variações patri-

moniais;
VI -' levantar o balanço patrimonial e elaborar demons -

trativos das variações patrimoniais;

VII - promover a incorporação dos resultados económicos
dos bens patrimoniais do Distrito Federal.

dire
Art. 51 - X Seção de Mecanização Contãbil, órgão executivo ,

te subordinada ã Divisão de Contabilidade, compete:

I - efetuar os registros contãbeis relativo aos lança-
mentos orçamentãrios, financeiros e patrimoniais;

II - manter controle sintético e analítico dos regis-
tros orçamentãrios, financeiros e patrimoniais;

III - comunicar os saldos incompatíveis ã recepção de
novos lançamentos;

IV - elaborar balanços e balancetes com base nos regis_
tros contãbeis.

VO, direta
compete:

Art. 52 - X Divisão de Consolidação de Contas, órgão direti-

ente subordinada "ã Coordenação do Sistema de Contabilidade,

I - coordenar e controlar a execução das atividades
específicas e genéricas das Seções de Consolidação
de Contas e de Análise de Contas;

II - «laborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Are. 53 - X Seção de Consolidação de Contas, órgão executivo,
diretamente subordinada ã Divisão de Consolidação de Contas, compete:

I, - manter controle dos balanços e balancetes elabora,
dos pelos órgãos de contabilidade do Distrito Fe-
deral;

II - acompanhar a execução orçamentaria e gestão econõ
mico-financeira dos órgãos e entidades do Distri-
to Federal;

III - levantar o Balanço Consolidado do Distrito Fede-
ral com os respectivos demonstrativos;

IV - manter controle dos balanços e balancetes dos õjr
gãos e entidades do Distrito Federal;

V - examinar e acompanhar as alterações nos orçamen -
tos sintéticos da administração descentralizada
do Distrito Federal.

Art. 54 - Ã Seção de Análise de Contas, órgão executivo, dî

retamente subordinada ã Divisão de Consolidação de Contas, compete:

I. - manter o controle das contas de direito e obriga-
ções do Distrito Federal;

II - sugerir ou propor medidas necessárias ao acerto
de contas do Distrito Federal com as entidades
ou instituições de direito público ou privado;

III - controlar a participação acionãria do Governo do
Distrito Federal nas empresas em que este partici
pé;

IV - analisar e sugerir alterações nos planos de con -
tas dos órgãos e entidades do Distrito Federal;

V - analisar e sugerir melhoramentos de organização
contãbil para os órgãos e entidades do Distrito
Federal.

Art. 55 - X Divisão de Tomada de Contas, órgão diretivo, dî

retamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Contabilidade, compete:

I - coordenar e controlar a execução das atividades
específicas e genéricas das Seções de Cadastro e
Controle de Responsabilidade, de Tomada de Contas,
de Acompanhamento de Fundos, Convénios e Subven-
ções, de Documentação Contãbil;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 56 - X Seção de Cadastro e Controle de Responsabilida-

de, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Tomada de Con -

tas, compete:

II -

III -

IV -

V

VI -

VII -

VIII -

IX -

manter cadastro dos ordenadores de despesa,chefes
de órgãos de contabilidade e responsáveis por
bens, valores e dinheiros públicos;

manter registro dos servidores sujeitos a presta-
ção de fiança e comunicar as alterações aos ór-
gãos competentes;

manter controle de Tomada de Contas normais e es_
peciais;
elaborar e encaminhar relação dos responsáveis su
jeitos ã tomada de contas;
promover a entrega aos responsáveis das Provisões
de Quitação;

examinar e controlar os pedidos de concessão e
prestações de contas de adiantamentos;

efetuar as comunicações devidas relativamente as
aplicações e baixas de adiantamentos;

orientar e assistir os agentes financeiros em ma
teria relativa a adiantamentos;

elaborar e encaminhar demonstrativos da
dos responsáveis por adiantamentos.

posição

reta
Art. 57 - X Seção de Tomada de Contas, órgão executivo, di-

ente subordinada ã Divisão de Tomada de Contas, compete:

II

III -

IV -

V

VI -

efetuar as Tomadas de Contas dos ordenadores de
despesa, agentes recebedores e pagadores;

proceder Tomada de Contas Especiais quando solici
t ado;

examinar a documentação relativa ã arrecadação da
receita orçamentaria;

examinar os comprovantes de pagamentos;

controlar e analisar a aplicação de suprimentos
fornecidos aos órgãos relativamente autónomos;

examinar, conferir e encaminhar relação analíti-
ca dos pagamentos de despesa com pessoal.

Art. 58 - X Seção de Acompanhamento de Fundos, Convénios e

Subvenções, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Tomada

de Contas, compete:

II -

III -

IV

VI

VII -

direta

manter controle analítico de fundos, convénios e
subvenções;

analisar e encaminhar os processos de prestações
de contas de fundos, convénios e subvenções;

sugerir diligencias sobre a prestação de contas
de fundos, convénios e subvenções;

anotar e comunicar as baixas de subvenções, con-
tratos e convénios;

elaborar e encaminhar demonstrativo da posição
dos convénios e subvenções;

acompanhar e anotar os atos aditivos, de prorroga
çao, suspensão ou rescisão de contratos e convé -
nios;

coletar, classificar e catalogar publicações rela
tivas às legislações de fundos, convénios e sub_
vençoes

VIII - elaborar e encaminhar a prestação de contas dos
recursos do Fundo de Participação aplicados pela •
administração centralizada do Distrito Federal.

Art. 59 - X Seção de Documentação Contãbil, órgão executivo,

ente subordinada ã Divisão de Tomada de Contas, compete:

I - manter controle e guarda dos processos e documen -
tos relativos ã escrituração da Receita e Despe-
sa do Distrito Federal;

il - apresentar, quando solicitado, os documentos de
comprovação de Receita e Despesa;

III - encaminhar os processos apreciados em Tomada de
Contas sobre os quais hajam sido expedidas as Pro-
visões de Quitação;

IV - manter sob sua guarda os documentos de lançamentos
contãbeis. <

Art. 60 - X Coordenação do Sistema de Administração Patrimo

nial, órgão de direção superior, diretamente subordinada ao Secretário de

Finanças, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ati-
vidades específicas e genéricas das Divisões de Re_
gistro e Controle, de Operações Patrimoniais e da
Seção de Expediente;

elaborar e sugerir normas sobre administração pa-
trimonial;

orientar e controlar o cumprimento das normas rela
tivas ã administração patrimonial;

elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

II

III -

IV -

Art. 61 - X Divisão de Registro e Controle, órgão diretivo,
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diretamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Administração Patri-

monial, compete:

I

II -

coordenar e controlar a execução das atividades e£
pacíficas e genéricas das Seções de Cadastro de
Imóveis e Cadastro de Moveis e Semoventes;

elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 62 - X Seção de Cadastro de Imóveis, órgão executivo,dj^

retamente subordinada â Divisão de Registro e Controle, compete:

I

II -

tombar os bens imóveis do Distrito federal;

organizar e manter cadastro dos bens imóveis do
Distrito Federal;

III - manter, sob sua guarda e responsabilidade as certi
does das escrituras e demais instrumentos relati
vos aos imóveis do Distrito Federal;

IV - instruir processos concernentes ã aquisição, alie-
nação, arrendamento ou cessão de imóveis do Distrî
to Federal

V - atribuir e controlar responsabilidades pela utili-
zação dos bens imóveis;

VI - propor medidas visando a segurança, conservação ou
demolição de próprios do Distrito Federal;

VII - fornecer elementos para expedição de certidões de
registro de imóveis.

Art. 63 - Ã Seção de Cadastro de Móveis e Semoventes, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Registro e Controle, compe_
te:

I - registrar a incorporação dos bens móveis e semoven
tes do Distrito Federal;

*
II - organizar e manter cadastro dos bens móveis e sem£

ventes do Distrito Federal;

III - atribuir e controlar responsabilidades pela guar-
da e manutenção dos bens móveis e semoventes;

IV - propor medidas visando a segurança e conservação
de bens móveis e semoventes;

V - fornecer elementos para expedição de certidões rê
lativas ã bens móveis e semoventes.

Art. 64 - Ã Divisão de Operações Patrimoniais, órgão direti_

vo, diretamente subordinada ã Coordenação do Sistema de Administração Pa-

trimonial, compete:
/ • «.

I - coordenar e controlar a execução das atividades es^
pacíficas e genéricas das Seções de Operações Pa-
trimonial e Fiscalização Patrimonial;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 65 - Ã Seção de Operações Patrimoniais, órgão executi -

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Operações Patrimoniais, compete:

I - . levantar,.classificar e numerar todos os bens mó-
veis do Distrito Federal;

Tl — elaborar o inventário patrimonial;

III - coletar dados necessários para o registro patrimo
nial de material permanente e de equipamento e
instalações;

IV - articulaf-se com o órgão competente visando a
atualização da carga de material distribuído aos
órgãos do Distrito Federal;

V - registrar as operações patrimoniais;

VI - fornecer elementos para expedição de certidões.

Art. 66 - X Seção de Fiscalização Patrimonial, "rgao execu-

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Operações Patrimoniais, compe-

te:

I - fiscalizar a utilização dos bens patrimoniais do
Distrito Federal;

II - fiscalizar a aplicação de medidas de segurança e
conservação de bens patrimoniais;

III - promover a avaliação de bens patrimoniais;

IV - conferir a exatidao das cargas de material, equi-
pamento e instalações dos órgãos do Distrito Fede
ral. —

Art. 67 - Ao Departamento de Auditoria, órgão de direção su

perior, diretamente subordinado ao Secretário de Finanças, compete:

dirigir, coordenar e controlar a execução das ati
vidades específicas e genéricas dos Serviços dê"
Documentação Técnica e de Programação e Controle
de Auditoria e da Seção de Expediente;

II - elaborar e sugerir normas relativas a Auditoria;

III - orientar e controlar o cumprimento de normas rela
tivas a Auditoria;

IV - analisar e fiscalizar os atos e fatos de natu-
reza administrativa, orçamentaria, financeira, lê
gal e técnica dos órgãos e entidades do Distrito
Federal;

V - orientar os órgãos e entidades do Distrito Fede_
ral na pratica dos atos de natureza administrate
vá, orçamentaria, financeira, patrimonial, legal
e técnica;

VI - apurar fatos de natureza administrativa, orçamen-
taria, financeira, patrimonial, legal e técnica
praticados pelos órgãos do Distrito Federal;

VII - examinar as Tomadas de Contas dos ordenadores de
despesa e dos responsáveis por bens e valores dos
órgãos do Distrito Federal;

VIII - examinar as prestações de contas das entidades da
administração indireta e Fundações do Distrito Fe
deral;

IX emitir certificados pleno, restritivo e de irregu
laridade em função do exame de Prestação e Toma-
da de Contas;

realizar ou promover a realização de peritagem
de natureza contábil, financeira e patrimonial no
âmbito do Distrito Federal;

XI estabelecer critérios e procedimentos que devam
ser observados na exação de auditorias;

XII - sugerir a apuração de responsabilidades adminis -
trativas civil ou criminal de fatos irregulares ou
infringentes da lei, bem como de atos de benevo
lência, favoritism e má aplicação dos dinheiros
públicos;

XIII - sugerir ou propor medidas preventivas para assegu
rar o êxito da auditoria;

XIV - articular-se com óreaos coneêneres. visando o
aperfeiçoamento dos procedimentos de auditoria;

XV - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados;

Art. 68 - Ao Serviço de Programação e Controle da Audito-

ria, órgão diretivo/executivo, diretamente subordinado ao Departamento

de Auditoria, compete:

I - elaborar os planos e programas relativos ã Audit»
ria, nos órgãos e entidades do Distrito Federal;

II - acompanhar, controlar e avaliar a execução dos
planos e programas de auditoria;

III - sugerir as alterações dos planos e programas da
Auditoria;

IV - coletar, processar e analisar dados e informações
necessárias ã execução das atividades de auditoria;

V - elaborar e propor sua programação anual de t r aba.
lho.

Art. 69 - Ao Serviço de Documentação Técnica, órgão direti

vo/executivo, diretamente subordinado ao Departamento de Auditoria, com-

pete:

I - organizar e manter atualizado o acervo docuroen
tal, relativos a criação ou constituição» organi-
zação e funcionamento dos órgãos, entidades e Fun
dações do Distrito Federal;

II - coletar, classificar e catalogar, leis, decretos-
leis, decretos e outros atos necessários ao exer-
cício da auditoria;

III - organizar e manter cadastro dos ordenadores de
despesa, dos responsáveis por bens e valores e
dos membros das Diretorias e órgãos colegiados
das entidades e Fundações do Distrito Federal;

IV - manter sob sua guarda e controle os livros e pju
blicaçoes técnicas de interesse do órgão;

V - manter arquivo de documentos técnicos elaborados
pelo órgão;

VI - elaborar e propor sua programação anual de traba
lho.

Art. 70 - X Comissão de Campanhas de Incentivo ã Arrecada-

ção, órgão de deliberação coletiva, diretamente subordinada ao Secreta -

rio de Finanças, compete basicamente:

I - promover a divulgação de conhecimentos dos tribu-
tos e da política tributária do Distrito Federal,

II - intensificar o relacionamento entre os contribuin_
tes e o fisco do Distrito Federal;

IIÍ - promover concursos destinados a premiar colabora-
dores da Fazenda no recolhimento dos tributos de
competência do Distrito Federal.

CAPITULO II

Da Execução Setorial de Atividades da Administração Geral
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Art. 71 - Ao Gabinete do Secretário, órgão de direção supe-

rior, diretamente subordinado ao Secretário de Finanças, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Seção de Expe_
diente;

II ..- receber e orientar as pessoas ,que procurarem o Se_
cretãrio;

III - marcar as audiências do público com o Secretário;

IV - organizar e controlar a agenda do Secretário;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e suas
entrevistas com os órgãos de divulgação;

VI - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito da
Secretaria e promover a necessária divulgação dos
atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da Se-
cretaria;

VIII - preparar e apreciar o expediente a ser assinado
ou despachado pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a elaboração da programação
anual de trabalho do Governo;

X - colaborar com o Secretário no desempenho de suas
funções.

Art. 72 - Ã Divisão de Administração Geral, órgão diretivo,

coordenador da execução setorial de atividades de administração geral, di-

retamente subordinada ao Secretário de Finanças, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas das Seções de
Pessoal, de Material e Património, de Transpor -
tes, de Documentação, de Reprografia e Impressão,
de Comunicação Administrativa, de Orçamento e Finan
ças e de Administração da Sede;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 73 - X Seção de Pessoal, órgão executivo, diretamente

subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculada para fins de ori_

entacão normativa e controle técnico ã Coordenação do Sistema de Pessoal

d« Secretaria de Administração, compete a execução setorial das seguintes

atividades de administração geral:

I - manter registro individual da vida funcional e H
nanceira do pessoal lotado na Secretaria de Finan-
ças:

, II registrar e controlar a lotação dos funcionários;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho e
apurar a frequência do pessoal da Secretaria;

IV - registrar pagamento do pessoal e os regimes espe-
ciais de trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher propôs^
tas para empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afastji
mentos de servidores;

VII -• conceder, cancelar ou restabelecer salário-famí -
lia; »

VIII - conceder licença para tratamento de saúde do fun
cionãrio ou de pessoa da família, licença ã ges-
tante e justificar faltas por motivos de gala ou

, nojo;

. IX - conceder licença,sem vencimentos, para prestar
serviço militar;'

X - relevar faltas de funcionários, na forma da legis
lação vigente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidentes em serviço;

XIII - registrar gozo de férias do pessoal da Secretaria
e controlar sua acumulação;

XIV - elaborar e controlar » escala de férias de pes-
soal da Divisão de Administração Geral;

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pessoal
os dados funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do
sistema de pessoal;

XVII - centralizar os informes de produtividade do serva
dores do Grupo Fisco e manter registro individua-
lizado.

Art. 74 - X Seção de Material e Património, órgão executi

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vincula

da para fins de orientação normativa de controle técnico as Coordenações

dos Sistemas de Material e de Administração Patrimonial, compete a execii

cão das seguintes atividades de administração geral:

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acompa

nhar o andamento dos processos de aquisição de in
teresse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o remanejamento dos esto
quês de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e regis-
trar a movimentação de estoques de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou inserví-
vel;

fiscalizar e controlar o consumo da material;

registrar ou fornecer dados para o registro de
bens patrimoniais;

inventariar bens móveis e imóveis;

registrar a transferência de bens móveis e imó-
veis;

controlar a guarda e a utilização adequada de bens
móveis;

adotar providências visando a conservação e a re-
cuperação de bens patrimoniais;

encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de ma
terialede administração patrimonial, os dados"
por eles exigidos;

cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais
dos sistemas de material e de património.

VII -

VIII -

IX -

X

XI -

XII -

XIII -

XIV -

Art. 75 - X Seção de Transportes, órgão executivo, direta -

mente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculada para

fins de orientação normativa e controle técnico ã Coordenação do Sistemas

de Transportes Internos, da Secretaria de Administração, compete a execu-

ção setorial das seguintes atividades de administração Geral:

I - distribuir veículos destinados ao transporte do
pessoal da Secretaria;

controlar o recolhimento e comunicar ocorrências
com os veículos sob sua responsabilidade;

orientar e controlar a utilização de veículos in
elusive fora do horário normal de trabalho;

controlar o abastecimento, a quilometragem, as
trocas de óleo, as datas de lavagem, lubrificação
e revisão periódica dos veículos da Secretaria;

controlar o consumo de pneus e cãmaras-de-ar nos
veículos sob sua responsabilidade;

promover a recuperação de veículos;

II

III -

IV -

VI

VII -

VIII -

IX -

XI -

emitir requisição de combustível e lubrifican-
tes para os veículos da Secretaria;

manter registro de condutores de veículos e das
suas respectivas habilitações profissionais;

controlar os prazos de validade dos documentos
de habilitação profissional dos condutores de ve^
culos;

encaminhar ao órgão central do sistema de trans -
portes internos os dados por ele exigidos;

cumprir as normas baixadas pelo órgão central do
sistema de transportes internos.

Art. 76 - X Seção de Documentação, órgão executivo, direta-

mente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculada para fins

de orientação normativa e controle técnico ã Coordenação do Sistema de Do •

cumentaçao e Comunicação Administração, da Secretaria de Administração ,

compete a execução setorial das seguintes atividades de administração gê
ral:

promover a aquisição de periódicos, livros e ou -
trás publicações, bem como a assinatura de órgãos
oficiais de divulgação;

coletar, classificar, registrar e catalogar atos
oficiais, documentos e publicações;

manter acervo documental e bibliográfico de inte -
resse da Secretaria;

guardar cópias de documentos e correspondência
oficial de interesse específico da Secretaria;

prestar informações sobre atos oficiais de interes_
se da Secretaria;

promover a eliminação ou arquivamento definitivo
de documentos e processos;

tempo

II -

III -

IV

V

VI

VII -

VIU -

IX -

x

XI -

XII -

guardar documentos e processos de interesse
rãrio da Secretaria;

promover a execução de serviço de encadernação;

organizar e controlar os fichários da biblioteca
f» "«crctíria;

orientar o leitor no uso das obras de referencia,
do acervo e dos catálogos;

inventariar anualmente o acervo da biblioteca da
Secretaria;

encaminhar ao órgão central do sistema de documen-
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tacão e comunicação administrativa os dados por
ele exigidos;

XIII - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do
sistema de documentação administrativa.

Art.77 - Í Seção de Reprografia e Impressão, órgão executi
vo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, compete:

I - executar os trabalhos de reprografia e impressão
de interesse da Secretaria;

II - efetuar a montagem e acabamento do material repro-
duzido ou impresso;

III - operat os aparelhos eletrónicos e eletromecânicos
utilizados na reprografia e impressão;

IV - adotar providências relativas ã manutenção dos apa
relhos eletrónicos e eletromecânicos utilizados na

v reprografia e impressão;

V - promover a execução de serviços de encadernação e
plastificação de interesse da Secretaria.

Art. 78 - X Seção de Comunicação Administrativa, órgão execu

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vincula

da para fins de orientação normativa e controle técnico, ã Coordenação do

Sistema de Documentação e Comunicação Administrativa, da Secretaria de Ad-

ministração, compete a execução setorial das seguintes atividades de àdmi-

•iatração geral:

I - receber e distribuir documentos e processos e con
trolar sua movimentação na Secretaria;

II - informar o andamento dos processos e documentos
sob seu controle;

III - expedir a correspondência oficial da Secretaria;

IV - registrar e encaminhar à publicação despachos,
decretos, portarias e outros documentos de in te ré s_
se da Secretaria;

V - encaminhar ao órgão central do sistema de documen-
tação e comunicação administrativa os dados por
ele exigidos;

VI - cumprir as norma* baixadas pelo órgão central dos
sistema* de documentação e comunicação administra-
tiva.

Art. 79 - A Seção de Orçamento e Finanças, órgão executivo ,

diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculada para

fins d* orientação normativa e controle técnico aos órgãos centrais dos

Sistemas de Orçamento, Despesa e Contabilidade, compete a execução setori^

ai da* seguintes atividades de administração geral:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento
analítico da Secretaria;

II - providenciar os pedidos de créditos suplementares
da Secretaria;

III - registrar e controlar a* dotações orçamentarias e
os crédito* adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentários centralizados
ha Secretaria;

V - emitir notas de empenho e promover sua anulação
ou retificação;

VI - registrar a* notas de empenho anuladas ou retifica
das;

• • — ..
VII - controlar á realização das despesas ã conta dos

empenhos globais ou por estimativa;
VIII - instruir processos de liquidação de despesa;
IX - fornecer dados necessários ã elaboração de balance^

te* e balanço*;
X - arquivar a* publicações de contratos e convénios

de interesse da Secretaria;

controlar o aavirimenta das nnrmaa «obre prestação

de contas de responsáveis por adiantamentos;

encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de Orça-
mento, despesa e contabilidade os dados por eles exi
gidos;

cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrai* do*
sistemas de orçamento, despesa e contabilidade.

Art.80 - X Seção de Administração da Sede, órgão executivo,

diretamente subordinada à Divisão de Administração Geral, e vinculada para

fina de orientação normativa e controle técnico ã Coordenação do Sistema de

Administração de Próprio*, da Secretaria de Administração, compete:

- sugerir destinação de imóveis e áreas para localiza-
ção de órgãos;

XI -

XII

IV - fiscalizar a observância dos critérios técnicos de
segurança na ocupação de imóveis e áreas;

V - controlar o consumo de água, energia elétrica e tele
fone;

VI - solicitar a confecção e fixação de materiais desti-
nados ã orientação visual;

VII - solicitar a instalação de aparelhos telefónicos;

VIII - solicitar a instalação de divisórias, equipamentos
elétricos, hidráulico*, aparelhos de telecomunica
coes e dispositivos de segurança;

IX - promover ou executar a conservação e reparos de má -
quinas, móveis, aparelhos, equipamentos e aparelho*
de telecomunicações, instalações elétricaa e hidráu-
licas, dependências e dispositivos de segurança;

X - fiscalizar o cumprimento de cláusulas contratuais de
locação de serviços de conservação e reparos de má-
quinas, móveis, aparelhos, equipamentos e aparelhos
de telecomunicações, instalações elétrica* e hidráu-
lica*, dependência* e dispositivos de segurança;

XI - fiscalizar a* condições de limpeza e higienização de
dependências, instalações * mobiliário;

XII - informar a localização de unidades orgânicas, chefes
e servidores;

XIII - controlar a entrada e salda de pessoas, materiais e
volumes nas dependência*;

XIV - controlar a entrada e salda de pessoas, materiais e
volumes em locais de trabalho;

XV - controlar a entrada e saída de veículos das garagens;
XVI - promover ou realizar mudança de mobiliário;
XVII - encaminhar ao órgão central do Sistema de Administra

cão de Próprios os dados por ele exigidos;

XVIII - cumprir e orientar o cumprimento de normas cobre uti_
lização e segurança de próprios, telecomunicações in
ternas, instalação, conservação e reparos de pró-
prios, limpeza e higienização, portaria e vigilãn -
cia da sede.

Art.81 - Às Seções de Expediente, órgãos executivos, compete*

a execução das seguintes atividades de administração geral, relativas aos

órgãos a que estiverem subordinadas:

I - apurar a frequência, elaborar e controlar a* escala*
de férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de material;

III - requisitar material ao agente setorial;

IV - coletar, registrar, classificar atos oficiais, docu-
mentos e publicações-de interesse específico;

V - registrar a correspondência recebida e expedida;

VI - informar a localização de processos em tramitação;

VII - registrar e promover a publicação de despachos e de-
cisões;

VIII - manter o acervo documental bibliográfico de interes-
se específico;

IX - arquivar cópias de documentos e correspondências ofi
ciais;

X - executar os serviços de datilografia;

XI - atestar a prestação de serviços telefónicos;

XII - promover a extração de cópias de documentos oficiais.

CAPITULO III

Da Execução de Outras Atividades Genéricas

Art.82 - A todo* os órgãos da Secretaria de Finança*, compete

genericamente:

II

III

- controlar a utilização de imóveis e áreas por unida
dês orgânicas e servidores;

- fiscalizar o cumprimento de cláusulas contratuais de
locação de imóveis e áreas;

I - executar serviços auxiliares necessários ao cumpri -
mento de suas atividades;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã melhoria da
execução de suas respectivas atividades;

III - elaborar e propor, à unidade a que estiverem subordi
nados a sua programação administrativa anual ou plu-
rianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectivas conpe_
tencias ;

V - manter documentos e material bibliográfico de utili- i
zação sistemática e permanentes;

VI - manter e conservar o material permanente necessrrio -
aos seus serviços; \

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos humanos.

Das Atribuições do Cargo de Secretário e dos Cargo* *
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Funções em Comissão da Secretaria

CAPITULO I

Das Atribuições do Cargo de Secretário de Finanças

Art' 83 - Ao Secretário de Finanças cabe desempenhar as seguin-

tes atribuições:

- propor ou baixar normas sobre administração fazendãria;

II -

III -

I

II

III

IV

V

VI

VII

VIII

IX

XI

XII

- conhecer e decidir os recursos relativos aos atos prati
cados pelos órgãos da estrutura administrativa da Secr?
taria, resguardada a competência da Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal;

- ordenar a realização das despesas;

- aprovar o planejamento das atividades da Secretaria;

- coordenar a elaboração e encaminhar a proposta orçamen-
taria da Secretaria;

- referendar decretos baixados pelo Governador, quando ré
lacionados com as competências da Secretaria;

- despachar pessoalmente com o Governador, nos dias deter_
minados, bem como participar das reuniões coletivas pa-
ra as quais for convidado;

- prestar ao Governador as informações e os esclarecimen
tos solicitados relativos a assuntos de competência da
Secretaria, notadamente os de interesses fazendãrios;

- autorizar á concessão de adiantamentos a servidores da
Secretaria por solicitação dos respectivos titulares;

- elaborar relatórios anuais das atividades da Secreta-
ria;

- propor a nomeação, designação, exoneração e dispensa
de ocupantes de cargos e funções em comissão da Secreta
ria;

- designar e dispensar substitutos eventuais de ocupantes
de cargos e de funções em comissão da Secretaria;

XIII - exercer o poder disciplinar na esfera da Secretaria;

XIV - decretar prisão preventiva na forma da legislação vigen
te;

XV - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar os órgãos
da Secretaria;

XVI - resolver os negócios 'que digam respeito as Finanças do
Distrito Federal que não sejam de competência privati-
va do Governador;

XVII - baixar outros atos necessários ao funcionamento dos ór-
gãos da Secretaria;

XVIII - autorizar a realização de leilão de bens apreendidos;

XIX - assinar contratos que atribuem regime especial para paga
mento do ICM;

XX - participar das reuniões convocadas pelo Ministério da
Fazenda.

CAPITULO II

Das Atribuições dos Cargos de Direção e

Assessoramento Superior
»

Art. 84 - Ao Chefe do Gabinete,cabe desempenhar as atribui-

ções especifica»:
•

I - prestar assessoramento político e social ao Secre_
tário;

II - organizar a pauta de audiência do Secretário;

III - transmitir ordens e instruções do Secretário aos
órgãos integrantes da Secretaria;

IV - receber e encaminhar pessoas para audiência com o
Secretário;

V - coordenar as atividades de divulgação dos traba-
lhos da Secretaria.

Art. 85 - Ao Diretor do Departamento da Receita,cabe desem

penhar as atribuições específicas:

I - julgar, em primeira instancia, os processos admi-
nistrativos fiscais relativos aos tributos inclui
dos no âmbito de sua competência;

II - responder consultas sobre matéria fiscal de natu-
reza controvertida;

III - assinar certidões negativas de débitos fiscais pá
rã com o Distrito Federal.

Art. 86 - Ao Diretor do Departamento da Despesa, cabe desem

penhar as atribuições específicas:

I - ordenar o pagamento de despesa, suprimento ou dis_
pêndio de recursos do Distrito Federal ou pelo
qual este responda;

assinar com o Diretor da Divisão do Tesouro, d»
quês e ordens de pagamento bancária do Distrito
Federal;

endossar com o Diretor da Divisão do Tesouro, che
quês destinados a depósitos, ã conta do Distri"
to Federal;

Art. 87 - Ao Diretor do Departamento de Auditoria, cabe

constituir, orientar e encaminhar equipes oara procederem auditorias.

Art. 88 - Ao Chefe do Gabinete, aos Coordenadores e aos Di-

retores de Departamento cabe, ainda, desempenhar as seguintes atribuições
genéricas:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução da* ae£
vidades dos órgãos que lhe são subordinados;

II - despachar com o Secretário;

III - sugerir, propor ou baixar normas que visem o
aperfeiçoamento da execução das atividades dos ór_
gãos que lhe são subordinados;

IV -• sugerir a designação ou dispensa dos ocupantes de
cargos ou funções em comissão que lhe são direta-
mente subordinados;

V - proporá instauração de processos administrativos;

VI - proferir despachos em processos de sua competência;

VII - encaminhar ao Secretario assuntos, processos e
correspondência cuja solução dependa de sua apre-
ciação;

VIII - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 89 - Aos Assessores do Secretário, cabe desempenhar as

seguintes atribuições:

I - assessorar diretamente ao Secretário de Finanças,
na formulação da política tributária e financeira
do Distrito Federal e na elaboração de planos e
programa de trabalho;

II - coletar os dados tributários e financeiros, com o
fim de ue terminar as escalas de prioridades de in
teresse da Secretaria e esquematizar os planos de
administração fazendãria do Governo, a curto, mé-
dio e longo prazos, a serem adoçados;

III - estabelecer as prioridades dentre os projetos que
constarem dos planos e programas propostos, acom-
panhar a sua implementação e efetuar revisão e
adaptação que se façam necessárias;

IV - estudar e orientar a aplicação das leis tributá-
rias da administração financeira e contábil;

V - estudar os efeitos da política tributária sobre
as atividades económicas do Distrito Federal;

VI - propor alteração ã legislarão em vigor, tenden -
tes a permitir maior eficiência aos órgãos da Se_
cré taria;

VII - elaborar minutas de atos normativos referentes ã
Secretaria;

VIII - estimar a Receita do Distrito Federal em colabo-
ração com o Departamento da Receita;

IX - estudar a organização e o funcionamento dos ór-
gãos que compõem a Secretaria e propor alterações
na sua estrutura e métodos de trabalho.

Art. 90 - Aos demais Assessore» da Secretaria, cabe desem-

penhar as seguintes atribuições:

assessorar o chefe imediato em assuntos de nature
za técnica:
elaborar ou rever minutas de atos de interesse do
órgão em que estiver lotado;
emitir parecer técnico sobre matéria de competên-
cia do órgão em que estiver lotado;

analisar informações e dados de interesse do ór_
gão em que estiver lotado;
representar o superior hierárquico, quando desig-
nado;

I

II

III

IV

V

VI

VII

órgão

tribuições:

realizar estudos técnicos da interesse do
em que estiver lotado;

assistir o chefe imediato em assuntos administra
tivos.

Art. 91 - Aos Auditores, cabe o desempenho da» seguintes a_

I - proceder a inspeção na contabilidade, sob os as-
pectos orçamentários, financeiros e patrimonial
dos órgãos e entidades do Distrito Federal;

II - examinar os orocessos de aquisição, liquidação
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in -

iv -

VI

VII -

VIII -

IX -

de pagamento de materiais, serviços e obras, para
constatação da regularidade do cumprimento de to-
das as normas aplicáveis;

examinar todos os procedimentos relativos a pes-
soal, abrangendo seleçao, admissão e dispensa, c£
tejando os direitos, vantagens e obrigações com
visca a legislação própria;

examinar e analisar Balanços, Balancetes, Presta-
ção de Contas e Tomada de Contas, emitindo certi-
ficado, quando couber;

comunicar ao Dire tor do Departamento no decurso
das auditorias as irregularidades que, por sua
gravidade possam ser objetos de providências ime-
atas;

concluir os trabalhos realizados com parecer téc-
nico;

assistir o chefe imediato em assunto de competên-
cia do órgão;

distribuir e orientar os trabalhos dos Assisten
tes;

prestar orientação aos órgãos do Distrito Federal
na pratica dos atos de influência da área de audi
toria;

X - proceder auditorias dos atos e fatos administra-
tivos, económicos, financeiros, contãbeis, legais
e técnicos nos órgãos e entidades do Distrito Fe-
deral .

CAPITULO III

Das Atribuições das Funções em Comissão de Direçao e Chefia

Art. 92 - Ao Diretor da Divisão do Tesouro, cabe desempenhar

aã seguintes atribuições:

I - fiscalizar o recolhimento da Receita Global e o
pagamento da Despesa do Distrito Federal;

II - assinar com o Diretor do Departamento da Despesa,
cheques e ordens de pagamento bancária do Distrito
Federal;

III - endossar com o Diretor do Departamento da Despesa,
cheques destinados a depósitos, ã conta do Distri-
to Federal;

IV - requisitar talões de cheques as instituições banca
rias;

V - determinar a efetivaçao do pagamento de despesa.

Art. 93 - Ao Diretor da Divisão de Administração Geral, cabe

desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução setorial das ati-
vidades dos órgãos que lhe são diretamente subordi^
nados;

II - despachar com o Secretário;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes de
funções em comissão que lhe são diretamente subor-
dinados;

IV - propor a instauração de processos administrativos;

V - proferir despachos em processos de sua competência;

VI - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 94 - Aos demais Dire tores de Divisão e aos Chefes de*
Serviçoj cabem desempenhar as seguintes atribuições:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ati-
vidades dos órgãos que lhe são subordinados;

II -» propor a designação ou dispensa dos ocupantes dos
cargos ou funções em comissão que lhe são direta -
mente subordinados;

III - elaborar relatórios de suas atividades;

IV - proferir despachos em processos de sua competên
cia;

V - despachar com o chefe imediato.

Art. 95 - A todos os ocupantes de funções de direçao e che-

fia, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

II -

III -

IV -

VI -

distribuir e controlar os serviços do respectivo
órgão;

proferir despachos interlocutõrios ou decisórios,
de acordo com as competencias dos respectivos ór-
gãos;

orientar os subordinados no cumprimento de suas
tarefas;
assinar o expediente e demais atos relativos as a
tividades do respectivo órgão;

zelar pelo regime disciplinar e adotar as provi -
dênciasjlegais ou regulamentares, nos casos de in_
disciplina ou omissão;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo órgão, de
acordo com suas competencias regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoçao de medidas no sentido
de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir assinatura de acordos, contratos e convé-
nios;

XI - aprovar ou alterar as escalas de férias dos servî
dores que lhe são subordinados;

XII - elaborar relatórios de suas atividades.

CAPITULO IV

Das Atribuições das Demais Funções em Comissão

Art. 96 - Aos Assistentes de Auditor, cabe desempenhar as

seguintes atribuições:

I - assistir e acompanhar os Auditores no desempenho
de suas atribuições, executando as tarefas que eŝ
tes determinarem;

II - executar tarefas determinadas pelo Diretor do De
partamento;

III - coligir na fase de pré-auditoria, os papéis do
trabalho que serão utilizados nas auditorias.

Art. 97 - Aos Assessores Auxiliares, cabe desempenhar as se_

guintes atribuições:

I

zelar pela conservação e adequada utilização
material permanente e equipamentos;

do

auxiliar os Assessores no levantamento e análi-
se de dados necessários ã execução de suas tare-
fas;

transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento
das instruções emanadas do Secretário, do Chefe
do Gabinete, dos Coordenadores e dos Diretores de
Departamento;

elaborar minutas de atos do órgão em ",-^.s estiver
lotado;

conferir trabalhos datilográficos;

executar outras tarefas que lhe forem cometidas.
Aos Oficiais de Gabinete, cabe desempenhar as se

auxiliar o Secretário e o Chefe do Gabinete nos
contatos com o público e autoridades;

receber e anotar telefonemas e efetuar contatos
telefónicos quando solicitados;

atender o público, encaminhando-o, ou pres —
tando-lhe as informações necessárias;

executar outras tarefas que lhes f orem cometidas.

Aos Secretários Datilógrafos, cabe desempenhar as

minutar ofícios, memorandos, cartas e telegramas;

efetuar os trabalhos datilográficos;

preparar a agenda do respectivo chefe e avisá-lo
com antecedência, dos atos e solenidades que de-
vam comparecer;

executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

TITULO IV

Do Relacionamento

Art. 100 - O relacionamento entre os órgãos centrais sis temi

cos da Secretaria de Finanças e os órgãos de execução setorial da adminis_

tração do Distrito Federal, a eles vinculados, para os fins do parágrafo

único, do artigo 13, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, verifi -

car-se-á mediante:

I - orientação normativa, abrangendo:

a) - elaboração de normas para o funcionamento
sistemático;

b) - interpretação de normas e textos legais;

II - coordenação, visando a harmonização da execução
das competencias;

III - controle técnico, abrangendo:

a) - fixação de métodos e processos de funciona -
mento;

II -

III -

IV -

V
Art. 98

guintes atribuições:

I

II

III -

IV -

Art. 99

seguintes atribuições:

I

II -

III -

IV -
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t>i - recebimento de relatórios;

c) - verificação e avaliação da execução de
mas;

IV - fiscalização específica, visando o fiel cunprimen
to das normas relativas ao respectivo sistema.

Art. 101 - O relacionamento entre a Secretaria de Finanças e

a entidade de Administração Indireta, a ela vinculada, para fins do dis-

posto nos §§ 19 e 29, do artigo 39, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro

de 1964, será realizado da seguinte forma:

I - quanto a supervisão:

a) - mediante a orientação da Secretaria na elabora-
ção dos orçamentos da entidade;

b) - mediante a interpretação de normas e textos le_
gais a ela aplicáveis;

c) - mediante a harmonização dos planos e programas
de trabalho da entidade com a política do Cover
no;

d) - assegurando as condições essenciais de eficiên-
cia e autonomia operacional e administrativa;

II - quanto ao controle exercido diretamente pela Secreta
ria:

a) - através do acompanhamento dos assuntos de inte-
resse da entidade;

b) - através da realização de auditorias administra-
tivas e contabeis para avaliar a operacional^
dade, a rentabilidade e a produtividade;

c) - mediante a proporção de Icíprvenjões quando
convir ã administração ou o interesse público
assim o exigir;

d) - mediante a indicação, ao Guvernador, dos repre-
sentantes do Distrito Federal nas Assembleias e
Conselho de Administração da entidade;

III - quanto ao controle exercido pelos representantes do
Distrito Federal nas Assembleias e o órgão de contro
lê da entidade, mediante:

a) - a fixação das despesas de pessoal e da adminis-
tração, em consonância com os créditos de opera
cionalidade económica;

b) - a análise de contas, balanços e relatórios;

c) - a fixação de critérios para os gastos de publi-
cidade, divulgação e relações públicas;

d) - a aprovação da proposta orçamentaria e da pró
gramaçao financeira.

TITULO V

Das Substituições Automáticas

Art. 102 - O Secretário de Finanças, nos seus impedimentos e

ausências, tem como substituto automático o Chefe do Gabinete.

Art. 103 - Os ocupantes dos cargos e funções, a seguir enu-

merados, serão substituídos, automaticamente, em seus impedimentos legais

e eventuais, da seguinte forma:

I - o Diretor da Divisão de Tributação, pelo Chefe da
Sacão de Orientação e Consultas;

II - o Diretor da Divisão de» Fiscalização, pelo Chefe
da Seçao de Fiscalização Itinerante;

III - o Diretor da Divisão de Cadastro e Informações Eco
nomico-Fiscais, pelo Chefe da Seçao de Cadastro do
ISS;

• _
IV - o Diretor da Divisão de Apoio Fiscal, pelo Chefe
' da Seçao de Controle e-Processamento de Dados;

W - o Diretor da Divisão da Receita do Gama, pelo Che-
fe da Seçao de Fiscalização Tributária do Gama;

VI - o Diretor da Divisão da Receita de Taguatinga, pe_
Io Chefe da Seçao de Fiscalização Tributária de Ta
guatinga;
OCCMITO N.O 4.423 DE OS 01 dezembro M 1*78

Abxe crédito suplcrantar* no
Cr| 1.340.000,00 (hum milhão • 1
tos e quarenta ratl cruzeiros) , à dota
çao do orçamento vigente cue espedfi^
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o Art. 89, da Lai N9 6.488, de 06
de dezaifcro de 1.977, coribinado com o Art. 41, Item I, das
Norms Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela. Id N9
4.320, de 17 de março de 1.964, e tendo em vista o que cora
ta no Recesso N9 023.956/78,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto á Secretaria *s Administração o credi-
to suplementar, no valor de Cri 1.340.000,00 (hum ndíhao e trezentos e qua
renta mLl cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

03070212.029 - Encargo* cem a Manutenção de Transportes

VII - o Diretor da Divisão da Receita de Sobradinho, pe-
lo Chefe da Seçao de Fiscalização Tributária de So_
bradinho;

VIII - o Diretor do Departamento da Despesa, pelo Diretor
da Divisão de Liquidação;

IX - o Diretor da Divisão de Liquidação, pelo Chefe da
Seçao de Preparo de Pagamento;

X - o Diretor da Divisão do Tesouro, pelo Chefe da be-
çao de Escrituração;

XI - o Diretor da Divisão de Consolidação de Contas, pe_
Io Chefe da Seçao de Consolidação de Contas;

XII - o Diretor da Divisão de Tomada de Contas, pelo Ct\e
fé da Seçao de de Tomada de Contas;

XIII - o Diretor da Divisão de Registro e Controle, pelo
Chefe da Seçao de Cadastro de Imóveis;

XIV - o Diretor da Divisão de Operações Patrimoniais, pe_
Io Chefe da Seçao de Operações Patrimoniais.

Art. 104 - As substituições automáticas de que trata o

artigo anterior, dar-se-ão na forma regulamentada pelo Decreto n? 2.951,

de 22 de julho de 1975.

Art. 105 - Os demais ocupantes de Cargos e Funções da Se-

cretaria de Finanças, nos seus impedimentos legais e eventuais, terão subs

titutos designado por Portaria do Secretário de Finanças, observado o

disposto nos Decretos n9s 2.951, de 22 de julho de 1975 e 3.210, de 29

de março de 1976.

ilmo
Das Disposições Finais

Art. 106 - A Comissão de Campanhas de Incentivo ã Arreca-
dação - CCIA, terá sua composição e funcionamento definidos em ato próprio.

Art. 107 - A entidade de Administração Indireta vinculada

ã Secretaria de Finanças terá constituição, estrutura e organização defini

das em ato próprio.

Art. 108 - A estrutura e as competências da Junta de Recur-

sos Fiscais são as definidas na Lei n° 4.191, de 24 de dezembro de 1962, re_

vigoradas pelo Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro de 1966.

Art. 109 - Os órgãos da Secretaria de Finanças funcionarão

em regime de mútua colaboração, respeitadas as competências regimentais.

Art. 110 - A subordinação hierárquica dos órgãos da Secreta

ria define-se pela posição de cada um deles na estrutura orgânica, na forma

do organograma anexo e pelo enunciado de suas competências.

Art. Ill - As áreas de jurisdição das Divisões da Receita

serão delimitadas por ato do Secretario de Finanças do Distrito Federal.

Art. 112 - As Seções da Receita das Divisões da Receita,por

conveniência administrativa ou interesse do serviço da Secretaria, poderão

funcionar em locais fora da sede da respectiva Divisão, respeitada a área

de jurisdição.

Parágrafo único - O disposto neste artigo será determinado

por ato do Secretário de Finanças.

Art. 113 - As dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento

serão dirimidas pelo Secretário de Finanças.

BRASÍLIA, 04 de dezembro de 1978.

«It. » - O credit» supl

FERNANDO TUPItUMBÃ VALENHÍ

Secretário de Finanças

da que trata o artigo antenor
será flnanriadn nos tenros do Art. 43, § 19, Item III, da I«i N9 4.320, de 17
da março de 1.964, pela anulação pardal an igual valer, da dotação orcanjntá-
ria que se segue da Secretaria do Governo:

99999999.999 - Reserva de Contingência
3.2.6.0 - Reserva de Contingência

Art. 3? - Ficam alteradas as Cotas THmstxais de Despesa, ré
latlvas ao 49 trimestre, das Unidades mencionadas neste Decreto.

Art. 49 - Este Decreto entrará em viger na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, £^ de «6w-UK, & 1>978_

909 dajtepublica e 199 de Brasília.

EU-D SEHBJC

3.1.2.0 Material de Cens»» 1.340.000.00
IVSN GUMWé Çfe CLIVEIBA IEFNAMO TOPDW«A
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DESPACHO

PFOC!:.SSO N9 034229/77

IKTEPESSADO: Aloysio de Ceirvrlhc P live

ASSDIJTO: Gratificação de Atividrde

EJECTA - Pagamento f s fratificeçãc de
ítivldade durante afEstrrcr.-
tc PP virtude de licença es
pecini. Pcpxerj ca potéria 7
fece a orientação do Perecer
L-213, de l?78(rOU cie 10.11.

1978) .

'Senhor 19 Subprocurador-Ceral:

Petorna o presente processo, nesta c õ

ta, para reexame da situação do funcionário rue, licenciscc

nos termos do Artigo 116 da Lei n9 1.711/52, pretende perce-

ber a Gratificação de Atividade criada pelo recretc-lei r,9

1.445, de 13 de fevereiro de 1976.

2. O primeiro pronunciamento desta Aspes

soria foi enitido em 30 de parco de 1978 (f Is. 16/18), e as_

sim concluímos:

" Omisso o Decreto n9 77.337/7E,ra
rece-me incontornãvel rue só ov-
tra regulamentação pir.porsria o
pedido." (fls.18)

3- O Parecer L-213, da lavr? do eirinente

DOUTOR Ll'IZ RAFAEL MAYEP, Consultor Teral de Pepúviica.de 13

de outubro co ano eni cur%o, p.provado pelo Presidente da "f-'^_

blica em 8 c"e nover>bro corrente (Piãrio Oficial da t"ri£o ..?

10.11.1978, pãg. 18163, Eeção I-Parte T), surtentp a fcenr c>

cue

"... cualcuer ventaçerr, ligada ao Cc.r-
go efctivo do funcionário, srrente ?e
rã recusada,com relação ao perícdc fé
licença prendo,por força de regra cê i
gual natureza,e,o cue é importante ,
crue ó faça cie modo ejcpressc ,ou então
resulte por inccrpati>ilicede incor. -
teste." (CTPOS PO OPTCINAL)

4. Admite, por outro lado, o ilustre Ccn-

• suitor Ceral, a justeza da observação do DASP, no sentido da

vinculação da vantagem anui trotada ã "contraprestação de ser

viçot E mais: "... oue já havia uma decisão presidencial ne

gando a vantagem,consoante despache exarado no PP n9 3.15F /

78, oriundo do finistério da Agricultura...",conforme esclare

cê o Oficio n9 5.996,de 28.7.78-DASP.

S'. Aceitos os princípios exegéticos cue nor

tearan e respeitável manifestação do Consultor Geral da Fepú -

blica, normativa para a Érea federal, restaria, apenas, o ré

conhecimento ao direito individual.

6. Kote-se, entretanto, eme na sua corclu -

.são, o Doutor LUIZ PAFAEL MAYEP afirma:

• " Nada obsta a esse reconhecimento a cxip^
"tência de decisão administrative,er co,-
so específico, pois importa revê-lc, ao
nível competpnte, para,em obséouíc ao
inconcusso princípio da leçalidacíiado-
tar-se a ctsti'eta colocação jurídica."

7. Diante, pois, de enforues diversos, e. eu

toridade maior decidirá pelos irelhores cânones da hermen?uti.cs,

visando ã plenitude dos resultados rrueridos pela l<?i,cer- cple

pela interpretação mais benéfica,ou seja,a do Parecer L-213-CC-P.

Sub censura.

Brasília,em 14 de novembro te 1978.

ETCETTTO reTSOCRA FRAGOFO

Assessor do l9Fubprocurréor-rrrrl

do Distrito Federal ,-'.

conduto* H

YMA
\ C

nUTCIRA SAIJTOS'
iP.d.|»l... . l.' SPRO

.PR..QÇ.EISQ N9.034 229/77 _

J1DÍ.B1SSA.DQ.:.ALOYSIO DE....ÇARVA.LHO .SILVA.

...ASS.!JN,TO;Requer, pagamento de grat1fic8c«o..8.t.r.a.s.a.da...

nr,.,Pr_0-Cur.ador-Ge.ral,

.......,._ De acordo com o pronunciamento de f ls .24/25, do i l u s

.t.re....As.$.es..S.o.r.»..D.r......E.ugênio ..da .Rocha. Fra.g.os.o.

O estudo anterior, fls.16/18, era pela negatl va^, ten-

,...dj>...ej«....y.is.ta...o...en.tendlmento do. .DASP...a.respe.i.ta. _.

Ag.Q.r.a......co«...a...P.ai*.cer. 2.1.3......d.o....JD.r.J.....Lu.iz....Rftía.ej_..K.ay.erJ

J..]..y.sire.._ç.o.n.s.M.l.t.Q.F....6e.r.a] da .Re.púb..l..1..ca.,....d.e...cun.h.Q....n.p.r.m.at..1..y.Q......t.5.rn.a-.ísj

admlssfvel o pAaam&nto^jla^gatlflcaçãQ de Atlyídade durante o af

._Y.1xtiLÍfi_de_ll.ce.iiç.a. ..es paclal, ...daí...o..,r.eexame....da...jnaié.r.ia.»...|

Re.lo__de£fi.r.ifflen.to d.o...p.ed.1-do.._ija.i.ci_a.lJ
j jponsl dg ração de V. E » » . __ _

Brasília, 21 de nouembrn dg

OJ(I.Lia...C£SAJl...SAB.T.DS...

19

Senhor Governador:

Aprovo o pronunciamento de fIs. 24/

25 na forma do encaminhamento do limo. Sr. 19 Subprocurador-Geral.

Injusto, a meu ver, seria o não pá

gamento da Gratificação de Atividade instituída pelo Decreto-lei

n9 l 445, de 13.2.76, artigo 10, ao servidor afastado do exercí-

cio do cargo por motivo de gozo de licença especial de que trata

o art. 116, do Estatuto do Funcionário.

Referido dispositivo estatutário é

de tal clareza que causa perplexidade a dúvida questionada tam-

bém na área federal. A lei deve ser elaborada com a intenção de

alcançar o justo e o razoável, nunca o absurdo.

Seria de total despropósito que o

servidor estatutário tivesse retirada de sua minguada remur.eração

a Gratificação de Atividade, pela simples omissão no Decreto n9

77 337, de 25.03.76, art. 39, da hipótese de afastamento er virtu

de de licença especial.

Elementar a regra de hermenêutica

de que o regulamento não pode dispor além ou aquém da lei.

A lei n<? l 711, de 28.10.53,

PROCESSO N9 : 034 229/77 02.

garante o pagamento da vantagem de que trata o processac:, .como

decidiu o Tribunal Federal de Recursos na Apelação Cível r.? 50148:

"funcíonílio Publico. Gia.t-i.6ica.ca: dí Kii
vida.dz. Di^inida. fito Vicntto-tti >.- 1445/
76,que. a. initituia como paK.ce.ta. ii.iitjna.nti
da. ne.mune.ia.cao pito íxíticZcio do cango efe
íivo, a ela rfaz jiu o itividoí tm gozo de.
licínca. uptciat". (DJ, 17.11.1977).

o assunto resolveu:
O Tribunal de Contas da União ao apreciar

"Giaf.i6ica.cio de. ktividade. - Vt&cabi a in

ttinupção do 4 eu pa.game.nto tm viltu.de. do
gozo da licença. e.ípe.cial pnviita no alt.
Mi da lii n? J7M, de. ZÍ.Í0.795Z."
(DOO. 27.04.1978)
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Também o ilustre Consultor Geral da Repú

blica. Doutor Luiz Rafael Mayer, assim entende ao próis-ar o Pa

recer n9 L-213 cuja ementa é a seguinte:

A consideração de Vossa Excelônc..--, em 30

de novembro de 1978.

a.n.t.

"A natu.tie.za da di&poAição contida no ait.

116 do Eita.tu.to do& fu.nc.ionã.iio&, ;^e C.LLÍ

da da tic.e.nca pie.mio, impõe, cue c ína de.*_

c.on&ide.lac.ão &e. ^aça iomeníe pó* fiio de

ato noimat-ivo de. iguat hj.e.na>iqu.4.a. Omiòío

o Ve.c.n.e.to-Le.'i n° 1 445, de !97é, ,

do aiiunto, ao Vnc.ie.to n° 77 337,

gu.tame.ntou, a vantagem initi.tu.Zda. i

10, na dí^tòo e.x.ctu.ii a ticença ;

doí a£aítame.nto& ie.tac.ionado& no sea

39, be.nedic.ia.doi com o pa.ga.me.nto da

da gJia.t4.iic.ac.ao".

(DOO, 10.11.78 - págs. 18163 a 18167/J

PROCESSO N9 : 034 229/77 03.

Pelo deferimento do pedido, em r;-Es da o

rienfação traçada para a União Federal..

a.it.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LVRIO

' /̂/ "
ALZ'&lfav"*

R E S O L U Ç N9 3 4 / 7 8

SECRETARIA DO GOVERNO
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO

DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DO

D E S E N V O L V I M E N T O DO P L A N A L T O C E N T R A L - C O D E P L A N , no uso

das a t r i b u i ç õ e s que lhe são conferidas p e t o artigo' 20,

inci s o V I I I , do E s t a t u t o S o c i a l da Empresa, e tendo em

v i s t a o que consta do Processo N? 7M.1)30/78 - CODEPLAN,

A r t i n o 6? - C r i a r e i n c l u i r no ANEXO V - TA

BfeLA DE E M P R E G O S PERMANENTES, da Resolução n? 23/76-C.A.7

o GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS, com as CATE

G O R I A S P R O F I S S I O N A I S constantes do ANEXO V, desta Reso~

lução, com os respectivos TARÍFAS TfPICAS, REQUISITOS B.A

S I C O S e R E F E R E N C I A SALARIAL DENTRO DA .CATEGOR l A, cons-

tantes do ANEXO V, desta Resoluçlo;

R E S O L V E :

A r t i qo l? - C r i a r o Centro de Processamento

de Dados - CPD, como u n i d a d e d e p a r t a m e n t a l e s p e c i a l da-

C O D E P L A N , d i r e t a m e n t e s u b o r d i n a d o ã Di r e t . o r i a de Plane-

jamento;

A r t i g o 2? - E x t i n g u i r do ANEXO l, da Resol£

cio n? 23/76-C.A., as CATEGORIAS P R O F I S S I O N A I S integrar^

tes da TABELA DE EMPREGOS P E R M A N E N T E S constantes do GR£

PO VI - Processamento de Dados;

A r t i g o 3? - A l t e r a r na Resolução n? 23/76-

C.A. , O A N E X O l, da TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES - GR£

PO VI - PROCESSAMENTO DE DADOS —., que passa a v i g o r a r

nos termos do A N E X O l , desta Resolução;

A r t i g o 7? - Apl i ca r-se-ao, automaticamente,

aos Empregos Permanentes e em Comis'sao do Centro de Pró

cessamento de Dados da CODEPLAN, qualquer alteração sã'

l a r i a l que v i e r a ser aprovada para os demais Empregos

Permanentes e em Comissão da Empresa;

Artigo 8? - Aos ocupantes dos Empregos Per-

manentes e em Comissão do Centro de Processamento de Da

dos da CODEPLAN, a p l i c a m - s e , no que couber, os d i s p o s i -

t i v o s constantes dos art i g o s 19 a 22 da Resolução núme-

ro 28/76-C .A.;

A r t i g o 99 - Esta Resolução entrará em vigor

na data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em

con t rã r i o .

B r a s i l ia(DF) , 22 de ndyv de 1978.

A r t i g o í) 9 - A l t e r a r o A N E X O II, da R e s o l u -

ção n9 28/76-C.A. - T A B E L A DE E M P R E G O S EM C O M I S S Ã O - DJ_

R E T O R I A DE P L A N E J A M E N T O -, i n c l u i n d o o s E M P R E G O S EM CO-

M I S S A O D O C P D , i n t e g r a n t e s d o s A N E X O S I I e I I I , c o m o s

v a l o r e s s a l a r i a i s e s t a b e l e c i d o s n o A N E X O I V , todos des-

ta Re só l ução;

%

A r t i g o 59 - E x t i n g u i r ' d o A N E X O V - TABELA OE

E M P R E G O S P E R M A N E N T E S , da R e s o l u ç ã o n9 23/76-C.A., o G R U

PO O C U P A C I O N A L P R O C E S S A M E N T O DE DADOS, CAJ-ÇKORIAS PROFIS_

S I O N A I S : A N A L I S T A D E S I S T E M A , P R O G R A M A D O R , O P E R A D O R D E

C O M P U T A D O R E P E R F U R A D O R - D l G l T A D O R , com os r e s p e c t i v o s

C O D . , Q U A N T . , T A R E F A S T Í P I C A S , R E Q U I S I T O S B Á S I C O S E R E -

F E R E N C I A S A L A R I A L ;

I V A N GUANOS CE" O L l VÊ l RA
PVes'dente

L A U R I NDO"-ALÍtRTO DE OLIVTTRA1 C O U T O
M e m b r o

J O 'í E W Â G M E P. D O" A K A li A l
M<Í m b r o

J U R A C I Ctifò£lA DC S/JUZA

L U Í S CAR/ÕS B O A V E N T U P . A NEVES'
M e m b ro
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RESOLUÇÃO N9 34 /76 - DE 22 X11 /7B - CONSELHO DI2

ANEXO l

TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES DO CPD E

RESPECTIVA ESCALA DE REMUNERAÇÃO

ANEXO M

EMPRLGOS EM COMISSÃO CRIADOS tm CODEPLAN PARA o c.P.D.

DENOMINAÇÃO

^
i

QUANTIDADE - 10

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 30

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 20

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 100

ANALISTA DE SISTEMA JÚNIOR

NÍVEL i - 27..490.00
NÍVEL 2 - 30 '.01 1,00

NÍVEL 3 - J2 .53J .OO

ANALISTA DE SISTEMA SÉNIOR

NÍVEL >t - 35.053,00

NÍVEL 5 - 37. 57*1,00

PROGRAMADOR JÚNIOR

NÍVEL 1 - 17.034,00

NÍVEL 2 - 18.326,00

NÍVEL 3 - 19.619,00

PROGRAMADOR SÉNIOR

NÍVEL 4 - 20.911,00

NÍVEL 5 - 22.20ll,00

OPERADOR DE COMPUTADOR

NÍVEL 1 - 9.558,00

NÍVEL 2 - 10.147,00

NÍVEL 3 - 10.737,00

NÍVEL 4 - 11.326,00

NÍVEL 5 - 11.916,00

DIGITADOR

NÍVEL I - S .9411, 00

NÍVEL 2 - 6.168,00

NÍVEL 3 - 6.392,00

NÍVEL <i - 6.616,00

NÍVEL 5 - 6.8<l!,00

~V •nt'i3D//M

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 05

DENOMINAÇÃO

.QUANTIDADE - 04

'.

W

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 03

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 20

DENOMINAÇÃO

QUANTIDADE - 03

ANALISTA DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODGSC

NÍVEL 1 - 22. W, 00

NÍVEL 2 - 211.969, 00

NÍVEL 3 - 27.490,00

NÍVEL 4 - 30.011,00

NÍVEL 5 - 32.532,00

- SCHEDULLER

NÍVEL 1 - 14.448,00

NÍVEL 2 - 15. 741, 00

NÍVEL 3 - 17. 034, 00

NÍVEL li - 18.326,00

NÍVEL 5 - 19.619,00

FITOTECARIO

NÍVEL 1 - 4.769,00

NtVEL 2 ,- 6.057,25

NÍVEL 3 - 7.3'l5,50

NÍVEL 4 - 8.633,75

NÍVEL 5 - 9.922,00

AUXILIAR DE CONTROLE

NÍVEL 1 - 4.769,00

NÍVEL 2 - 6.057,25

NÍVEL 3.- 7. S^S.SO

NÍVEL 4 - 8.633,75

NÍVEL 5 - 9.922,00

BIBLIOTECÁRIO TÉCNICO

NÍVEL 1 - 7.765,00

NÍVEL 2 - 9.053,25

NÍVEL 3 - 10. SM, 50

NÍVEL 4 - 1 1 .629,75

NÍVEL 5 - 12.918,00

QUANT 1 DADE

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

03

M

26

DENOMINAÇÃO

Chefe do C . P. D.

Gerente Técnico

Gerente Produção

Gerente Manutenção

Supervisor Anál ise

Supervisor Pronramação

Supervi sor 0 & M

Supervisor Proj . Espec.

Supervisor Operação

Supervisor Data-Entry

Supervisor Produção

Supervisor Serviços

Supervisor Documentação

Supervisor Contratos e Custos

Supervisor Software

Supervisor Manutenção

Assessor de Marketing

Assessor A d m i n i s t r a t i v o

Secretár ia Bi 1 ingue

Secretária

Encarregados de turno de digitação

SfMBOLO

EC-Especial

EC-1

EC-1

EC-1

EC-2

EC-3

EC-3

EC-3

EC-It

Ec-4
EC-3

EC-5

EC-5

EC-4

EC-3

EC-3

EC-2

EC-2

EC-5

EC-6

EC-7

ANEXO III

QUADRO DE D I S T R I B U I Ç Ã O DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DO C.P.D/CODEPLAN

ÓRGÃO

Che f i a do C . P. D.

TOTAL

Gerência Técnica

TOTAL

Gerência de Pró-'
dução

TOTAL

Gerência de Manu
tenção

TOTAL

QUANT .

01
01
01
01

.04

01
01
01
01
01
01

06

01
01
01
01
01
04

01

10

01
01
01
01
01
01

06

DENOMINAÇÃO

Chefe do C . P. D..
Assessor de Marketing
Assessor Admin is t ra t i vo
Secretár ia Bi 1 i ngue

Gerente Técnico
Supervisor de Anál ise
Supervisor de Programação
Supervisor de 0 e M
Supervisor de Proj. Específicos
Secretária

Gerente de Produção
Supervisor de Operação
Supervisor de Data-Entry
Supervisor de Produção
Supervisor de Serviços
Encarregados de Turno de Digi ta
tacão
Secretária

Gerente de Manutenção
Supervisor de Documentação
Supervisor de Contratos e Custos
Supervisor de Software
Supervisor de Manutenção
Secretária

„

SfMBOLO

£C-Especial
EC-2
EC-2
EC-5

EC-1
EC-2
EC-3
EC-3
EC-2
EC-6

EC-1
EC-4
EC-4
EC-3
EC-5

EC-7
EC-6

EC-1

EC-5
EC-4

EC-3
EC-3.
EC-6

ANEXO m

TABELA DE SALÁRIOS DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DO CPD/CODEPLAN

SÍMBOLO

EC-Especial

EC-1

EC-2

EC-3

EC-4

EC-5

EC-6

EC-7

EC-8

EC-9

EC-10

SALAR 1 0

32.650,00-

27.986,00

22.604,00

16.146,00

12.550,0»

11.661,00

8.970,00

8.611,00

8.073,00
5.382,00

5.023,00
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ANEXO V

GRUPO OCUPAC1ONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

ANEXO V

CATEGORIA PROFISSIONAL

ANALISTA DE SISTEMA SÉNIOR

TAREFAS TlPICAS

Desenvolver marco e micro controle de

entrada, processamento e saída dos sis-

temas a serem projetados.
k

Determinar estratégia e táti cãs de dese£

volvimento de análise, projeto, conver-

são, implantação, operacionalização e

manutenção de sistemas.

Analisar, definir, organizar e controlar

projetos de instalações físicas de si£

temas de processamento de dados, sob os

pontos de vista técnico, económico e o-

peraciona l.

Desenvolvimento de métodos e critérios

para:

a) Análise e síntese de sistemas e pro-

cessos em geral;

b) avaliação de custos de desenvolvime^

to e manutenção de sistemas;

c) elaboração de sistemogramas, fluxo-

gramas, organogramas, cronogramas e

quadros de recursos a serem alocados

por projeto;

d) análise dos fluxos de trabalho e seu

dimensionamento, com vistas ao pro-

cessamento de dados;

e) taxionomia intrínseca dos diversos

componentes de um sistema a ser pr£

Jetado;

f) documentação de sistemas;

g) elaboração de algorftimos, operações
e rotinas administrativas:

TAREFAS TlPICAS

h) análise e projeto ambiental de unida

dês administrativas vinculadas aos

projetos de sistemas.

Coordenar equipes de desenvolvimento e/

ou manutenção de projetos de sistemas de

processamento de dados, quando designa-

dos:

a) definir a.composição dos manuais de

sistemas.^a qualidade dos documentos

de entrada e saída envolvidos nas ro

tinas em projeto;

b) sugerir métodos e processos que pr£

porcionem a eficiência e eficácia nas

atividades dos usuários e que permi

tam a redução de despesas operacio-

nais;

c) desenvolver, manter e operar siste-

mas de processamento de dados, deter

minando os prazos e recursos para a

execução e consecução de cada ativid£

de;

d) sugerir e especificar a configuração

õtima do equipamento para execução

de determinados serviços;

e) sugerir métodos de oti mização do de

sempenho total do computador;

f) sugerir medidas relativas ã otimiz£

cão e ã adequação da política geral

na área de processamento de dados e

tratamento da informação;

REQUISITOS BÁSICOS

- Ser portador df: diploma de Curso S)J

per tor de preferência em uma das se-

guintes áreas:Administração de Emprc

sã, Economia, Estatística, Ciências

Contábeis, Engenharia ou Matemática.

- Curso de Analista de Sistema.

- Experiência de 3 a k anos em Proces-

samento de Dados, sendo 2 a 3 em Ana

Vise.

-REFERÊNCIA SALARIAL
DENTRO DA CATEGORIA

Mínimo: Nível 4

Máximo: Nível 5

REQUISITOS BÁSICOS

V. /

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS.

CATEGORIA PROFISSIONAL

OPERADOR OE COMPUTADOR

TAREFAS TlPICAS

g) definir a linguagem de programação,

sub-rotinas, "standards" e outros au

xílios que melhor convierem a um sis

tema "software";

h) definir ou auxiliar na definição dos

programas de computador;

i) desenvolver instruções para os opera

dores de computador;

j) Calcular as necessidades de toques dos

serviços a serem digitados, visando

determinar os recursos e tempos a s£

rem alocadoS;

1) calcular as necessidades de utiliza-

ção de tempo de máquinas;

m) projetar processamento de conversão;

n) analisar a "performance" do sistema

de processamento de dados durante os

testes;

o) orientar, planejar, organizar e coo£

denar a operação de computadores, de

equipamentos de transcrição, de ma-

quinas convencionais e de máquinas ajj

xi l iares;

p) avaliar, Instalar, desenvolver e ma^

ter sistemas computacionais do supo£

te, especialmente sistemas operacio

na I s e de gestão de dados;

q) manter contatos com os usuários;

r) coordenar equipes de desenvolvimento

e/ou manutenção de projetos de slst£

TAREFAS TlPICAS
mas de OívM, quando designados;

s) d e f i n i r a composição dos manuais de

sistemas e qualidade dos documentos

de entrada e saída envolvidos nas ro

tinas administrativas em projeto e

das unidades administrativas abrangi

das pelo projeto;

t) sugerir métodos e processos que pro-

porcionem a eficiência eeficácia das

atividades do usuário e que permitam

a redução de despesas operacionais;

u) desenvolver, manter e operar siste-

mas de O&M, determinando os prazos e

recursos para a execução e consecu-

ção de cada atividade;

v) desenvolver macro e micro controles

de entrada, processamento e saída dos

sistemas a serem projetados;

x) determinar estratégia e tática de áe_

senvolvimento de análise, projeto,

conversão, implantação, operacionalj_

zaçao e manutenção de sistemas;

z) analisar, definir, organizar e con

trolar projetos de instalações físj_

cãs de sistemas de processamento de

dados, sob os pontos de vista técnj^

co, económico e operacional.

REQUISITOS BÁSICOS

REQUISITOS BÁSICOS
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ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOÍ

CATEGORIA PROFISSIONAL

OPERADOR DE COMPUTADOR

r^L. L

TAREFAS TÍPICAS
Desenvolvimento de metodos'e critérios

para:

a) análise e síntese de sistemas e pr£

cessos em geral;

b) avaliação de custos de desenvolvimeji

to e manutenção de sistemas;

c) elaboração de sistemogramas, fluxogr£

mas, organogramas, cronogramas e qua_

dros de recursos â serem alocados por

projeto;

d) análise dos fluxos de trabalho e seu

dimensionamento, com vistas ao pr£

cessamento de dados;

e) taxionomia intrínseca dos diversos

componentes de um sistema a ser pro

jetado;

f) documentação de sistemas;

g) elaboração de algorítimos, operações

e rotinas administrativas;

h) análise e projeto ambiental de., unj_

dades administrativas vinculadas aos

projetos de sistemas.

- Manter contatos com os usuários.

REQUISITOS BÁSICOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

ANALISTA DE SISTEMA JÚNIOR

TAREFAS TÍPICAS

Colecionar e manter atua)izados, documen

tos e material referente aos sistemas e

programas implantados e a iroplanuir, de

forma organizada e de fácil consulta.

Registrar a utilização do material ar

quivado na documentação.
D

Auxiliar na elaboração de documentação

de sistemas, montar manuais do usuário

e manuais do sistema.

Avaliar a qualidade dos documentos de

entrada e saída envolvidos no processa_

mento de dados por computador, conforme'

os manuais de sistemas.

-.Auxiliar na montagem da pasta do siste

ma.

• A u x i l i a r no projeto de arquivos e regi£

tros de disco, fitas, cartões e de for_

matos de relatórios.

• Elaborar os controles e as especifica-

ções de entrada e saída dos sistemas em

projeto.

• Executar levantamentos e análises dos

fluxos de trabalhos dos sistemas do

usuário, visando seu demensionamento.

• Relacionar os problemas encontrados djj

rante a análise dos sistemas e sugerir

alternativas de solução.

• Checar junto ao usuário a validade dos

resultados, não finais, obtidos pelo si ŝ

tema.

REQUISITOS BÁSICOS — •

- Instrução Superior

- Experiência até l ano em Analise de

Sistemas.

-• -REFERÊNCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

Mínimo; Nível l

Máximo: Nível 3

ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

ANALISTA DE SISTEMA JÚNIOR

TAREFAS TÍPICAS

- Colaborar na elaboração de projetos e

planos para aplicação de técnicas de Tra

tamento da Informação.

- Auxiliar na definição dos programas de

testes e as necessidades de dados para

testes.

- Preparar dados para testes de sistemas

e de programas e avaliar os resultados.

- Participar do desenvolvimento da manu

tenção, da implantação e da operação

dos sistemas de processamento de dados.

- Avaliar resultados de sistema.

- Pesquisar e sugerir métodos e cr.itérios

para documentação de sistemas e de prej

cedimentos em análise e projeto de sU

tema.

- Pesquisar e sugerir métodos e critérios

para documentação de sistemas e de pró

cedimento em O S M .

- Projetar códigos de dados conforme met£

do log i a e critérios estabelecidos.

- Conferir a documentação finalizada de

sistemas de O & M.

- Compor a pasta final dos sistemas.

- Pesquisar, desenvolver e sugerir mét£

dos e processos que proporcionem a OtJ_

mizaçao de desempenho, racionalização de

trabalho e redução de despesas operacl£

nais das atividades levantadas junto ao

usuãr io.

TAREFAS TlPICAS ^

Especificar e sugerir os controles -de

entrada e saída dos sistemas de O&M em

projeto.

Rever tipograficamente os impressos dês

tinados ao uso do CPD.

Manter contatos com usuários, promovendo

relacionamento técnico e analisando os

problemas encontrados para caracterizar

e dimensionar os trabalhos necessários.

Elaborar estudo de custo de sistemas de

O&M a ser desenvolvido.

Elaborar quadros comparativos de custos

comparando o sistema de 04M atual com o

sistema proposto.

Analisar documentos, arquivos, relato

rios e demais elementos relacionados com

o trabalho, verificando fluxos e prepa-

rando as respectivas rotinas.

• Documentar procedimentos atuais e res^

pectivos métodos operacionais.
|

• Sugerir e montar manuais do usuário e

manuais do sistema de O&M.

• Participar do desenvolvimento, da manu

tenção, da implantação e da operaciona_

lização dos sistemas de processamento de

dados, quando designados.

REQUISITOS BÁSICOS

•REFERÊNCIA SALARIAL

REQUISITOS BÁSICOS



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta-feira, 6 de dezembro de 1978 Página 39

ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

ANEXO V

CATEGORIA PROFISSIONAL

P R O G R A M A D O R S É N I O R

TAREFAS TÍPICAS

Sugerir padrões, normas e métodos de

programação.

Colaborar no preparo de manuais de mé_
4

todo para uso dos operadores de siste_

mas, digitadores, f itotecãrios econtr£

l adores de serviços.

- Auxiliar no projeto de ".lay-out", regU

tros dos arquivos a-serem manipulados

por programas.,

- Auxiliar no projeto de códigos de da_

dos, tabelas de processamento internos

de memórias do computador, e arquivos

auxiliares de processamento.

- Elaborar a estrutura lógica dos proce_

dimentos dos programas de processame^

to identificados, compreendendo seus

algarítimos e operações.

- Avaliar os resultados de testes de pró

gramação.

- Depurar os programas sintátucos

e logicamente, testando-os.

- Identificar necessidades de otimizaçlo

de rotinas de processamento.

- Preparar dados para testes.

- Auxiliar no calculo das necessidades de

utilização de tempo de máquina.

REQUISITOS BÁSICOS

- Instrução: Segundo Grau Completo

- Experiência: de 3 a b anos em progra

mação

•REFERENCIA SALARIAL
DENTRO DA CATEGORIA

Níve l 5

TAREFAS TÍPICAS
- Elaborar a documentação de programas.

- Assegurar a manutenção dos documentos de

acordo com métodos e critérios estabele

eidos.

- Providenciar a entrega dos programas e

das instruções operacionais, ã unidade

operacional de acordo com a programação

de trabalho.
t

- Codificar as instruções dos programas
•

de processamento fluxogramados.

- Revisar a codificação dos programas.

- Analisar a "performance" do programa

durante o teste.

- 'Auxiliar no treinamento de novos fune i o

nários, em atividades correlatas.

- Arquivar e assegurar a manutenção de do

cumentos, de maneira organizada, unifor

me e de fácil acesso.

- Manter documentos e sinopses dos siste

mas de O&M e de processamento de dados,

com vistas ã manutenção de um catálogo

de "software".

l- Registrar as solicitações, os emprésti

.mós e a uti lizacoO'do material arquiva

do>

- Colaborar na orientação, elaboração e

desenvolvimento d« boletins do CPD.

- Executar outros tarefas de njtvircz.i cor

relata e de igual nível do complexidade.

- Sugerir controles e espoei fiejçõcs de
cntr.id.i K 5,1111.1 ,1o dm.11. „-inn-,. ,.

REQUISITOS BÁSICOS

- Instrução: Segundo Grau Completo

- Experiência: de l a 2 anos em progr£

mação.

REFERÊNCIA SALARIAL

DENTRO DA C A T E G O R I A

Níve l k

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PKOFISSIONAL

P R O G R A M A D O R J Ú N I O R

TAREFAS TÍPICAS

Ver i f icar e conferir a documentação f_i_

na lizada.

Colecionar a documentação e o material

referente aos programas, de uma forma

organizada e de fácil acesso.

Conferir listagem dos testes de progra-

mas.

Preparar, conferir e encaminhar o mate_

rial a ser digitado.

Receber, conferir e encaminhar o mate_

rial a ser operado pelo computador.

Corr igir programas,, diagnosticando as

paradas ou outros eventuais problemas.

• Registrar o tempo de execução de cada

programa de processamento.

• Executar outras tarefas de igual nível

de complexidade e correlatas a esta at_i_

vidade, que lhe forem atribuídas.

REQUISITOS BÁSICOS

- Instrução: Segundo Grau Completo

- Ter curso de Programação

-REFERENCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

Mínimo: Nível l

Máximo: Nível 3

CATEGORIA PROFISSIONAL

F I T O T E C A R I O

TAREFAS TÍPICAS

1 - Manter registros da utilização dos a_r

quivos de dados.

2 - Dist r ibui r arquivos de dados conforme

as necessidades de produção.

3 - Receber os arquivos-de dados utiliza^

dos ou produzidos, arquivando-os de

acordo com os procedimentos do CPO.

k - Operar equipamento de adicionaroento:dè

arquivos.

S ~ Ut i l i zar uma l ista de checagem para

manter completa a biblioteca.

é - Preparar materiais para despacho para

arquivos do back-up, bem como 'manter

l ista de arquivos e outros materiais

arquivados em locais alternativos.

7 - Preparar relatórios administrat ivos.

REQUISITOS BÃSICOS

- Instrução:'Primeiro Grau Completo ~

experiência mínima de do i s

"anos em função burocráti-

ca.

REFERÊNCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

MÍNIMO - NÍVEL l

MÁXIMO - NÍVEL 5

„
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ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

ANEXO

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

SCHEDULLER

CATEGORIA PROFISSIONAL

AUXILIAR DE CONTROLE

TAREFAS TlPICAS

- Preparar e d ist r ibuir esclarecimentos

para cada função de operação de proce^

samento.

2 - Examinar os resultados da produção a

f i m de de term Í na r sua exat Í dão e obe_

diência aos prazos.

3 - Comparar planos com díscrepancias v£

rífiçadas a fim de determinar suas cau_

sãs.

- Avaliar estatísticas de desempenho e

de cargas de trabalho determinando te£

dencias e impactos em projetos futu-?

ros.

5 - Preparar relatórios administrativos.

6 - Assegurar-se de que os arquivos foram

retirados da biblioteca.

7 - Rever os "logs" de mensagem de s i s te

mas.

8 - Identificar tarefas incompletas

que não foram processadas corretanien

te, identificado nos "logs" de mensa

gem de s i sterna.

9 - Tomar medidas necessárias ao processa^

mento das tarefas incompletas ou com

falhas.

10- Monitorar o processamento do computn_

dor, assegurando uma chrga ótíma.

1 1 - Preparar relatórios exigidos pela ac

mi ni stração.

REQUISITOS BÁSICOS

Instrução: Segundo Grau Incompleto,

experiência mínima de 03

anos em processamento de

dados, dois dos quais de^

vem ter relação com escla_

recimento de processamen_

to de dados.

REFERÊNCIA SALARIAL
DENTRO OA CATEGORIA

MÍNIMO - NÍVEL l

MÁXIMO - NÍVEL 5

CATEGORIA PROFISSIONAL

ANALISTA O A M

TAREFAS TlPICAS

1 - Estudar procedimentos manuais para i

dentifícar áreas possíveis de aperfej^

çoamento.

2 - Desenvolver unidade padrão de medição

para processos manuais.

3 - Desenvolver e executar procedimentos

»de mensuração e avaliação de tarefas.

A -*0ar assessoramento ao projeto de pro_

cedimentos manuais na elaboração de

formulários para si s t ema s de processa^

mento de dados.

5 - Revisar operações manuais e auxiliar

na solução de problemas.

6. - Atender aos requisitos administrati-

vos, referentes ã elaboração de rela_

to r Í os.

REQUISITOS BÁSICOS

Instrução: Universitária, prefere^

cialmente Engenharia Indu s t r i a l , prp_

fundos conhecimentos de sistemas ad_

ministra.ti vos , conhec in.entos de s \s_

temas operacionais e de linguagem de

programação ou Gerência Industrial -

.Experiência de um (I) ono cm análise

de sistemas, com sólidos conhec imcn_

tos de sistemas administrativos, siĵ

temas operacionais e linguagem de

programação.

REFERÊNCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

MÍNIMO - NÍVEL - l

MÁXIMO - NÍVEL - 5

• TAREFAS TlPICAS s

l - Receber "lnputs" .

?. - D i s t r i b u i r "inputs" para as funções

de processamento apropriado.

3 - Rev isa r "outputs" recebidos dos seto-

res de processamento. .

't - Rcqistrar ú distribuição de "outputs"

porá proccssainento subsequente ou pa-

ra d i s t r i bu i ção em pontos externos.

5 - P rrpara r re I a tor i os odmi n Í st rã11 vos .

6 - Executor serv iços de recepção e expe-

dição do documentos.

7 - N o t i f i c a r a quem de d i r e i t o as diver-

gências d n d ado s., prov i de n c i ando as

devi das cor r ecoes .

3 - O r i e n t a r os serv iços fie mod i f i cações

e confcrênci a .

9 - P.irt ic i níir na Implantação dos s e r v i -

ços.

10 - A u x Í l i j i' no r rfi i nannínto da novos em-

pregados .

REQUISITOS BÁSICOS

lnst rução: Primeiro Grau Incompleto.

Exper iência mínima de l a 2 anos na

t i v i da de.

REFERENCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

MÍNIMO - NÍVEL - l

MÁXIMO - NÍVEL - 5

CATEGORIA PROFISSIONAL

B I B L I O T E C Á R I O TÉCNICO

TAREFAS TlPICAS

1 - R e v i s a r a documentação de s i s temas ,

bem como se as a l te rações even tua is

estão de acordo com os padrões es ta

be lee idos.

2 - Manter uma l i s t a dos possuidores de

documentação de s i s temas

3 - Receber mater ia is e publ icações téc

nicas , reg i st rando-as apropr i odainen

te .

** - I n i c i a r a c i rcu lação de rev i s tas nos

setores apropriados, incluindo em ca

da publ icação una l i s t a de nomes dos

interessados na publ icaçao.

5 - Arqu ivar publicações que já tenham

c i r;;u l ado.

6 - Mjnier um índice de assuntos e de ré

ferência, . ré lnt Ívo às publicações e-

x i . s t c r i t cs na bibl iotcc.i.

7 - Con t rolar a snídd de ma te r i a i s da Bi

b l i o t e c a .

f, - Míi n t n

9 - Eriço: .end-ir l ivros ou pub l i^-açòos pe-

didos pelo pc:='-,o.'jl Trfcniro.

It) - Apro/i.Mitar ré l - . t - i r i o-,.

REQUISITOS BÁSICOS

- Inst rução: Segundo Grau Completo.

- Exper iência mi*nima de 02 anos em fun-

ção burocrãti ca.

REFERÊNCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

MfNIMO - NÍVEL l

MÁXIMO - NCVEL 5
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ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

DIGITAOOR-PERFURAOOR

TAREFAS TÍPICAS

Preparar trabalho de acordo com as ins-

truções .

Manter a sequência e o controle dos do-

cumentos. '<

Detectar erros é redigi tar a informação.

Rejeitar os documentos que não contenham

informações suficientes ou preenchidos

incorretamente de acordo com as especiH

cações.

Avaliar e reportar a supervisão os proce

dimentos que forem adequados ou não ao

Se tor.

Operar maquinas gravadoras digitadoras

na gravação e conferências de discos e

f i tas, utilizados no processamento de

dados.

- Perfurar cartões*, ut i l i zando máquinas

perfuradoras e conferidoras.

- Efetuar conversão de dados gravados e d

gitados através de máquinas conversoras

- Preparar o trabalho de acordo com as in

truções recebidas.

- Manter a sequência,e o controle dos do-

cumentos.

- Detectar erros e voltar a digitar a in-

formação correta.

- Digitar informações aifa-numéricas de £

cordo com os formatos prescritos.

REQUISITOS BÁSICOS

- Instrução: Segundo Grau Incompleto.

- Experiência: de l a 2 anos em digita_

cão.

REFERÊNCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

MÍNIMO - NÍVEL - l

MÁXIMO - NÍVEL - 3

TAREFAS TÍPICAS

Verif icar as informações aifa-numêricãs

da forma prescrita.

Rejeitar os documentos que não conte-

nham informações suficientes de acordo

com as especificações do programa.

REQUISITOS BÁSICOS

ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

DIGITADOR-PERFURADOR

TAREFAS TlPICAS

Providenciar a entrega dos arquivos de

dados necessários ã operação, de acordo

com a sistemática adotada.

Receber lotes de documentos e expedir

material digitado e conferido.

Vè/if icar a l istagem de entrega de,mate_

ria) para assegurar-se de que o mesmo

foi entregue e recebido.

Auxi l iar na instrução do usuário, quan-

do solicitado, o preenchimento, a codi-

ficação e entrega de lotes de documentos

a serem digi tados.

Orientar, planejar, organizar e coorde-

'nar a operação de equipamento de trans-

crição, entrada de dados e de mais má-

' quinas auxi l iares de seu setor.

Auxi l iar na especif i cação,.planejamento,

pròjcto, análise e avaliação de sistemas

de entrada de dados, inclusive quanto às

suas i-nstalações físicas e programas,

sob ponto de v is ta técnico, económico e

operacional.

Manter contatos com usuários, em caso de

problemas encontrados nos lotes recebi-

dos, ' procurando resolvê-los.

Aux i l i a r ao pessoal de O & M e de análj^

se e projeto quanto as especi f icações

no "lay-out" de documentos orientados ã

digi tacão.

Espec i f i ca r os procedimentos de controle
Hn nn,T l i H.iHo rlí-ir /1-iH^.- ,* i rt i t-,Hor

TAREFAS TlPICAS

Conferir o trabalho efetuado antes de

encaminhá-lo ao requisitante do mesmo.

Ce f in i r e agrupar turmas de digitadores,

conforme as conveniências de serviço,

vido a peculiaridades.

Sugerir a contratação de pessoal para dj

ç i tacão. f

• Aval iar o desempenho do pessoal sob sua

responsabi l i dade.

• Manter v ig i lância sobre as condições ani

bientais de trabalho do setor.

REQUISITOS BÁSICOS

- Instrução:: Segundo Grau Completo,

- Experiência: de í a 3 anos em digita-

ção.

. REFERENCIA SALARIAL

DENTRO DA CATEGORIA

MÍNIMO - NÍVEL - 'l

MÁXIMO - NÍVEI. - 5

REQUISITOS BÁSICOS

:
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ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

OPERADOR DE COMPUTADOR

TAREFAS TÍPICAS

Preparar o computador -para cada progra-

ma com as instruções de operação.

Preparar o equipamento per i fé r ico .

Nç t t f i ca r ao supervisor de operações,

todas as i rregular idades observadas no

funcionamento do equipamento, ou.no se_

tor de operações, relacionadas ã máqu_[_

na.

- Operar o teclado de console ou painel

de controle.

- Al imentar o computador e seus equipanwn

tos pér i fé r Í cos.

- Aux i l ia r os demais operadores no execu-

ção de suas tarefas.

- Subst i tu i r , eventualmente, os domais o-

pcradores.

- No t i f i ca r ao seu supervisor, as d iver-

gências de solicitação cie mater ial sob

sua responsabil idade, com os dados

prescr i tos nos manuais de l iberação de

arquivos magnéticos dos s is temas de a-

plicação ex is tentes no CPD.

- Providenciar a entrega de arquivos t!--1

dados necessários ã oporação, de acor-

tio com o proíjrannçao es tabe lec ida .

- Arquivar e manter de maneira orr.jani za-

da, uniformo t; do fác i l acesso, O', .'ir-

qu i voi marjne t i cos sob suj iju.i r tin .

REQUISITOS BÁSICOS

- Instrução: P.cimeiro Grau Completo.

- Experiência: de 6 meses a l ano em o-

perações.

-REFERENCIA SALARIAL

CHIFRO HA C A T E G O R I A

M Í N I M O - HfVEL - l

MAX l HO - H FVCL - 3

.J \

-* TAREFAS TÍPICAS

Sugerir controles e especi f icações de

entrada e safda de arquivos magnéticos.

Manter registro de u t i l i zação dos con-

juntos removíveis de discos, informan-

do as necessidades de inclusão e excliJ

são.

Preencher a lIstagem de entrega de ma~

ter ia) para assegurar-se de que o Jfces-

mo foi entregue e recebido.

Ver i f i ca r os conjuntos removTveis de

discos para detectar possíveis d<inos.
t

Executar outras tarefas de natureza

correlata e de igual nível de conplexj_

dade.

Ver i f i ca r se o material adequado neccs_

sãrio está sendo usado, not Í f t cando ao

seu Supc r v i sor as e vou t uoí s Í r rc<|u l a rĵ

dades .

Ver i f i ca r se as condições ambienta is

soo sat i s f a tor i os à sciju r .inça . do mate-

r io l sob a sua guarda.

Ret i rar, medi anto roqu i s i çõo, as f t tos

so l i c i tadas , ver i f icando a correç/io

das mesmas, através dos controles csta_

beleci dos.

Preparar as f i tas s o l i c i t a d a s para a

conveniente uti l t ?ação (rui Í rar/colo-

car anu l, preparar r; t iquo tas , dir li.ii-

x.i (.'in controles ntc) .

REQUISITOS BÁSICOS

ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL PROCESSAMENTO DE DADOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

OPERADOR DE COMPUTADOR

TAREFAS TÍPICAS

Arquivar as f i t as nas pra te le i ras de

jcordo com os ef Í tor Í os es tabu lec i dos .

Manter controles, segundo padrões de-

terminados, da cneg.ido de novas f i t as ,

dando a seqijênc i a dj nuinc ração es t abe-

loci da.

REQUISITOS BÁSICOS

REFERENCIA SALARIAL

TAREFAS TÍPICAS *

Preparar o computador segundo a rotina

de i n Tc Í o de cada programa .

Supcrvi s i onar a p ré pá ração do ecjuí painen-

to peri feri co.

Operai- o computador c tomar as i:iedidas

de correçao de c rro de f i n i das nas Í ns t ru

coes de operação.

Manter a ordem na sala do computador.

Diagnost icar as causas das paradas no

processamento.

Conferir a exat-idão dos cartões do con-

t ro le .

Detectar eventua is problemas de máquina,

contra! ou per i fé r ica , bem coiro sobre os

veículos do i n formação.

Or ien ta r , planejar, organizar e coorde-

nar o próparo e o processamento Je so rv i

cos em computador.

Manter o c'imputa do r- CM r une i onanuvn to, p r.

curando abtor o moxiriio rendimento do equi

pamento.

- A u x i l i a r na depuração u teste do r. istr.Ai-»

P a r t i c i p a r no desenvolvimento d»; i^todos

'.|ue proporei one m e f i r iene i a v. rtfihiCJO do

despesas opoi -ac i miai s .

REQUISITOS BÁSICOS

Instrução: Primeiro Grau Completo ou

equivalente.

Experiência: de 2 a 3 anos de opera-

ção, sendo l a 2 anos em

equípair-ento semelhante

ao ut i l izado pela Compa-

nhia do Desenvolvimento

do P lana l to Centra! -

CODEPLAN.

DEFERÊNCIA SALARIAL

POITRO DA CATEGORIA

MÍNIMO - NfVEL - *t

MÁXIMO - NÍVEL - 5

TAREFAS TlPICAS

- Ver i f icar se todo o material necessário

foi recebido n.1 saio de computador para

processamento.

- Verif icar se os relatórios ou outros £

lemcntos de saída estão completos, an-

tes de l ibera-los da sala do computador

- Corr igir imperfeições nos dados a pro-

cessar, conforme os procedi rr-entos indi-

cados nos manuais de serv iços e infor-

mar quaisquer def ic iênc ias observadas

nos d-idos, no programa ou no próprio e_

q u i poirento .

- Reg is t ra r o tempo cie u t i l i zação do equi

pamcnto nos quadros d iár ios de produ-

ção.

- Fazer cuinpr ir o plíinOJ arr.cn to dos t rub a

lhos anotando os tempos uti l i /,v.los no

proccrjsdtiitMito (te c.iH.í program.

- V e r i f i c a r as COM tJ i (,0o i He iir l) i - -n U: ex_i_

(jídai p-ir.i Funcioft-uicrtto cín c^r.put.idor

o seu sÍsLo;i io peei I'-'ri co.

- A u x i l i a r no t r1". Í '.'• v • • - ! to ''n ;>;vo-, fun-

c ioojrios il<j ..i t í v i r J. 11 U: s cor rui-i t as .

REQUISITOS BÁSICOS

REFERENCIA SALARIAL



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quarta-feira, 6 de dezembro de 1978 Página 43

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

líONSELHODE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 409a. (QUADRAGÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADI4I
NISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP, REALIZADA '
EM 01 DE NOVEMBRO DE l 978, AS 08:30 HORAS.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta

e oito, às 08:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de'

Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Área Isoladas Norte - Bloco

"F", realizou-se a quadragésima nona reunião ordinária do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, sob

ã Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fede-

ral - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, presentes os Senhores Conselhei-

ros - ARMANDO COLAVOLPE - Diretor Superintendente da Empresa, RUBENI

TORRENTS PEREIRA, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, MÁRCIO VIEIRA, CLEUZILMAR CE

ZAR FECHINE e FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO. Após a leitura, aprova-

ção e assinatura da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente dis

tribuiu aos Senhores Conselheiros os seguintes processos. Ao Senhor

Conselheiro MÁRCIO VIEIRA os seguintes processos: Processo n9 697.916/

77 - Ref.: TENDA ESPÍRITA SÃO PEDRO; 03.775/73 - Ref.: ANA APARECIDA '

ARAÚJO; 688.669/78. - Ref.: MINISTÉRIO DA FAZENDA (SPU). Ao Senhor Con

selheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO os seguintes processos: Pró

cesso n9 688.926/77 - Ref.: SERRALHERIA PLANALTO LTDA; 01.088/75 - ReÉ

MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA; 685.621/78 - Ref.: SOCIEDADE HOSPITA

LAR GERAL DA CEILANDIA. Ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE os

seguintes processos: Processo n9 696.143/77 - Ref.: MITRA ARQUIDIOCESA

NA DE BRASÍLIA; 04.485/76 - Ref.: EMPRESA BRASILEIRA DOS TRANSPORTES '
•r

URBANOS; 687.224/78 - Ref.: GRUPO ESPIRITA VOLUNTÁRIOS DA PAZ. Ao Se

nhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE os seguintes processos: Pró

cesso n9 697.887/77 - Ref.: LUCIANO CRUZ DE ABREU. Em seguida, o Se

nhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR '

DE. ROSE que relatou e o Conselho aprovou os seguinfras processos: Pró

cesso n9 06.581/74 - Ref.: J.C. FERREIRA IRMÃO; DECISÃO: O Conselho ,

com o voto do relator e tendo em vista o que consta do presente proces_

só, RESOLVE indeferir o recurso, face ã exposição do Senhor Diretor Co

mercial às fls. 81/83.; Processo n9 687.528/77 - Ref.: TELECOMUNICAÇÕES

BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator

e o contido no presente processo, RESOLVE aprovar in totum o volto do

limo. Sr. Conselheiro, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, fls. 30. Em seguida o Se

nhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro MÁRCIO VIEIRA

que recatou e o Conselho aprovou os seguintes procHBsos: Processo «9

04.9S3^V75 - Ref-s AGOtTINHO ABELHA DA SILVA; DECIsAtU A Conselho, obm
o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar os vá

lotes em: 234,73337 UPC's para o imóvel denominado Lote 12 - CNC-01

Setor Comercial - CS/TAGUATINGA: 580,56193 UPC's para o imóvel denomina

do: Lote 13 - CNC.01 - Setor Comercial - CS/TAGUATINGA, de acordo com

a atualização dos Laudos de Avaliaçãb n9s 1.105/77 e 1.106/77, de fls.

131/132, tendo em vista os termos da Resolução n9 66/78-CONAD.; Proces.

80 I»9 697.775/77 - Ref. : GERALDO PEDRO DE SOUZA; DECISÃO: O Conselho ,

com o voto dp relator e tendo em vista o que consta do presente proces_

ao RESOLVE excepcionar a venda do Lote 720 - Quadra 03 - Setor Leste In

dustrial da CS/GAMA, pretendida pela Firma Individual GERALDO PEDRO DE

SOUZA, fixando o preço em 1.290,13762 UPC's de acordo com o Laudo de

Avaliação n9 2.033/78 de fls. 21 v9, face ao que preceitua a Resolução'

n9 66/78-CONAD.; Processo n9 26.928/77 - Ref.: CHURRASCARIA DO LAGO LTDA

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente pro-

cesso, RESOLVE: a) excepcionar a venda do Lote n9 01 - Setor de Hotéis

e Turismo, Plano Piloto e benfeitorias nele existentes, objeto da pré -

tensão da CHURRASCARIA DO LAGO LTDA, atual arrendatária, tendo em vis»

ta o que prevê o art. 19 da Resolução n9 0*6/73, ratificado pela Resolu

cão n9 22/75; b) fixar o preço em 16.771,78899 UPC's, para o terreno ca

racterizado na alínea a.l, constante do Laudo de Avaliação n9 2.288/78,

fls. 58, elaborado pela GEPEA/DICOM e o preço em 8.288,8466 UPC's pa

rã as benfeitorias existentes no imóvel em questão, constante do Laudo

de Avaliação de fls. 24, elaborado pela GEREP/DITEC, conforme preceitua

a Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 10.585/76 - Ref.: PRIMEIRA IGBE

JÁ BATISTA DO GAMA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o con

tido no presente processo, RESOLVE fixar o preço em 584,14564 UPC's, pa

rã a venda do imóvel denominado Lote 37 - Setor Central, Lado Leste da

CS/GAMA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 69, com base na Resolu

cão n9 66/78-CONA0.; Processo n9 689.356/78 - Ref.: SECRETARIA DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL; DECISÃO: O Conselho, com o voto do

relator e o contido no presente processo, RESOLVE encaminhar a matéria"

a douta Assembleia Geral, sugerindo: a) autorizar a doação do Lote "A",

Entrequadras Norte 108/308, SEQ/N, destinada a Posto de Assistência Po

licial ao Distrito Federal, para uso da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA,

pelo valor de Cr$ 3.200,UO (três mil e duzentos cruzeiros), tendo em

vista o que dispõe o Capitulo IV, Art. 13, Item IV do Estatuto Social '

da Empresa, e com base no Art. 39, Item VII da Lei n9 5.861/72, de

12.12.72, procedendo-se a competente baixa patrimonial da importância '

de Cr$ 3.200,00 (três mil e duzentos cruzeiros), correspondente ao iimó

vel ora objeto de doação. Em seguida, o Senhor Presíflente concedeu a

palavra afc Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAlftre PíNTO que relj»

tou e o Conselho aprovou os seguintes processos: Proceeso^nP 685.608/̂ 7»

Ref.: JOSÉ ARAÚJO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o conW

do no presente processo, RESOLVE fixar o preço em 1.003,44037 UPC's ,

para a venda do imóvel denominado Lote 360 - QI-07 - Setor Leste Indus-

trial da CS/GAMA, constante do Laudo de Avaliação de fls. -51, com baF«

na Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 12.028/74 - Ref.: JOSÉ CARLOS

DE SOUZA; DECISÃO: O Conselho» com o voto do relator e o contido no pré

sente processo, RESOLVE fixar o preço em 958,18234 UPC's, para a venda1

do imóvel denominado Lote 06 - Quadra 21 - Setor Leste Comercial da CS/

GAMA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 70, com base na Resolução

n9 66/78-CONAD.; Processo n9 02.476/74 - Ref.: RECAPAGEM COLOMBO LTDA ;

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente pró

cesso, RESOLVE fixar o preço em 956,85206 UPC's, para a vendado imóvel

denominado Lote W-l - Área Especial n9 07 - Avenida Contorno - CS/NÚ

CLEO BANDEIRANTE, constante do Laudo de Avaliação de fls. 57/58, com

base na Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 06.735/76 - Ref.: ADM^

NISTRAÇÃO REGIONAL DE BRA7LANDIA; DECISÃO: O Conselho, com O voto do

relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar o preço em

68,09059 UPC's, para a venda do imóvel denominado Lote 16 - Quadra 02 -

Setor Tradicional - CS/BRAZLANDIA, constante do Laudo de Avaliação de

fls. 65/68, com base na Resolução n9 66/78-CONAD. Em seguida, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselheiro RUBENI TORRENTS PE

REIRA que relatou e o conselho os seguintes processos: Processo nV

00.034/76-GDF; Ref.: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA; DECISÃO: O

Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOL

VÊ, convalidar o preço antes fixado por aquele Colegiado, em sua 358a .

sessão, realizada em 04.05.78, em Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil

cruzeiros), equivalentes a 587,44545 UPC's, e a autorização do pagamen-

to nas seguintes condições: 10% (dez por cento) de entrada e 90% (noven

ta por cento) , em 99 (noventa e nove) prestações mensais iguais e suces_

sivas, acrescidas dos juros de 6% (seis por cento)a.a., incidindo sobre

o saldo devedor e correção com os índices das obrigações reajustáveis '

do Tesouro Nacional (ORTN).; Processo n9 690.024/78 - Ref.: GEPEA /

TERRACAP - Aprovação de Laudo de Avaliação; DECISÃO: O Conselho, com

o voto do relator e tendo em vista o que consta do presente processo ,

RESOLVE aprovar os Laudos de Avaliação n9 2.457/78, 2,456/78 e 2.455/78

fls. 02, 06 e 08, respectivamente, elaborado pela GEPEA/DICOM, conforme

prevê o Art. 69 da Resolução n9 06/73.; Processo n9 06.550/74 - Ref. :

KENAR DE ALBUQUERQUE BARROS; DECISÃO: OConselho, com o voto do rsrtator1

e tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE deferir o

recurso de MARIA JOSÉ BARROS COSTA, com base na lAfiormação de fie. '65

do processo, segundo o qual se comprova a ocupaçla do Ltfte, n9 1.Í20-A ,

a» Setor 3a. Avenida Comércio do Núcleo Bandeiranflffe pela r̂ correflte ,

a Braços e condições \fciaentes para vénia direta. ;>. Prooeaso -IP? 6i81.1<l /
78 - Ref.: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO BRASIL; DECISÃO: O

Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOL

VÊ fixar o preço em 573,29350 UPC's, para a venda do imóvel denominado:

Lote Área Especial n9 06 - QNM-36 - Setor "M" Norte da CS/TAGUATINGA ,

constante do Laudo de Avaliação de fls. 49, com base na Resolução n9

66/78-CONAD.; Processo n9 688.912/78 - Ref.: EUNICE DE OLIVEIRA CARRIJO

(firma individual); DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o con

tido no presente processo, RESOLVE fixar o preço em 291,35608 UPC's ,

para a venda do imóvel denominado Lote 07 - Quadra 03 - Setor Sul Comer

ciai da CS/GAMA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 17, com base

na Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 698.908/77 - Ref.: MATERLUZ '

LTDA; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presen

te processo, RESOLVE fixar o preço em 9.317,66055 UPC's, para a venda '

do imóvel denominado Lote 10 - Setor Hospitalar Local - SHI/NORTE

PLANO PILOTO, constante do Laudo de Avaliação de fls. 46, com base na

Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 15.263/74 - Ref.: FELIPE XAVÍER1

DE GODOY; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o

que consta do presente processo, RESOLVE indeferir o recurso, ã luz dos

documentos constantes dos autos. Em seguida, o Senhor Presidente conce

deu a palavra ao Senhor Conselheiro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE que relatov

e o Conselho aprovou os seguintes processos: Processo n9 11.378/76

Ref.: INOCOOP - DISTRITO FEDERAL; DECISÃOi O Conselho, com o voto do ré
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lator e o contido no presente processo, RESOLVE aprovar os Laudos de

Avaliação de fIs. 298 a 318, datado de 29.09.78.; Processo n9 14.659/74

Ref.: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA*; DECISÃO: O Conselho, com o voto do re_

lator e o contido no presente processo, RESOLVE deferir o recurso, de

vendo a venda ser efetuada ao preço e condições vigentes.; Processo n9

691.558/77 - Ref.: GRUPO ESCOTEIRO JOÃO XXIII; DECISÃO: O Conselho ,

com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar

o preço em 2.150,22935 UPC's, para a venda do imóvel denominado Lote E

Área Especial n9 08 - SRIA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 55,

com base na Resolução n9 66/78-CONAD. Nada mais havendo a ser tradado ,

o Senhor Presidente encerrou a sessão agradecendo a presença de todos ,

do que, para constar, eu, DENISE SANTIAGO LENSON, .|;)<,;..CUI S p\C£'.'. •: «X- ,

Chefe da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presentje Ata que

depois'de lida e aprovada será pop-Ĥ m subscrita e assinada) pey.os Se
nhores Conselheiros presentes.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.

JOSE^REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente

APM3CNDO COLAVOLPE/
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO
Membro

FECHINE
Memoro

MARció/VIEIRA
Membro

RUBENI TORRENTS PEREIRA
Membro

JÚLIO CESíkR DE ROSE
Memoro

ATA DA 410a. (QUADRAGÉSIMA DECIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REA

LIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE ,1 978, AS 17:00 HORAS.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Ao» seis dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta

e oito, às 17:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de

Brasília - TERRACAP, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte - Blo

co "F", realizou-se a quadragésima décima reunião ordinária do Conse

lho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,

sob ã Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito

Federal - JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, presentes os Senhores Con

selheiros - ARMANDO COLAVOLPE - Diretor Superintendente da Empresa ,

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO, MÁRCIO VIEIRA, CLEUZILMAR CEZAR FE

CHINE, RUBENI TORRENTS PEREIRA e JÚLIO CÉSAR DE ROSE. Após a. leitura

aprovação e assinatura da Ata da sessão anterior, o Senhor Presiden

te distribuiu aos Senhores Conselheiros os seguintes processos: Ao

Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE o processo n<? 06.472/74 - Ref:

BENEDITA ALVES PORTO ' (RECURSO), Ao Senhor Conselheiro FRANCISCO LEO

CADIO ARAÚJO PINTO os seguintes processos: Processo n9 690.339/78

Ref.: TORNEADORA FIX LTDA-(RECURSO-SOF); ROTOR - COMERCIO, SERVIÇOS'

E REPRESENTAÇÕES LTDA-(RECURSO-SOF); ALAOR NUNES-(RECURSO-SOF). Em

seguida, o .Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselhei-

ro CLEUZILMAR CEZAR FECHINE que relatou e o Conselho aprovou o

processo de n9 697.887/77 - Ref.: LUCIANO CRUZ DE ABREU/JOSÉ LUIZ '

ABREU; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o

que consta do presente processo, RESOLVE autorizar a fixação do pré

ço em 138,33142 UPC's, para a venda do Lote 26 - QNJ 45 - CS/TAGUA. -

TINGA, com base no Laudo de Avaliação n9 2.352/78 datado de 25.09.78,

de fls. 74, face ao que preceitua a Resolução n9 66/78-CONAD. Em

seguida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Conselhei-

ro JÚLIO CÉSAR DE ROSK que relatou e o Conselho aprovou os seguintes'

P*OC«MO«: Processo n9 04.972/73 - Ref.: ABD ALI ISMAIL KHALIL; DECI

SXO: O Conselho, com o voto do relator e tendo em vista o que consta

do presente processo, RESOLVE fixar o valor de 256,23566 UPC'separa

o Lote 01 - Bloco 10 - Quadra Central - Setor Central da CS/S<DBRADI-

NHO de acordo com o Laudo de Avaliação n9 1.658/77, de fls. 1(18, e

de 223,98222 UPC's, para o Lote 02 - Bloco 10 - Quadra Central

Setor Central da CS/SOBRADINHO íjáe acordo com o LaitatóTícfeAvali ição n9

1.657/77 de fls. ,149, conforme Aibeceitua â Sé;B$luçáfc> it> í6/7sLcONfcvD.
Processo n9 696.143/77 - Ref.: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA; DECISÃO:

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOL

VÊ autorizar a efetuar o pagamento do Lote "A" - EQ-22/24 - Setor "N" Nor

te da CS/TAGUATINGA a MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA, em condições es"

pedais, ou seja com 10* (dez por cento) do valor fixado para o mesmo de

acordo com a decisão contida às fls. 24 como entrada, e os restantes em

90* (noventa por cento) em 99 (noventa e nove) prestações mensais, iguais

e sucessivas, acrescidas dos juros de 6% (seis por cento) a.a., incidindo

sobre o saldo devedor a correção monetária de acordo com os índices dasv _

obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional.; Processo n9 687.224/78

Ref.: GRUPO ESPIRITA VOLUNTÁRIO DA PAZ; DECISÃO: O Conselho, com o voto

do relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar em 340,45298 -

UPC's, para a venda do imóvel denominado Lote "A" - EQNN 24/26 - Setor -N

Norte da CS/TAGUATINGA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 61, com

base na Resolução n9 66/78-CONAD. Na oportunidade o Senhor Conselheiro '

baixou em diligência o processo de n9 04.485/76 - Ref.: EMPRESA BRASILEI-

RA DOS TRANSPORTES URBANOS - EBTU. Em seguida, o Senhor Presidente conce

deu a palavra ao Senhor Conselheiro MÁRCIO VIEIRA que relatou e o Conse_

lho aprovou os seguintes processos: Processo n9 697.916/77 - Ref.: TENDA

ESPIRITA SÃO PEDRO; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o conti

do no presente processo, RESOLVE fixar o preço em 551,28754 UPC's, para a

venda do imóvel denominado Lote "F" - QNN-33 - Setor "N" Norte - CS/TA -

GUATINGA-CEILÂNDIA, constante do Laudo de Avaliação de fls. 61, com base

na Resolução n9 66/78-CONAD.; Processo n9 00.848/73 - Ref.: JOSÉ PAULO DA

SILVA - Firma Individual; DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e '

tendo em vista o que consta do presente processo, RESOLVE: a) autorizar a

venda dos lotes 520, Quadra 03, Setor Leste Industrial - CS/GAMA, ã firma

individual JOSÉ PAULO DA SILVA, pelo valor equivalente a 630,73395 UPC' s

atuais; e Lote 540 - Quadra 03 - Setor Leste Industrial da CS/GAMA ã

firma individual JOSÉ PAULO DA SILVA, pelo preço de venda direta mais ta

xá de uso correspondente a 1.401,29909 UPC's, atuais, consoante o Laudo

de Avaliação n9 2.513/78 de fls. 152, face ao que preceitua o Artigo €5

da Resolução n9 06/73-CONAD; b) cumprimento dos demais itens constantes '

da Decisão n9 1.492, sessão 403, da Diretoria e fixando-se o prazo de vá

lidade em até 180 (cento e oitenta) dias, contados desta data.; ProcBMc

n9 03.775/73 - Ref.: ANA APARECIDA ARAÚJO; DECISÃO: O Conselho, com C

voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE fixar-q prece

em 209,70029 UPC's, para a venda do imóvel denominado Lote 02 - iBlpoo nt

03 - Quadra 08 - Comercial - CS/SOBRADINHO, constante do Laudo de Avalia-

ção de fls. 43, com base na Refqlução n9̂ -6-8/<H8-CONAD.; Vevcesso \ \ ní

688.669/78 - Ref,t MINISTÉRIO DA FAZENDA (SPU); DECISÃO: O Conselho ,

com o voto do relator e o contido no presente processo, RESOLVE: •)

encaminhar a matéria â douta Assembleia Geral sugerindo a doação d*

área de 12.840,00 m (área livre) incorporada com a alteração do Setor

e unificação dos lotes 6-A e 6-B, ao lote 06' - Trecho 02 - Setor de Clu

bes Esportivos Sul, recentemente criado, ã UNIÃO FEDERAL para poste -

rior entrega ao MINISTÉRIO DA MARINHA, face ao que dispõe o capitulo

IV, artigo 13, item TV do Estatuto Social da Empresa, procedendo-se a

baixa patrimonial da importância de Cr$ 1.082.216,44 (hum milhão, oi^

tenta e dois mil, duzentos e dezasseis cruzeiros e quarenta e quatro '

centavos), correspondente ao valor histórico do imóvel ora objeto de

doação; b) re-ratificação do "Termo de Doação e Transferência de DomjL

nio e Posse", cujo original consta de fls. 243/246, retificando-se as

moneclaturas lote 6-A e 6-B - Trecho 02 - Setor de Clubes Esportivos '

Sul para lote 06 - Trecho u2 - Setor de Clubes Esportivos Sul, com área

de 76.600,00 m , ratificando os demais termos e condições. Com a pala

vra o Senhor Conselheiro FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO PINTO relatou e

o Conselho aprovou o processo de n9 690.504/78 - Ref.: ASPLA/TERRACAP;

DECISÃO: O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente pró

cesso, RESOLVE aprovar o Contrato de Abertura de Crédito com o BANCO

REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, no valor de Cr$ 70.000.000,00 (setenta mi

Ihões de cruzeiros), para continuação e conclusão das obras do Teatro

Nacional, com prazo de vencimento de 179 (cento e setenta e nove) dias

a contar da data de assinatura, e de consignação orçamentaria de Crf

70.000.000,00, (setenta milhões de cruzeiros), no projeto Ampliação e

Conclusão do Teatro Nacional do Orçamento de l 979 a fim de garantir

o referido empréstimo. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Pré

sidente encerrou a sessão, agradecendo a presença de fodos, do que pá

rã constar, eu, DENISE SANTIAGO LENSON, H. ( U C 3Í si' >/U< JcH Cncf • • da

Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de

lida e aprovada vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Con

selheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

.ATA DA 1697a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 23 dias do mês de novembro de 1978, às 15:00 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo

Ferraz, Heraclio Salles e Parsifal Barroso, o Conselheiro-Substituto Rai_

inundo de Menezes Vieira, o Auditor Jesus da Paixão Reis e o Procurador-

Geral em exercício Dr. Roberto Ferreira Rosas, o Presidente, Conselheiro

José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das 1696a. Sessão Ordinária e

262a. Sessão Especial.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N» 2184/78 - Aposentadoria do servidor Guio

•ar Ferreira Pinto;

PROCESSO N» 2674/78 - Aposentadoria do servidor Eras^

mo Soares Brasileiro.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura-

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando ã

Inspetoria-Geral os competentes registros.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N» 2645/78 - Nota de empenho n' 637/78-TURe

outras, emitidas pelo Departamento de Turismo do Distrito Federal.- O Trî

bunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 2676/78 - Aposentadoria do servidor Flau

sino Miros da Silva.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procurado-

ria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã Inspe_

toria-Geral o competente registro.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO PARSIFAL BARROSO

PROCESSO N9 836/77 - Contrato celebrado entre o Dis-

trito Federal e a Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP), objeti-

vando a implantação do Plano Diretor de Sinalização do Distrito Federal

— a que se juntou expediente do Exmo. Senhor Governador do Distrito Fe-

deral acerca das providências adotadas em atendimento ã representação da

Corte sobre a nepessidade de medida legislativa que concilie o art. 40

do Estatuto da TERRACAP com a Lei n» 5.861/72, que a criou.- O Tribunal

tomou conhecimento dos pactos de f Is. 2 e 4 e do citado expediente e de_

terminou a baixa do processo ã Inspetoria-Geral para os devidos fins —

de acordo com o Voto do Conselheiro PARSIFAL BARROSO, que vai transcrito

em anexo â presente ata e do qual será enviada cópia ao Exmo. Senhor Go-

vernador.

PROCESSO N' 156/78 - Contrato de empreitada por pre-

ço global, celebrado a 27/12/77, entre o Distrito Federal, através da Ad

ministraçlo Regional de Taguatinga, e a firma ESTORIL - Construções, Co-

mércio e Indústria Ltda., objetivando a construção do bloco de administra

cão e de três quadras polivalentes no CEAB, situados ã QSA, Área Espe-

cial, em Taguatinga.- O Tribunal determinou diligência, de acordo com a

iformação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N» 2324/78 - Aposentadoria do servidor Age-

| nor Alves Castro;

PROCESSO N» 2673/78 - Aposentadoria do servidor Brau

lino Gabriel de Souza;

PROCESSO N» 2683/78 - Aposentadoria do servidor Otá-

vio Bernardino de Lima.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura-

doria-Geral, considerou legais os atos de aposentadoria, determinando I

Inspetoria-Geral os competentes registros.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO RAIMUNDO DE MEXEií-S VIEIRA

PROCESSO N' 521/75-STC - Convénio celebrado a 02/04/75

entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil (NOVACAP), regulando a execução dos serviços de recuperação do Ci

ne Brasília — a que se- juntou expediente da XOVACAP em resposta ao Ofí-

cio GP n» 353/78.- Decidiu o Tribunal determinar nova diligencia.de açor

do com a informação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N» 1867/78 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Secretaria de Serviços Públicos, relativa ao exercício de

1977;

PROCESSO N» 1920/78 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Secretaria de Educação e Cultura, referente ao exercício

de 1977.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procura-

doria-Geral, julgou os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Fe-

deral , ordenando a expedição das respectivas provisões de quitação.

PROCESSO N' 1876/78 - Tomada de contas dos ordenado-

res de despesa da Secretaria de Viação e Obras, relativa ao exercício de

1977.- Decidiu o Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Ge-

ral: a) julgar os responsáveis quites com a Fazenda do Distrito Federal,

ordenando a expedição das respectivas provisões de quitação; b) determi-

nar a baixa na responsabilidade dos seguintes detentores de adiantamen-

tos, cujas comprovações se fizeram no exercício: Balduino José da Silva

e José Mota Sales.

PROCESSO N» 2316/78 - Aposentadoria do servidor Se-

bastião Alves Cordeiro.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura-

doria-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã In£

petoria-Geral o competente registro.

PROCESSO N» 2961/78 - Prestação de contas de subven

çãc concedida ao Centro Educacional da Audição e Linguagem Ludovico Pavo_

ni, no valor de Cr$9.000,00.- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as '

contas.

PROCESSO N» 3159/78 - Nota de empenho n» 943/78-DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Administração;

PROCESSO N» 3167/78 - Nota de empenho n» 344/78-TCDF

e outras, emitidas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifica_

cão das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO REIS k

PROCESSO N» 3120/77 - Tomada de contas do agente de

material da Polícia Militar do Distrito Federal, referente ao exercício

de 1976.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de

acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, julgou o responsável. quite

com a Fazenda do Distrito Federal, ordenando a expedição da respectiva

provisão de quitação.

PROCESSO N» 1869/78 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Secretaria do Governo, relativa ao exercício de 1977.- De-

cidiu o Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral: a) jul-
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gar o responsável quite co» a Fazenda do Distrito Federal, ordenando a

expedição da respectiva provisão de quitação; b) determinar a baixa na

responsabilidade dos seguintes detentores de adiantamentos, cujas compro

vações se fizeram no exercício: João Gonçalves Nóbrega, José Geraldo La-

go e Nilnar Barros Sampaio.

PROCESSO N» 1873/78 - Tomada de contas do ordenador

de despesa da Região Administrativa III - Taguatinga, referente ao exer-

cício de 1977.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Ge

ral, julgou o responsável quite com a Fazenda do Distrito Federal, orde-

nando a expedição da respectiva provisão de quitação.
PROCESSO N' 2687/78 - Comprovação de adiantamento con-

cedido ao servidor Marcírio Vieira Flores, no valor de Cr$20.000 ,00.- O

Tribunal julgou comprovada a aplicação dada ao adiantamento e ordenou a

baixa na responsabilidade do servidor.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Se-

nhor Presidente deu conhecimento ao Plenário de dois expedientes:

— Ofício do Exmo. Senhor Governador do Distrito Fe-

deral agradecendo o recebimento de um exemplar do "Relatório e Parecer

Prévio sobre as Contas do Governo do Distrito Federal - exercício de

1977".

— Ofício do Exmo. Senhor Embaixador da República do

Gabio, pelo qual transmite aos membros da Corte seus agradecimentos pela

fidalga acolhida que teve quando de sua recente visita ao Tribunal.

A seguir, ao reexaminar a Ordem de Serviço sobre li-

gações telefónicas interurbanas. de 18/11/69 (processo n» 1447/69-STC) ,

o Tribunal decidiu revê-la, atribuindo ã Presidência competência para au

torizar o pagamento das despesas decorrentes dos serviços telefónicos pres

tados i Corte.

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' SecretSrio das Sessões, lavrei a presente ata.

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con

selheiros e Prócurador-Geral em exercício.

JOSÉ WAMBERTO

HERACLIÔ'1 SALLES

PARSIFAL BARROSO

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

JESUS DA PAIXÃO REIS

ROBERTO FERREIRA ROSAS

Voto proferido pelo Conselheiro PARSIFAL BARROSO no

processo n^ 836/77, cujo julgamento consta da presente ata:

"Originou-se o presente processo de um convénio fir

mado entre o Distrito Federal e a TERRACAP, objetivando a implan

tacão do Plano Diretor de Sinalização de Brasília.

A matéria já é do conhecimento desta Corte de Con

tas, por isso que o Egrégio Plenário decidiu, em Sessão de 13 de

outubro de 1977, representar ao Sr. Governador quanto ã necessi-

dade da obtenção de medida legislativa que viabilizasse, juridi-

camente, a participação da Empresa em outros empreendimentos que

extrapolassem dos atuais objetivos sociais, definidos na lei de

sua instituição.

Ê que o Estatuto da Companhia foi sofrendo progres_

sivas ampliações e de tal abrangência, que culminou por tornar-

se incompatível com o texto da Lei n? 5.861/72, da Lei n9 6404 /

76 e da legislação tributária.

Com a reforma aprovada pelo Decreto n9 3.224, de

27.04.76, o art. 40 do Estatuto passou a ter a seguinte redação:

"Art. 40 - Obriga-se a TERRACAP a aplicar

parte de sua receita em obras e serviços de urbani

zação do Distrito Federal, podendo, para isso, cê

lebrar convénios e contratos".

A regra supra passou a constar do art. 50 do Esta-

tuto aprovado pelo Decreto n9 3.751, de 20.06.77, quando da adap_

tacão estatutária as nonas da nova Lei das Sociedades por Ações

- Lei 6.404/76, art. 296 - porém, com o aditamento que adiante

se lê:

"Art. 50 - Obriga-se a TERRACAP a aplicar

parte de sua receita em obras e serviços de urbani

zação, de infra-estrutura e obras viárias do Dis

trito Federal e outras do interesse do Distrito Fe

deral, podendo, para isso, celebrar convénios •

contratos".

Ora, como o património da Empresa e o do Distrito

Federal não se confundem, embora seja inegável a comunhão de'inte-
resses e como a finalidade da Companhia, demarcada pelo art. 29

da Lei n9 5.861/72, circunscreve-se ao contexto das "atividades

imobiliárias de interesse do Distrito Federal, objeto de utili-

zação, aquisição, administração, disposição, incorporação, one-

ração ou alienação de bens", é flagrante a ilegalidade do dispo

sitivo estatutário em comento.

Além disso, essa regra estatutária contraria a

própria Lei das S.A., que exige definição dos objetivos sociais

de modo preciso e completo (art. 29, § 29), o que inocorre no

caso em exame.

Daí a decisão da Corte de considera-lo ilegal, e

de representar ao Sr. Governador na forma e para o* fins a que

já me referi.

Volta agora o processo com o expediente de fls.

24 e seguintes, em que se dá notícia do encaminhamento ã Presi-

dência da República de um segundo anteprojeto de lei, desta fei.

ta sem os óbices levantados pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, representante da acionista União Federal, que detêm

49% do controle acionãrio.

.Essa proposição, basicamente, pretende alterar a

lei instituidora da TERRACAP para permitir-se-lhe a participa-

ção no capital de outras companhias, quando ocorrer o retorno

de recursos empregados mediante convénio.

Parece-me que aí reside o ponto fundamental da

proposta legislativa e que ê, a meu ver, essencial, em face das

limitações legais a que estão sujeitas as empresas governanen

tais quanto ã participação no capital de outras sociedades, se

gundo preceito estatuído pelo § 19 do art. 237 da Lei n9 6.404,

de 1976.

E bem verdade que essas limitações são expressas

quanto às sociedades mistas,-porém, em razão do alcance da lei

e da circunstância de que a empresa pública é forma mais acen-

tuada de intervenção económica, dado que seu capital é todo do

poder público, como o da TERRACAP, é razoável admitir que essas

limitações a elas também se estendem.

Assim, creio que a representação da Corte surtiu

o efeito desejado, qual seja o de alertar o Executivo local pá

rã a ilegalidade e exorbitância do Estatuto da TERRACAP, no par

ticular. e. jiara Q fato de iue, para o futuro, aplicaria rigoro-
samente as medidas constitucionais e legais pertinentes, se continuas

se a prática de atos como o de que se cogita nestes autos.

Em síntese: se o Governo pretendesse que o* obje

tivos de sua Empresa passassem a ser outros, que buscasse medidas lê

gislativas adequadas.

Ocorre que a redação do art. 29 do anteprojeto

em nada altera a situação existente, porquanto "a realização de obra

e serviços de infra-estrutura e obras viárias no Distrito Federal

culadas às finalidades da Empresa" - expressão que se deseja aditar

ao texto original - é apenas uma regra explicitativa de uma permissi-

bilidade implícita, consoante posso depreender da decisão proferida •

pelo Tribunal ao julgar o processo n9 1.348/76.

Mas ainda que o anteprojeto contivesse regra

que, se aprovadas, pudessem modificar os objetivos sociais, deveria a

Empresa abster-se de praticar atos com base no dispositivo estatutá

rio havido como ilegal, até que a propositura se transformasse efeti-

vamente em lei. Como não contém, nem expectativa existe.

Com estas considerações, voto no sentido de que*

esta Corte de Contas tome conhecimento do expediente de fls. 24/37

também dos pactos de fls. 2 e 4, determinando a baixa do processo

petoria-Geral, para os devidos fins."

Brasília, 23 de novembro de 1978

JOS£ PARSIFAL .BARROSO

Conselheijro-Relator
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ATA DA 1698a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
~~=T—

Aos 28 dias do mês de novembro de 1978, às 15:00 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Heraclio

Salles e Parsifal Barroso, O Conselheiro-Substituto Raimundo de Menezes

Vieira, o Auditor Jesus da Paixão Reis e o Procurador-Geral em exercício

Dr. Roberto Ferreira Rosas, o Presidente, Conselheiro José Wamberto, de-

clarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 1697a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente transmitiu aos membros do Plena

rio convite do Exmo. Senhor Presidente do Supremo Tribunal, Ministro CAR

LOS THOMPSON FLORES, "para a sessão de homenagem ao saudoso Ministro UUIZ

GALLOTTI, a realizar-se às 13:30 horas de quarta-feira, dia 29 do corren

te."

A seguir submeteu ã consideração do Plenário ofício

do Senhor Diretor Executivo do PRODASEN nos seguintes termos:

"De acordo com a Cláusula Sexta do Termo de Renova-

ção do Convénio firmado entre o Tribunal de Contas do Distrito Federal e

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal —

PRODASEN, assinado em 9 de fevereiro de 1977 e renovado por Termo Aditi-

vo em 19 de janeiro de 1978, o prazo de vigência expira a 31 de dezembro

de 1978.

De acordo com o item 6.02, da mesma Cláusula, se até

trinta dias do término do prazo de vigência estabelecido, nenhuma das par

tes manifèstár-se em contrário, ficará o presente convénio automaticamen

te renovado por um ano e assim sucessivamente.

Desta forma, caso não haja manifestação em contrário

de Vossa Excelência, este documento nrorroea a vigência do Convénio até
a data de 31 de dezembro de 1979".- O Tribunal manifestou-se favoravel-

mente ã prorrogação do convénio.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SÁLLES

PROCESSO N» 11S3/7S-STC - Convénio celebrado entre o

Distrito Federal e a Companhia de Eletricidade de Brasília (CEB) objetjL

vando a execfução das obras de ampliação do sistema de iluminação públi-

ca do Distrito Federal, a que se juntou prestação de contas das obras já

executadas, bem como o terceiro termo de aditamento e prorrogação relati_

vo ao pacto.- O Tribunal tomou conhecimento dos demonstrativos contãbeis

recebidos e do termo de aditamento e prorrogação, determinando a baixa do

processo ã Inspetoria-Geral para os devidos fins.

PROCESSO N» 1055/78 - Aposentadoria da servidora Lí-

lia Portugal Magnavita.- O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura-

dor ia-Geral, considerou legal o ato de aposentadoria, determinando ã Ins_

petoria-Geral o competente registro.

PROCESSO N» 1222/78 - Contrato celebrado a 12/04/78

entre o Distrito Federal e a firma ATUAL - Empresa de Propaganda e Promo

cão de Vendas Ltda., objetivando a prestação de serviços de publicidade;

PROCESSO N» 3128/78 - Contrato celebrado a 30/10/78

entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Finanças, e a firma

Transportes Gerais Botafogo Ltda. , objetivando a prestação de serviços de

carga urbana.

- O Tribunal tomou conhecimento dos pactos e decidiu

considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 3338/78 - Consulta formulada ã Corte pe-

lo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal acerca da admissão de pessoal

especializado.- O Tribunal decidiu responder ã consulta nos termos da in

formação da Inspetoria-Geral, cuja conclusão ê no sentido de que as con-

tratações de serviços mêdico-hospitalares podem processar-se de acordo

com os procedimentos que vêm sendo adotados pela Corporação, visto não

contrariarem qualquer dispositivo legal.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO PARSIFAL BARROSO

PROCESSO N« 2576/78 - Nota de empenho n» 06S/78-SES

e outras, emitidas por diversas Unidades Orçamentarias;

PROCESSO N* 3111/78 - Nota de empenho n» 558/78-CBDF

e outras, emitidas pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N» 3157/78 - Nota de empenho n» 761/78-DPC

e outras, emitidas pelas Regiões Administrativas do Distrito Federal.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifica

cão das despesas.

PROCESSO N» 3127/78 - Contrato de empreitada por pré

ço global, firmado a 25/10/78, entre o Distrito Federal, através da Admi

nistração Regional de Taguatinga, e a firma PRECOL - Premoldados e Cons-

truções Ltda., objetivando a execução dos serviços de pavimentação com

blocos intertravados ou articulados em diversos setores de Taguatinga.-

O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classifica-

ção da despesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-gUBSTITUTO RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

PROCESSO N» 1047/74-STC - Convénio celebrado entre

o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

(NOVACAP), regulando a execução das obras de recuperação e recapeamento

da Estrada-Parque de Taguatinga — a que se juntou a prestação de contas

relativa ao pacto (18 volumes), encaminhada pela Secretaria de Finanças

em atendimento a solicitação da Corte.- O Tribunal, julgando regulares

as contas, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 2371/78 - Comprovação de adiantamento
concedido ao servidor Marcírio Vieira Flores, no valor de Cr$7.000,80;

PROCESSO N9 2544/78 - Comprovação de adiantamento con

cedido â servidora Maria José L.V. Marques de Oliveira, no valor de

Cr$1.000,00.

- O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada aos

adiantamentos e ordenou a baixa na responsabilidade .dos servidores.

PROCESSO N9 2635/78 - Comprovação de adiantamento con

cedido ao servidor Pedro Pais da Silva, no valor de Cr$2.000,00;

PROCESSO N» 2636/78 - Comprovação de adiantamento con

cedido ao servidor Gesus Ramos de Oliveira, no valor de Cr$2.000,00.

- Relevando pequenas falhas apontadas nas instruções,

o Tribunal julgou comprovada a aplicação dada aos adiantamentos e orde-

nou a baixa na responsabilidade dos servidores.

PROCESSO N' 3115/78 - Balancete da PROFLORA S/A -

Florestamento e Reflorestamento, relativo ao mês de setembro de 1978.- O

Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo ã Inspeto-

ria-Geral, para acompanhamento sistemático das operações da entidade e

futura contrasteação com as suas contas anuais.
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RELATADOS PELO AUDITOR JESUS PA PAIXÃO REIS

PROCESSO N' 2381/78 - Balancetes da Sociedade de

teciraento de Brasília S/A (SAB), relativos aos meses de maio, junho, ju-
I

lho e agosto do corrente ano;

PROCESSO N9 3116/78 - Balancete das Centrais de Abas-

tecimento do Distrito Federal (CEASA-DF), mês de setembro de 1978;

PROCESSO N» 3117/78 - Balancete da Companhia de Ele-

tricidade de Brasília (CEB) , referente ao mês de setembro de 1978.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa
dos processos ã Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das

operações das entidades e futura contrasteação com suas contas anuais.

, PROCESSO N* 2634/78 - Comprovação de adiantamento con

cedido ao servidor Manoel Cardoso Beiron, no valor de Cr$2.000,00.- O

Tribunal, relevando pequena falha apontada na instrução, julgou comprova

da a aplicação dada ao adiantamento e ordenou a baixa na responsabilida-

de do servidor.

Nada mais havendo a tratar, às 17:30 horas o Se-

nhor Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' *"<«** d3S SeSSÕeS' ̂"̂  * ̂^

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con

selheiros e Procurador Geral era exercício.

JOSE WAMBERTO

HERACLIO SALLES

PARSIFAL BARROSO

RAIMUNDO DE MENEZES VIEIRA

JESUS DA PAIXÃO REIS

ROBERTO FERREIRA ROSAS

ATAS, CONTRATOS, CONVMIOS E BALANÇOS
2', 'J2

li 3 I I F I S A Ç A 0

Na publicação do Extrato do 33t-tuto public.do no Diário

Oficial 30b o mísero 7.6S9-B de 4.9.75.

Onde se lê: ^

"2SCCLA CLASS2 nS 24 33 T..JU^TIH3A

Leia-ae :

"ESCOLA CLASSE 24 DS I-JJUiTIHGA

DlaETOKU BA APM-EXBaCÍCIO- 1978/79

Supervisora: Eloy Ferreira Silva Bittencourt

Presidente: Roberto Alezina Braule Pinto

Vice-Presidente: Rosa Ferreira líelo

1« Secretário : Darilene Fagundes Campos

2« Secretário: Nailza Rodrigues doa Santos

ia Tesoureiro : i&ria Auxiliadora Fagundes de Oliveira

28 Tesoureiro : Elidonea Silva Sarros.

Taguatinga, 30 de novembro de 1978.

ê

PS í.nnt-.T] r.çõen c./on na f;rl--rut:urn l ira, bc:n coiro conservar

(DAR-01.12.78-Cr$ 200,00)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO

DE AREA SITUADA NA(O) QE. 30 GUARÁ

U

DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TÍTULO

PRECÍRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA pn«— --JAIXO.

AO. 29 dia. do «s d. novembro

«11 noMcrato* e setenta e oito (1978), no Gabinete

Secretaria de Serviços Públicos, presentes de um lado, o DIS

tWO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSfi GERALDO MA

CBL. brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado"

ne»t« Capital, na qualidade de Secretario de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada Peló

Governador, no Processo nv IS.535/74, e, do outro MARIA GONÇAL-

VES NEIVA, brasileira, casada, jornaleira, residente e domicilia

da ã Q.30 - GUARÁ ir, CIC N9 032801791-49.

doravante denominada (o) simplesmente AUTORIZADA (O) , resolvem f ir

«ar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n?

454S. de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusu-'

: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO

FEDERAL autoriza a ocupaçSo pela(o) AUTORIZADA(O), a título

precário, na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545, de 10 de

dezembro de 1964, da area situada na(o) QE - 30 - GUARÁ II, nes

ta Capital.

destinada ã instalação de Banca de Jornais e Revistas. CLAUSULA

SEGUNDA - A (O) AUTORIZADA.ÍO) obriga-se a manter a Banca a que

se refere a Cláusula anterior com as características constantes

do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por

<=ua conta os reparos de danos ou estraqos que vonham a ocorrnr

limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - A(O) AUTORIZADA(O) o

briya-se, outrossira, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus

prepostos e empregador: as instruções que lhe forem aplicáveis ,

baixadas pelo DISTR3 l FEDERAL, através da Secretaria de Servi-

ços Públicos, as que.,-J passam a integrar este ajuste, indepen-'

dentcmentc de transcrição. PARÁGRAFO tJHICO - As infrações aos

preceitos do RcyiO araonto para Ocupaçoo e Exploração de Banca*de

Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, serão punidas nos

termos da regulamentação vigente, a qual passa a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição. CLAUSULA QUARTA-

A(O) AUTORIZADA(O) pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data

da publicação do presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal*

no valor de-CR$.195,60 (CENTO E NOVENTA E CINCO CRU7EI»OS E SÉS

SENTA CENTAVOS)

até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido no órgão

próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por

ele designado. CLAUSULA QUINTA - A(O) AUTORIZADA(O) recolherá a

titulo de caução, a importância de CRÍ.195,60 (CENTO E NOVENTA E

CINCO CRUZEIROS £ SESSENTA CENTAVOS).

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução

correspondente serão reajustáveis tomando-se por base o dispos-

to na Lei n9 6205, de 29 de abril de 1975 e legislações poste-'

riores. CLAUSULA SÉTIMA - A área mencionada na Cláusula Primei-

ra não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anu

ência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização é

outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a(o) AUTORI

ZADA(O) a desocupar a área, dela retirando a Banca que colocou,

nos ternos da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado para

o fazer. CLAUSULA NONA - o presente instrumento poderá ser res_

cindido a qualquer tempo, mediante mutuo acordo de vontades .

CLAUSULA DECIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Bancas de Jornais e Revistas e Rreas Cobertas Anexas, passa a

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de

transcrição. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O prazo de duração do

presente instrumento é de 24 (VINTE E QUATRO) meses, contados a

partir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorroga-

ção ser formulado com antecedência de 90 (NOVENTA) dias do seu

término. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente terrno entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito '

Federal, às expensas da(o) AUTORIZADA (O) .CLAUSULA DECIMA TER-'

CEtiav - Ties clislto o Toro-fler̂ rasTlIa " lHat-illu'FeCeral -, pá

rã dirimir quaisquer ouvidas relativas ao cumprimento do presen

te ajuste. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado cm todas as suas cláusulas. Ia

vroU-se o presente em folhas avulsas que integrarão o Livro de

Registro de Contratos é ConvÊnios da Ia. Suborociirartorin neral.
do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7(sete) vias datilo

grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_

PELA(O) AUTORIZADA(O): (as.),

(as.)

JOSÉ GERALDO MACIEL

TESTEMUHHAS: " MARIA APÀ-REC^A XAVIER

NANCY" CARVALHO LIMA

(as.)

VISTO
EM J9 / K liv-n-

JÚLIO CÊS/IR 5AI/K&
M*oci>»a<r (i.,,1 a0 D)i,ri>« f***,,

(DAR de 23-11-78 de Crll.054,00)

PREÇO DESTE EXEMPLAR • Cr$4,00


